
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CARLOS ALBERTO KATCHOR - ME

PREGÃO PRESENCIAL N9 049/2018
PROCESSO LC n.5 075

HOMOLOGADA 03/05/2018

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de corte de grama e
acabamentos, incluindo coleta e destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de
arbustos Três Maria, de 779.610,60 m^(setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e dez
vírgula sessenta metros quadrados) m^ anuais, em próprios públicos do Município de Pato
Bragado/PR.

EMPRESA VENCEDORA: CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI.

VALOR FINAL P/ R$ 0,07 (sete centavos de reais).

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO ECOMPRAS



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N® 049/2018.

Processo ycitatório

Regime de CONTRATAÇÃO: Menor Preço GLOBAL
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de corte de grama e acabamentos, incluindo
coleta e destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de 779.610,60

m^(setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e dez virgula sessenta metros quadrados) m^ anuais,
em próprios públicos do Município de Pato Bragado/PR, conforme constante no Termo de Referência

anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hl0min do dia 27 de abril de 2018, e a abertura dos

envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos onze dias do mês de abril de 2018.
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE: OBRAS. VIACÀO E URBANISMO

DEPARTAMENTO; ENGENHARIA

JUSTIFICATIVA: LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE PÁTIOS E CANTEIROS DO MUNICÍPIO
OBJETO: CONTRATACÀO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE
GRAMA E ACABAMENTOS, INCLUINTO COLETA, DESTINAÇÃO FINAL, RETIRADA DE
ERVAS DANINHA E PODA DE ARBUSTO TRÊS MARIAS, DE ATÉ 779.610,60 M^
(SETESSENTOS E SETENTA E NOVE MIL SEISSENTOS E DEZ METROS QUADRADOS E
SESSENTA DECÍMETROS QUADRADOS) EM ÁREAS PÚBLICAS ECANTEIROS DO MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO /PR.

Solicitado Por: GUILHERME ROSINSKI

Autorização do Secretario:

Assinatura:

Data 03/04/2018 Carimbo:

SECRETARIA MUNICU'AL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO E PLANEJAMENTO

\RECURS0 ORÇAMENTÁRIO
Secretaria: Órgão:

Dotação:

Assinatura:

Data / /

Carimbo:

RECURSO FINANCEIRO

FORMA DE PAGAMENTO:

m r-i
Possui Não Possui

Data pagto (01) (11)
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Autorização do Diretor:

Data / /

Assinatura:

Carimbo:

GABINETE DO PREFEITO /

Autorizado / / ( ) Não Autorizado

Data / 0^ / /B Assinatura: /
/ /

Carimbo: /



m VTunicípio de Pato Bragado
F.slado do Paraná

JUSTIFICATIVA PARA VISITA TÉCNICA

Justificativa, do Departamento de Engenharia, para a adoção

de visita técnica obrigatória no instrumento convocatório do

processo licitatório que visa contratação de empresa para

corte de até 779.610,60 m^ de grama em dependências do

Município de Pato Bragado - PR.

A exigência de visita técnica para a realização de contratação pública pode ser
entendida conno um mecanismo cautelar para evitar que haja, tanto para o licitante
como para a Administração Pública, prejuízos de natureza econômica e/ou técnica
durante a execução do contrato.

O desconhecimento dos locais de execução do serviço, pode ser utilizado como
prerrogativas para pedidos de alinhamento de preços devido a distância entre os
locais de corte, em pontos variados e distantes entre si, e também devido as
condições de relevo do terreno, como inclinação ou ondulações, que podem
influenciar na elaboração do orçamento pela licitante.

O departamento entende ainda que esta etapa não restringe a competitividade do
certame, visto que não são impostos horários ou dias marcados para a realização da
visita.

Pato Bragado - PR, 12 de abril de 2018.

Guilheffííe Rosinski
Diretor do Depto. de eí)ras e Planejamento Urbano

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Item Cortes anuais Unidade Especificação Mínima dos Serviços Média V. Total

1 12 Empreitada

Praça Central Luiz Dalcanalle Filho (Centro de Pato

Bragado) - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta
destinação final do produto, sendo realizado também o

acabamento dos cortes com equipamento apropriado e

limpeza de ervas daniníias em todos os canteiros do

local. IVletragem 2.289,84

2 12 Empreitada

Trevo e ciclovia do Parque Industrial • PR 495 Saída
para Marechal Cândido Rondon • Corte de Grama
Incluindo coleta e, a correta destinação final do produto,
sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninha no
local. Metragem 5.366,45

3 12 Empreitada

Ciclovia de acesso e dependências internas do Lago
Municipal - PR 495 • Saída para Marechal Cândido
Rondon. Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e
limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
16.468,25 m^

4 12 Empreitada

Clinica da Mulher • Rua Guarapuava • Sede do
Município - Corte de Grama e limpeza de ervas
daninhas (área interna e área ao arredores

compreendendo todo o espaço livre sem grama,
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto,
sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas

no local. Metragem 98,94m^

5 12 Empreitada

Paço - (Prefeitura) Municipal - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto,
sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas
no local inclusive onde tem calçamento com paver.
Metragem 946,66 m'

6 12 Empreitada

Canteiros centrais • Avenida Continental - Corte de

Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos

cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas

daninhas do local. Metragem 3.089,40 m^

7 12 Empreitada

Calçamento lateral à ciclovia - Rua Padre Alouis Mark

(Colégio Estadual até a avenida Wiliy Barth] - Corte de
grama Incluindo coleta e a correta destinação final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 540,43m'

8 12 Empreitada

Area Verde - Matínho Lote 25 e 26 / Quadra 3 >
Loteamento Mengarda - Corte de Grama Incluindo

coleta e a correta destinação final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas
no local. Metragem 4.470m^

9 12 Empreitada

Rotatórias da Avenida Continental - Corte de Grama

Incluindo coleta e a correta destinação final do produto,
sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas
no local. Metragem 628,30m^

10 12 Empreitada

Centro Cultural Arte e Em Canto • Avenida Wílly Barth -
Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação
final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e
limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
2.175,OOm^



11 12 Empreitada

Centro de Educação Infantil - Creche Gotinha de Mel -
Rua Guarapuava (Sede do município) somente área
externa e limpeza de ervas daninhas. Corte de Grama

Incluindo coleta e a correta destinação final do produto,
sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas
no local. Metragem 97,17m^

12 12 Empreitada

Reservatório de água • SABRA - Chácara n.s 22-B,
Perímetro K-10 - Próximo ao Parque de Exposições

Bragadense. Incluindo coleta e a correta destinação final
do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 7.205,03 m^

13 12 Empreitada

Reservatório de água • Próximo ao Clube de Idosos -
Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação
final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e
limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 350,OOm^

14 12 Empreitada

Conselho tutelar - Rua Guairá - Corte de Grama

Incluindo coleta e a correta destinação final do produto,
sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas
no local. Metragem S80,00m^

15 12 Empreitada

Barracão costura - Esquina Rua Maringá e Rua Itararé -
Interno e calçadas, Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinação final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.
Metragem 3.199,90m^

16 12 Empreitada

Centro de eventos - Avenida Continental em Direção ao

Porto Britânia - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinação final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento

apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.
Metragem 3.343,40m'

17 12 Empreitada

Frente do cristal - Canteiros - Corte de Grama Incluindo

coleta e a correta destinação final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas

no local. Metragem 420,65m^

18 12 Empreitada

Porto Britânia - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinação final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento

apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.

Metragem 1.662,25m^

19 12 Empreitada

Trevo mutirão e Portal- PR-495 - Corte de Grama

Incluindo coleta e a correta destinação final do produto,
sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas
no local. Metragem 3.141,50m^

20 12 Empreitada

Trevo lacto • Avenida continental • Corte de Grama

Incluindo coleta e a correta destinação final do produto,
sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas
no local. Metragem 125,14m'

21 12 Empreitada

Ciclovia trecho 1 - PR-495 - Entre o ginásio de esportes
bragadinho até o cemitério - Corte de Grama Incluindo
coleta e a correta destinação final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas
no local. Metragem 600,00m^

22 12 Empreitada

Ciclovia trecho 2 - Entre o cemitério e a híleía - Corte

de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final
do produto, sendo realizado também o acabamento dos

cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas



daninhas no local. Metragem 1.680,00m^

23 12 Empreitada

Frente ao parque de lazer - Avenida continental - Corte
de Grama Incluindo coleta e a correta destínaçâo final
do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas

daninhas no local. Metragem 560,OOm^

24 12 Empreitada

Sabra Poço e Mina desativados- Avenida Continental •
Interno e beira da estrada. Corte de Grama Incluindo

coleta e a correta destinação final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas
no local. Metragem 1.272,00m^

25 12 Empreitada

Ginásio mutirão - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinação final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.
Metragem 1.060,61m^

26 12 Empreitada

Emater - Rua Arapongas N°2725 - Interno e calçadas.
Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação

final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e
limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 79,08m^

27 12 Empreitada

Barracão de maquinas e fundos do projeto pia -Rua
Arapongas • Corte de Grama Incluindo coleta e a correta
destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e
limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
421,20m^

28 12 Empreitada

Cemitério Municipal - PR-49S - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto,
sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas
no local. Metragem 658,44m^

29 12 Empreitada

Escola Municipal Marechal Deodoro - Rua Paranaguá
N'891 -Interno e externo. Corte de Grama Incluindo

coleta e a correta destinação finai do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas
no local. Metragem 505,83m^

30 12 Empreitada

Canteiros aos arredores da praça - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto,
sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas
no local. Metragem 106,20m^

31 12 Empreitada

Projeto pia • Rua Guarapuava N*2934 • Interno e
externo. Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e
limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
1.070,80m'

32 12 Empreitada

Ciclovia entre o Cristal e a mina da sabra - Corte de

Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas

daninhas no local. Metragem 755,08m^

ÁREA TOTAL: 64.967,55 x 12 cortes

ÁREA TOTAL: 779.610,60



EMPRESA: CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

CNPJ: 23.653.944/0001-63

AV: WILLY BARTH N° 3098 CENTRO PATO BRAGADO - PR

FONE: (45) 988021266

ORÇAMENTO

CLIENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

CNPJ: 85.719.472/0001-05

AV:W1LLY BARTH 2885

DESCRIÇÃO DO ITEM :

CORTE DE GRAMA INCLUINDO COLETA EDESTINAÇÃO FINAL, BEM COMO ACABAMENTO E
LIMPEZA DE ERVAS DANINHAS.

VALOR POR M^ R$ 0,39 (TRINTA ENOVE CENTAVOS)

CARLOS ALBERTO KATCHOR

CNPJ; 23.653.944/0001-63



MUNICÍPIO DE MARECHAI CÂNDIDO RONnnKl
ESTADO DO PARANÁ '

PREGÃO PRESENCrAL N« 5/2017
PROCESSO UCITATÔRIO H" 1e/201T

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 64/2017
VAL»ADE: 23/05/2010

de 21 de /unho de 1993. com as alterações nela in«rirtíi« i2 V n'' 8,666
Federai n' 10.520/2002 e Decreto Muniopal n' 099/2007 p ^ ®
o resultado do PREQAo PRESENCIAL n" &^017 naftf pl '®3afS aplicáveis e. considerando
licitalórlo n» 16/20^7, f.-rnamTprerenrAte
8,666/93, suas aileraçfiosUfrL"^^^^ «^^P»ições da Le, Federal r»
CLAUSULA I- DO OBJETO

;:.'uirNçyo^oerEA's c'óirE oã^tSaTiscS"

1 I 3 006.333-5fi I In

O I ^T 300 1 f

:,n.i e .
301.^^0 pe. Sacre^^a cteve^ a.end. à. seg.n.es

1.2 1Executar os serviços conforme solicitado no etiital

CUUSULA II - DA VAUOADE 00 REGISTRO DE PREÇOS

Pr^ QMurdcipio «esta Au dB RegíUm da
exclusivamente por seu Intermédio o obieto referíHrt n^a rw. » i nâo serã obrigado a aquisição

rir ~ - -•-•-e - -
constant^oS^o^PR^toPR^lll^NC^^^ t='áu5u(as econdizes
compromisso, independente transcrição, por ser d« pteníi Mnhecmamo ° <íe
Cl^USULA 111 - DO PAGAMENTO
Mntados ^ data da li^çíI^dniSa^^sMrMto »toí^ '̂ T solidtados, em até 10 (de2) dias
detentora da ata ^ ^ competente, mediante depíaito na conta baniria S
as'esp'̂ !r«X?x^rdt °"«"'̂ '"«'>0 -to Empenho estrver em total confom„dade com



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 0S4/2017
Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.^ 129/2017

Processo no LC n.s 204 - Homologado em 15/09/2017

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURO E
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORTE DE GRAMA E LIMPEZA DE
ERVAS DANINHAS EM PRÓPRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PATO
BRAGADO - PR, EM QUE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

E A EMPRESA CARLOS ALBERTO KATCHOR MEI;

Aos quinze dias dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, a empresa CARLOS
ALBERTO KATCHOR MEI, CNPJ 23.653.944/0001-63, com sede na Avenida Willy Barth, 3098,
Centro, Cidade de Pato Bragado - PR, neste ato representada pelo senhor Carlos Alberto
Katchor, portador do RG n.® 5.725.266-9 e do CPF n.^ 018.380.889-46,, conforme instrumento
em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Avenida Willy Barth, n.e 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o
n.5 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito Leomar Rohden, brasileiro,
casado, portador do CPF n^ 550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba,
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigar-se ao quanto
segue:

Cláusula primeira - Do Objeto:
Futura e Eventual contratação de empresa(s) do ramo para prestação de serviços de corte de
grama e limpeza de ervas daninhas em próprios públicos do Município de Pato Bragado /PR,
conforme especificações mínimas abaixo relacionadas:
Item Quantidade Descrição dos serviços Valor

R$

Valor

Total R$
01 Até 280.000

m^

Serviços de corte de grama e limpeza de ervas
daninhas em espaços públicos do município de
Pato Bragado

0,13 36.400,00

Descricão da execução dos Serviços a serem contratados e demais informações;

ITEM

, i

QTDE

ANUAL : U. M

,ESTIMADA :

- . 1!
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS |

1 12
Empreitad

a

Praça Central Luiz Dalcanalle Filho (Centro de Pato
Bragado) - Corte de Grama Incluindo coleta e a
correta destinação final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas em todos os
canteiros do local. Metragem 984,42 m^



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos onze dias do mês de abril de 2018.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para execução de serviços de corte de grama e
acabamentos, incluindo coleta e destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de arbustos Três
Maria, de 779.610,60 m^(setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e dez virgula sessenta metros
quadrados) m^ anuais, em próprios públicos do Município de Pato Bragado/PR, conforme relacionado no
Termo de Referência anexo ao Edital, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes
dotações orçamentárias:

02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.034 - MANUT. E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES EJARDINS, PORTAL EPORTO BRITÂNIA
3.3.90.39.16 - 2200 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

Cordialmente

DJONIjA. RqHDEN
SEC^TARIÓ DE FINANÇAS

Av. Wiily Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Paio Bragado - Paraná



ê
Prefeitura do Município de Pato Bragado

Estado do Paraná
Q

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Processo Lícitatório, Modalidade Pregão Presencial n.s 049/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os quais tem
por objeto a prestação de serviços de corte de grama e acabamentos, incluindo coleta e
destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de arbustos de 779.610,60m^ anuais, em
próprios públicos deste Município, conforme relacionado no termo de referência.

RELATÓRIO:
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o requerente

se valeu de um orçamento e do procedimento licitatório deste Município e do Município de
Marechal Cândido Rondon para estabelecer o teto deste procedimento licitatório, optando-se
pela média. Ressalto que esta procuradora não tem condições de analisar se os preços cotados

nos orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no mercado, ou direcionados a determinada

marca, cabendo isto ao requerente.

Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível.
Há justificativa para visita técnica, o que é inclusive recomendado pois o objeto em

questão possui execução em vários pontos isolados do Município (como o Porto Britânia) que
não podem ser alegados custos extras de deslocamento.

Também entendo viável e necessário o requerimento de atestado de capacidade
técnica uma vez que o objeto é enorme, sabe-se que existem épocas do ano que um corte por
mês é suficiente ou até mesmo exagerado, entretanto em alguns meses do ano a grama deve ser
cortada a cada 15 dias e não será qualquer empresa que acaba de abrir suas portas que
conseguirá executa-lo prontamente conforme a necessidade do Município. Tal requisito busca
efetividade na prestação de serviços.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.s 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura doutro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 12 de ab^ de

da S. Luft
ProcuradoraMunicipal

Portaria de nomeação n-320 de 09/09/2014.
Página 1 de 1
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Pato Bragado - PR, aos onze dias do mês de abril de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria ÍVIunicipal Assistência Social.

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para execução de serviços de
corte de grama e acabamentos, incluindo coleta e destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de
arbustos Três Maria, de 779.610,60 m^(setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e dez vírgula
sessenta metros quadrados) m^ anuais, em próprios públicos do Município de Pato Bragado/PR,
conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital, vimos comunicar que de conformidade
com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo
licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" de acordo
com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93..

Atenciosamente

l^OIV AR ROHOeN
prefc to do M^ícípio
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N' 049/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 14h20min do dia 27/04/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.s 049/2018, do tipo Menor Preço GLOBAL nos termos do
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Editai as regras dispostas na Lei Complementar n.g 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.g 048/2015. que prioriza a contratação com microempresas e empresas de aeaueno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 27/04/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para execução de serviços de corte de
grama e acabamentos, incluindo coleta e destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de arbustos
Três Maria, de 779.610,60 m^ (setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e dez virgula sessenta metros
quadrados) m^ anuais, em próprios públicos do Município de Pato Bragado/PR. Demais considerações
constam no Termo de Referência, anexo deste Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do

envelope n.^ 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a

ser apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar

123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
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Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 1^ da Lei n9 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei ns
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.

3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
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3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condicão de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaracão

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

4.1 No dia, hora e locai estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de

ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identificação.

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICR0EMPRESA5, EMPRESAS DE PEQUENO"PORTE EÊQUIPARADÒsI
6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou Inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3^, § 4®, VI da Lei
Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário Individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3® da
Lei Complementar ns 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ns 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme

ANEXO V, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

DA PUBLICA

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 27 de abril de 2018, às

14h20mín, na Saia de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida V^illy Barth, 2885, Centro, na

Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo loca! e horário originalmente

fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;

7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s} que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventuai{is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de Inexistirem

recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8. DA APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES^

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.9 XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

B DA FORMÃBI^^M^TÃÇÃÕ"da PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE NS
9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.5 Identificar o valor unitário e global da proposta apresentada em numerai e por extenso;
9.2.6 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.8 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.
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10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

10.9 Anexo a proposta de preços, deve estar a Declaração assinada por representante do Governo

Municipal, de que a LIcítante vistoriou e conheceu os locais de execucão dos serviços, citados no termo

de Referência - Objeto deste Edital. Se a proposta de preços vier desacompanhada desta Declaracão.

fica desclassificada.

ll.DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO MUNICÍPIO DÍ
PATOBRAGADO/PR I
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2005, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
Igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.®
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
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11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.® 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
{em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das Informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

üü 2 (MtUMÉNWs ©t HAiilUIAUU) t
CONTlÚDOí^l ^ ^
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão. •

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos Itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wvw.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;

13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.SProva de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos

emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.
13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômíco-Fínancelra deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
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13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.11.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Lícitante.

13.11.6 Atestado de Capacidade técnica, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado

de serviços de característica semelhante iá realizados pela licitante:

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.

13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.

14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabllitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;

14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou na
proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou, em
caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e incluído o
dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve ser
encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do
Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de
expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, se
assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários mencionados no
subitem anterior.

14.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas decisões,

assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
14.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
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14.6.60 acolhimento de recurso importará a Invalidação apenas dos atos Insuscetíveis de
aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor global seja igual ou
Inferior à R$ 171.514,34 (cento e setenta e um mil quinhentos e catorze reais e trinta e quatro centavos).

16 DOS PRAZOS, CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1 Os serviços a serem fornecidos, deverão ser de l^ linha, de boa qualidade, atender eficazmente às

finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor;
16.2 Ficará a cargo da empresa contratada o recolhimento dos entulhos gerados pelo serviço com
destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria.
16.3 Os Serviços deverão ser prestados conforme a solicitação das Secretarias Municipais, e realizados
em até 02 (dois) dias após o recebimento da Ordem de Serviço.
16.4 Os Equipamentos, máquinas, ferramentas, embalagens (sacos de Lixos), encargos trabalhistas, sociais
e equipamentos de Proteção utilizados nos serviços ficarão a cargo da CONTRATADA.
16.5 Os serviços ora solicitados deverão ser realizados nos locais destacados, todos no Município de Pato
Bragado - PR, sem qualquer acréscimo de despesa com deslocamento, alimentação ou estadia.
16.6 Todos os Serviços prestados serão recebidos e conferidos por servidores designados por servidores
designados pela Secretaria Solicitante. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre especificações
pré-fixadas e o serviço efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na
legislação vigente;
16.7 A contratada deverá fornecer uniformes completos aos seus funcionários, contados do início da
execução dos serviços, de modo que todos executem suas atividades devidamente trajados.

17 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva realização dos serviços
solicitadas, condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal solicitante.

17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do

Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNP> apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei;
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17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser

demonstrados pela ücitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
1545213002.034 - MANUT. E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES EJARDINS, PORTAL EPORTO BRITÂNIA
3.3.90.39.16 - 2200 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

18.1 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 fdoís) dias

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no

preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.INão serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02

(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNACi l||| |
19.1 Desde que implique modlficação{ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da{s) aIteração{ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s}, efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste

Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
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20.2.1 o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte Interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou

outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.
20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.9 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima

proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar

outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente

deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste

atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22.1 O contratado obriga-se a:
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22.1.1Prestar os serviços conforme estabelecido neste Editai e forma estabelecidos no contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § do art. 57 da Lei 8.666, de 1993.

22.1.3IVIanter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

m DAS
23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

23.1.1Advertência por escrito;
23.1.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.1.3Muita compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;
23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1%sobre o valor do contrato por dia

de atraso, até o limite de 30 dias.

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24 DAREVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25 FORO sM

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato B"ragado - PR, áos onze dias do mês de abril de 2018.

/marRohden
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WM\i)
Ao PRESENCIAL N.S 049/2018

Ür

1. DO OBJETO:

Contratação de empresa para execução de serviços de corte de grama e acabamentos, incluindo coleta e

destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de 779.610,60 m^ (setecentos
e setenta e nove ponto seiscentos e dez vírgula sessenta metros quadrados) m^ anuais, em próprios
públicos do Município de Pato Bragado/PR, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL

01 779.610,60 m^ Serviços de corte de grama e limpeza de ervas

daninhas e poda de arbustos Três Maria em
espaços públicos do município de Pato Bragado

0,22 171.514,34

Memorial de execucão dos Serviços a serem contratados e demais informações:

Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo, nos locais indicados e com as características mínimas abaixo descritas:

Item Cortes anuais Unidade Especificação IVlínima dos Serviços

1 12

Praça Central Luiz Dalcanatie Filho (Centro de Pato Bragado) - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas em
todos os canteiros do local. Metragem 2.289,84 m^

2 12

Trevo e cíclovla do Parque Industrial - PR 495 Saída para Marechal Cândido Rondon -
Corte de Grama Incluindo coleta e, a correta destinação final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza
de ervas daninha no local. Metragem 5.366,45 m^

3 12

Ciclovia de acesso e dependências internas do Lago Municipal - PR495 - Saída para
Marechal Cândido Rondon. Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação
final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 16.468,25
m^

4 12

Clinica da Mulher - Rua Guarapuava - Sede do
Município - Corte de Grama e limpeza de ervas
daninhas (área interna e área ao arredores

compreendendo todo o espaço livre sem grama.
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 98,94m^

5 12

IV|2 Paço - (Prefeitura) Municipal - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local inclusive onde tem calçamento com paver. Metragem 946,66 m^

6 12

Canteiros centrais - Avenida Continental - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas do local. Metragem
3.089,40 m'

7 12

Calçamento lateral à ciclovia • Rua Padre Alouís Mark (Colégio Estadual até a
avenida Willy Barth] - Corte de grama Incluindo coleta e a correta destinação final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento

apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 540,43m^
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8 12

Área Verde - Matínho Lote 25 e 26 / Quadra 3 -
Loteamento Mengarda - Corte de Grama Incluindo

coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 4.470m^

9 12

Rotatórias da Avenida Continental - Corte de Grama

Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 628,30m^

10 12

Centro Cultural Arte e Em Canto - Avenida Willy Bartti - Corte de Grama Incluindo
coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 2.175,00m^

11 12

M' Centro de Educação Infantil - Creche Gotinha de Mel - Rua Guarapuava (Sede do
município) somente área externa e limpeza de ervas daninhas. Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no

local. Metragem 97,17m^

12 12

Reservatório de água - SABRA - Chácara n.s 22-B,
Perímetro K-10 • Próximo ao Parque de Exposições Bragadense. Incluindo coleta e a
correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos

cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
7,205,03 m^

13 12

Reservatório de água - Próximo ao Clube de Idosos - Corte de Grama Incluindo coleta
e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
350,OOm^

14 12

Conselho tutelar - Rua Guairá - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 580,OOm^

15 12

Barracão costura - Esquina Rua Maringá e Rua itararé - Interno e calçadas. Corte de
Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 3.199,90m^

16 12

Centro de eventos - Avenida Continental em Direção ao Porto Brítânia - Corte de

Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado

também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 3.343,40m^

17 12

Frente do cristal - Canteiros - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo
final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 420,65m^

18 12

Porto Brítânia - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 1.662,25m^

19 12

Trevo mutirão e Portal- PR-495 - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 3.141,50m'

20 12

Trevo lacto - Avenida continental - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 125,14m^

21 12

Ciclovia trecho 1 - PR-495 - Entre o ginásio de esportes bragadínho até o cemitério -

Coriie de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza
de ervas daninhas no local. Metragem 600,00m'
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22 12

Cíclovia trecho 2 - Entre o cemitério e a híleía - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
1.680,OOm'

23 12

M' Frente ao parque de lazer - Avenida continental - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
560,00m^

24 12

Sabra Poço e Mina desativados- Avenida Continental - Interno e beira da estrada.

Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza
de ervas daninhas no local. Metragem 1.272,00m^

25 12

Ginásio mutirão - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento

apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 1.060,61m^

26 12

Emater - Rua Arapongas N*2725 - Interno e calçadas. Corte de Grama Incluindo coleta

e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
79,08m^

27 12

Barracão de maquinas e fundos do projeto pia -Rua Arapongas - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local, Metragem 421,20m^

28 12

Cemitério Municipal - PR-495 - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta
destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 658,44m^

29 12

Escola Municipal Marechal Deodoro - Rua Paranaguá N^SSl -Interno e externo. Corte

de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 505,83m^

30 12

Canteiros aos arredores da praça - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 106,20m*

31 12

Projeto pia - Rua Guarapuava N°2934 - interno e externo. Corte de Grama Incluindo

coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o

acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
locai. Metragem 1.070,80m^

32 12

Ciclovia entre o Cristal e a mina da sabra - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
755,08m^

DEMAIS CONDIÇÕES

• Os serviços a serem fornecidos, deverão ser de 13 linha, de boa qualidade, atender eficazmente às
finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do
Consumidor;

• Ficará a cargo da empresa contratada o recolhimento dos entulhos gerados pelo serviço com a devida
destinação final, retirada de en/as daninhas e poda de arbustos Três Maria.

• Os Serviços deverão ser prestados conforme a solicitação das Secretarias Municipais, e realizados
em até 02 (dois) dias após o recebimento da Ordem de Serviço.

• Os Equipamentos, máquinas, ferramentas, embalagens (sacos de Lixos), encargos trabalhistas,
sociais e equipamentos de Proteção utilizados nos serviços ficarão a cargo da CONTRATADA.
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Os serviços ora solicitados deverão ser realizados nos locais destacados, todos no Município de Pato
Bragado - PR, sem qualquer acréscimo de despesa com deslocamento, alimentação ou estadia.

Todos os Serviços prestados serão recebidos e conferidos por servidores designados por servidores

designados pela Secretaria Solicitante. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre
especificações pré-fixadas e o serviço efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas
neste edital e na legislação vigente;

A contratada deverá fornecer uniformes completos aos seus funcionários, contados do início da

execução dos serviços, de modo que todos executem suas atividades devidamente trajados.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n® 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 /

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A erDpresa

Sr. RG

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n2
com sede

neste ato representada pelo{s) sócios,

CPF/MF
n^ , Bairro

Estado

Procurador{s)
RG

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

_ CPF/MF
n5

de Estado

Bairro

residente na

, Cidade

, a quem confere{m} amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n® , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n® 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® /

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2
artigo 45, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

inscrita no CNPJ n.^

portador(a) do documento de identidade
_, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.® por

intermédio de seu representante legal, o Sr.{a)
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

portador(a) do documento de
DECLARA; sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função •
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.5 /xxxx.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7S DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2 , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.{a) , portador{a) do documento de identidade RG n.2 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.® , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxx. ^

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF•

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ ns.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador{a) da Carteira de identidade n®.

; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do disposto no
Editai supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar n®. 123, de
14/12/2006;

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 3^ da Lei
Complementar n?. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de xxxx.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.5 /

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.9 , por intermédio de seu representante legal, o

Sr.{a) , portador(a} do documento de identidade RG n.9 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.® , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de xxxxxx.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação IVIodalidade de n® /2017, declara sob as
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simiie" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
prestação de serviços de corte de grama e acabamentos, incluindo coleta e destinação finat, retirada de

ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de até XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX) anuais, em
próprios públicos do Município de Pato Bragado/PR, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL

01 XXXXXXXXXm^ Serviços de corte de grama e limpeza de ervas
daninhas e poda de arbustos Três Maria em

espaços públicos do município de Pato Bragado

Xxxx xxxxxx

Memorial de execucão dos Serviços a serem contratados e demais informações:

Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo, nos locais indicados e com as características mínimas abaixo descritas:

Item Cortes anuais Unidade Especificação Mínima dos Serviços

1 12

Praça Central Luiz Daícanalle Filho (Centro de Pato Bragado) - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninlias em
todos os canteiros do local. Metragem 2.289,84 m^

2 12

Trevo e ciclovia do Parque Industrial - PR 495 Saída para Marechal Cândido Rondon -

Corte de Grama Incluindo coleta e, a correta destinação final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza
de ervas daninha no local. Metragem 5.366,45 m^

3 12

Ciclovia de acesso e dependências internas do Lago Municipal - PR 495 - Saída para
Marechal Cândido Rondon. Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação
final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 16.468,25

m^

4 12

Clinica da Mulher - Rua Guarapuava - Sede do Município - Corte de Grama e limpeza

de ervas daninhas (área interna e área ao arredores compreendendo todo o espaço
livre sem grama. Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza

de ervas daninhas no locai. Metragem 98,94m^

5 12

Paço - (Prefeitura) Municipal - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local inclusive onde tem calçamento com paver. Metragem 946,66 m'

6 12

Canteiros centrais - Avenida Continental - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas do local. Metragem

3.089,40 m^
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7 12

Calçamento lateral à ciclovia - Rua Padre Alouis Mark (Colégio Estadual até a
avenida Willy Barthl - Corte de grama Incluindo coleta e a correta destinação final do

produtO; sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 540,43m^

8 12

Área Verde - iVIatinho Lote 25 e 26 / Quadra 3
Loteamento Mengarda - Corte de Grama Incluindo

coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no

local. Metragem 4.470m^

9 12

Rotatórias da Avenida Continental - Corte de Grama

Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o

acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 628,30m^

10 12

Centro Cultural Arte e Em Canto - Avenida Willy Barth - Corte de Grama Incluindo
coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 2.175,00m^

11 12

Centro de Educação Infantil - Creche Gotinha de Mel - Rua Guarapuava (Sede do

município) somente área externa e limpeza de ervas daninhas. Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o

acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 97,17m^

12 12

Reservatório de água - SABRA Chácara n.s 22-B,
Perímetro K-10 - Próximo ao Parque de Exposições Bragadense. Incluindo coleta e a
correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos

cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
7.205,03 m^

13 12

Reservatório de água - Próximo ao Clube de Idosos - Corte de Grama Incluindo coleta

e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
350,00m2

14 12

Conselho tutelar - Rua Guairá - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local, Metragem 580,00m^

15 12

Barracão costura - Esquina Rua Maringá e Rua Itararé - Interno e calçadas. Corte de
Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas

daninhas no local. Metragem 3.199,90m^

16 12

Centro de eventos - Avenida Continental em Direção ao Porto Britânia - Corte de
Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado

também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 3.343,40m^

17 12

Frente do cristal - Canteiros - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação
final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 420,65m^

18 12

Porto Britânia - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 1.662,25m^

19 12

Trevo mutirão e Portal- PR-495 - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 3.141,50m^

20 12

M' Trevo lacto - Avenida continental - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 125,14m^
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21 12

Cídovia trecho 1 - PR-495 - Entre o ginásio de esportes bragadinho até o cemitério -
Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza
de ervas daninhas no local. Metragem 600,OOm^

22 12

Ciclovia trecho 2 - Entre o cemitério e a híleia - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos

cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem

1.680,OOm^

23 12

Frente ao parque de lazer - Avenida continental - Corte de Grama Incluindo coleta e a
correta destinaçâo fina! do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
560,00m^

24 12

Sabra Poço e Mina desativados- Avenida Continental - Interno e beira da estrada.
Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo

realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza
de ervas daninhas no local. Metragem 1.272,00m^

25 12

Ginásio mutirão - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 1.060,61m^

26 12

Emater - Rua Arapongas N°2725 - Interno e calçadas. Corte de Grama Incluindo coleta

e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
79,08m^

27 12

Barracão de maquinas e fundos do projeto pia -Rua Arapongas - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 421,20m^

28 12

Cemitério Municipal - PR-495 - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 658,44m^

29 12

Escola Municipal Marechal Deodoro - Rua Paranaguá N°891 -Interno e externo. Corte
de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas

daninhas no local. Metragem 505,83m^

30 12

Canteiros aos arredores da praça - Corte de Grama incluindo coleta e a correta
destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 106,20m^

31 12

Projeto pia - Rua Guarapuava N'2934 - Interno e externo. Corte de Grama Incluindo
coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o

acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 1.070,80m^

32 12

Ciclovia entre o Cristal e a mina da sabra - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
755,08m^

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

O prazo de validade da proposta de preços é de

Prazo prestação dos serviços:

Dados Bancários:

dias corridos.
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Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos

pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N^

PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2017

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ /PR e do CPF ns
residente e domiciliado na n , Município de Pato Bragado, Estado do

Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n9 , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu , Senhor portador da Cédula de
Identidade n? e do CPF/MF n2 residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital de
Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.^ 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas
alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades
das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Contratação de empresa para execução de serviços de corte de grama e acabamentos, incluindo coleta e
destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de até 900.000 m^
(novecentos mil metros quadrados) anuais, em próprios públicos do Município de Pato Bragado/PR,
conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL

01 Até XXXXX m' Serviços de corte de grama e limpeza de ervas
daninhas e poda de arbustos Três Maria em

espaços públicos do município de Pato Bragado

Memorial de execucão dos Serviços a serem contratados e demais Informações:

Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo, nos locais Indicados e com as características mínimas abaixo descritas:

Item Cortes anuais Unidade Especificação Mínima dos Serviços

1 12

Praça Central Luiz Dalcanalie Filho (Centro de Pato Bragado) - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas em
todos os canteiros do local. Metragem 2.289,84 m^
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2 12

Trevo e ciclovia do Parque Industrial - PR 495 Saída para Marechal Cândido Rondon -
Corte de Grama Incluindo coleta e, a correta destinação final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza
de ervas daninha no local. Metragem 5.366,45 m^

3 12

Ciclovia de acesso e dependências internas do Lago Municipal • PR495 - Saída para
Marechal Cândido Rondon. Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação
final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local, Metragem 16.468,25

4 12

M' Clinicada Mulher - Rua Guarapuava - Sede do Município - Corte de Grama e limpeza
de ervas daninhas {área interna e área ao arredores compreendendo todo o espaço
livre sem grama, Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza
de ervas daninhas no local. Metragem 98,94m^

5 12

Paço • (Prefeitura) Municipal - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local inclusive onde tem calça^mento com paver. Metragem 946,66m^

6 12

Canteiros centrais - Avenida Continental - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos

cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas do local. Metragem
3.089,40 m^

7 12

Calçamento lateral à ciclovia - Rua Padre Alouis Mark (Colégio Estadual até a
avenida Wílly Barth] - Corte de grama Incluindo coleta e a correta destinação final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 540,43m^

8 12

Área Verde - Matinho Lote 25 e 26 / Quadra 3
Loteamento Mengarda - Corte de Grama Incluindo

coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 4.470m^

9 12

Rotatórias da Avenida Continental - Corte de Grama

Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 628,30m^

10 12

Centro Cultural Arte e Em Canto - Avenida Willy Barth - Corte de Grama Incluindo
coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 2.175,00m^

11 12

Centro de Educação Infantil - Creche Gotinha de Mel - Rua Guarapuava (Sede do
município) somente área externa e limpeza de ervas daninhas. Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 97,17m'

12 12

Reservatório de água - SABRA - Chácara n.s 22-B,
Perímetro K-10 - Próximo ao Parque de Exposições Bragadense. Incluindo coleta e a
correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
7.205,03 m^

13 12

Reservatório de água - Próximo ao Clube de Idosos - Corte de Grama Incluindo coleta
e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
350,OOm^

14 12

Conselho tutelar - Rua Guairá - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 580,OOm^
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15 12

Barracão costura • Esquina Rua Maringá e Rua Itararé - Interno e calçadas. Corte de
Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 3.199,90m^

16 12

Centro de eventos - Avenida Continental em Direção ao Porto Britânia - Corte de
Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 3.343,40m^

17 12

Frente do cristal - Canteiros - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação
final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 420,65m^

18 12

Porto Britânia - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 1.662,25m'

19 12

Trevo mutirão e Portal- PR-495 - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 3.141,50m^

20 12

Trevo lacto - Avenida continental - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 125,14m^

21 12

CIcloviatrecho 1 - PR-495 - Entre o ginásio de esportes bragadinho até o cemitério -
Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza
de ervas daninhas no local. Metragem 600,OOm^

22 12

Ciclovia trecho 2 - Entre o cemitério e a híleia - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
1.680,00m2

23 12

Frente ao parque de lazer - Avenida continental - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
560,OOm^

24 12

Sabra Poço e Mina desativados- Avenida Continental - Interno e beira da estrada.

Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza
de ervas daninhas no local. Metragem 1.272,00m^

25 12

Ginásio mutirão - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 1.060,61m^

26 12

Emater - Rua Arapongas - Interno e calçadas. Corte de Grama Incluindo coleta
e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
79,08m'

27 12

Barracão de maquinas e fundos do projeto pia -Rua Arapongas - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 421,20m^

28 12

Cemitério Municipal - PR-495 - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta
destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 658,44m^

29 12

Escola Municipal Marechal Deodoro - Rua Paranaguá N''891 -Interno e externo. Corte
de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 505,83m^
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30 12

Canteiros aos arredores da praça - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta
destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 106,20m^

31 12

Projeto pia - Rua Guarapuava N°2934 - Interno e externo. Corte de Grama Incluindo

coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
iocal. Metragem 1.070,80m^

32 12

Cíclovia entre o Cristal e a mina da sabra - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
755,OSm^

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / , quanto a proposta adjudicada
integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não conflitarem. Afiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal de Administração.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:
Ovalor global deste Contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a execução dos serviços, condicionado ao atestado pela Secretaria Municipal solicitante.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, a
qual poderá poderá ser prorrogado. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO EURBANISMO
1545213002.034 - MAIMUT. E MELHORIAS DE PRAÇAS, PARQUES EJARDINS, PORTAL E PORTO BRITÂNIA
3.3.90.39.16 - 2200 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA;

a) Prestar os Serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
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b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 19 do art. 57 da Lei 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 dias.

c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado ínídôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais comlnações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
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As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao llcitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• Os serviços a serem fornecidos, deverão ser de lã linha, de boa qualidade, atender eficazmente às
finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do
Consumidor;

• Ficará a cargo da empresa contratada o recolhimento dos entulhos gerados pelo serviço com a devida
destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria.

• Os Serviços deverão ser prestados conforme a solicitação das Secretarias Municipais, e realizados
em até 02 (dois) dias após o recebimento da Ordem de Serviço.

• Os Equipamentos, máquinas, ferramentas, embalagens (sacos de Lixos), encargos trabalhistas,
sociais e equipamentos de Proteção utilizados nos serviços ficarão a cargo da CONTRATADA.

• Os serviços ora solicitados deverão ser realizados nos locais destacados, todos no Município de Pato
Bragado - PR, sem qualquer acréscimo de despesa com deslocamento, alimentação ou estadia.

• Todos os Serviços prestados serão recebidos e conferidos por servidores designados por servidores
designados pela Secretaria Solicitante. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre
especificações pré-fixadas e o serviço efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas
neste edital e na legislação vigente;

• A contratada deverá fornecer uniformes completos aos seus funcionários, contados do início da
execução dos serviços, de modo que todos executem suas atividades devidamente trajados.
Cursos

Cláusula Décima -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima Primeira- Casos Omissos:

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus

sucessores, em 2 (duas) vias Iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO- CONTRATANTE

-CONTRATADO
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R. DIESEL & CIA LTDA - ME

CNPJ: 07.265.858/0001-27 lE: 90498552-03

Rua A, CJH, Sala, Mutirão II, Pato Bragado - PR
Tel.: (45) 999658142

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR
Pregão Presencial n.° 049/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa R. DIESEL & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n°
07.265.858/0001-27, com sede à Rua A CJH, sala, Mutirão II, Pato Bragado -
PR, neste ato representada pelo Sócio Administrador, Sr. Jose Carlos Silva de
Oliveira portador do RG n.° 1.604.058-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF r\°
368.944.519-15 residente na Rua Tancredo Neves, 89, Bairro Alvorada, Pato
Bragado - PR, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu
Procurador o Senhor JOSE CARLOS SILVA DE OLIVEIRA portador do RG n.°
1.604.058-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n.° 368.944.519-15, residente na
Rua Tancredo Neves, 89, Bairro Alvorada, Pato Bragado - PR, a quem confere
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob
n° 049/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos
ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e
valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado - PR, 27 de Abril de 2018.

JOSp^AFLOS SILVA DE OLIVEIRA
RG^1.604.058-4/CPF: 368.944.519-15
Sócio Administrador

'07.265.858/0001-27^

R.DÍESEL& CIA. LTDA

Rua A CJH á/n Mutlrào il

CEPS5948-000

L Pato Bragado Paraná j
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL BA gOplEPAÇ^
OLIDI SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ÜTDA - SHÉ í

CNPJ/MF N.'' 07.265.858/0001-27
NIRE 412.0541197-9

Os abaixo identificados e qualificados;

1) ROSELENI DIESEL. brasileira, solteira, natural de Marechal Cândido Rondon ~ PR,
nascida em 20/05/1961, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n® 662,376.889-00,
portadora da carteira de identidade RG n®. 5,472.367-9 SSP-PR, residente e domiciliada
na Rua Tancredo Neves. 89. Casa, Bairro Alvorada. Pato Bragado - PR. CEP: 85948-
000.

2) LEVINO ALCINDO DIESEL, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal
de bens, empresário. Inscrito no CPF/MF sob n® 078,535,489-15, portador da carteira de
identidade RG n°. 4.751,764-8 SSP-PR. residente e domiciliado na Rua Getulio Vargas,
s/n®. Casa, Bairro Costa Oeste, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000,

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sobo
nome de OLIDI SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA --ME, com sede na Rua A Cjh, S/N®,
Sala, Mutirão II, Pato Bragado - PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n^
07.265.858/0001-27, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n® 412.0541197-9 em
21/02/2005 € última alteração contratual registrada sob n°. 20071051538 em 22/03/2007,
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade JOSE CARLOS SILVA DE
OLIVEIRA, brasileiro, natural de Chopinzinho - PR, solteiro, nascido em 15/12/1958, empresário, inscrito
no CPF/MF sob n°368.944.519-15, portador da carteira de identidade civil n® 1 604 05a-4/SSP-PR,
residente e domiciliado na Rua Tancredo Neves, 89, Casa. Bairro Alvorada, Pato Bragado > PR,
CEP;85948-000. - «

CLÁUSULA SEGUNDA DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio
LEVINO ALCINDO DIESEL, acima qualificado, cedendo e transferindo, com o consentimento dos outros
sócios, as 66.000 (sessenta e cinco mil) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$
65.000.00 (sessenta e cinco mil reais) ao ingressante JOSE CARLOS SILVA DE OLIVEIRA, acima
qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA TERCEIRA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o
capital fica assim dividido entre os sócios:
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SOCIO (%) QUOTAS VALOR

ROSELENI DIESEL 50.00 65.000 65.000.00

JOSE CARLOS SILVA DE OLIVEIRA 50.00 65.000 65.000.00

TOTAL 100.00 130.000 130.000,00

CLÁUSULA QUARTA DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por objeto social
a exploração do ramo de Prestação de Serviços de Segurança desarmada residencial e comercial e
Transporte Rodoviàho de Cargas e Passageiros Municipal, Prestação de Serviços de Varrição e Limpeza
de Ruas, Coleta de Lixo, Galhos, Entulhos, Limpeza e Manutenção de Prédios Públicos e ou
Particuiares, Podas de Arvores, Corte de Grama, Limpeza e Conservação de Áreas Verdes, passa n
partir desta data a ter o seguinte objeto: Transporte Rodoviário de Cargas e Passageiros Municipal,
Prestação de Serviços de Varrição e Limpeza de Ruas, Coleta de Lixo, Galhos, Entulhos, Limpeza
e Manutenção de Prédios Públicos e ou Particulares, Podas de Árvores, Corte de Grama, Limpeza
e Conservação de Áreas Verdes, Construção de edifícios, casas, Obras de urbanização - ruas,
praças e calçadas, Construção de instalações esportivas e recreativas, Obras de terraplenagem,
Artefatos de Cimento, Instalação e manutenção elétrica, Instalação de portas, janelas, tetos,
divisórias e armários embutidos de qualquer material. Obras de acabamento em gesso e estuque,
Obras de alvenaria, Serviços de pintura de edifícios, Comércio varejista de materiais de
construção, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de tintas e materiais para
pintura. - * ^

ix;
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SC^IEPAD^ ;
OLIDI SERVIÇOS DE VIGILANCIA UÜA

CNPJ/MF N.° 07.265.858/0001-27
NIRE 412.0541197-9
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CLAUSULA QUINTA DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: Asociedade que gira sob o nome
empresarial de OLIDl SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA ~ ME, passa a denommar-se, a partir desta
data R. DIESEL &CIA LTDA - ME, sem solução de continuidade, assumindo o ativo e o passivo da
sucedida.

CLÁUSULA SEXTA DA DESTITUIÇÃO DO ADMINISTRADOR: Fica destituído do cargo de
administrador da sociedade a sócia ROSELENI DIESEL, a partir da data de assinatura do presente
instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: Asociedade que era administrada por
ROSELENI DIESEL passa a ser administrada por JOSE CARLOS SILVA DE OLIVEIRA, a quem
compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e
encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim pratioar todos os atos necessários a
consecução dos objetivos ou à defesa dos Interesses e direitos da sociedade, autorizado ouso do nome
empresarial isoladamente, vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem
como prestar aval. endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
dos outros sócios.

§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
§ 2.®- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados

CLÁUSULA OITAVA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob as penas
da lei. que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fatimentar, de prevaricação, peita ou
suborno concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas dedefesa da concorrência, contra as relações deconsumo, fé pública oua propnedade.

CLÁUSULA NONA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora ajustada,
consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
R. DIESEL & CIA LTDA - ME

CNPJ/MF: 07.265.858/0001-27
NIRE: 412.0541197-9

1) ROSELENI DIESEL. brasileira, solteira, Natural de Marechal Cândido Rondon - PR.
nascida em 20/05/1961, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n® 662.376.889-00,
portadora da carteira de identidade RG n°. 5.472.367-9 SSP-PR, residente e domiciliada
na Rua Tancredo Neves, 89, Casa. Bairro Alvorada. Pato Bragado - PR, CEP: 85948-
000.

2) JOSE CARLOS SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em
empresário, inscrito no CPF/MF sob n^ 368.944.519-15, portador da
Identidade RG n° 1.604,058-4SSP-PR. residente e domiciliado na Rua Tancredo Neves.
69, Casa, Bairro Alvorada, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000,

f ^ ^ r/S>

15/12/1958.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL QA ^OClEpAQÇ: ;
OLIDI SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA - MB

CNPJ/MF N.° 07.265.858/0001-27
N!RE 412.0541197-9
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CLÁUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome
empresaria! de R. DIESEL & CIA LTDA • ME e tem sede e domicílio na Rua A Cjh, s/n", Sala, Mutirão II.
Pato Bragado - PR, CEP 85948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciou suas atividades em 25/02/2005 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de:
Transporte Rodoviário de Cargas e Passageiros Municipal, Prestação de Serviços de Varriçâo e Limpeza
de Ruas, Coleta de Lixo. Galhos. Entulhos, Limpeza e Manutenção de Prédios Públicos e ou
Particulares, Podas de Arvores, Corte de Grama, Limpeza e ConseA^ção de Áreas Verdes. Construção
de edifícios, casas. Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de instalações
esportivas e recreativas, Obras de terraplenagem, Artefatos de Cimento. Instalação e manutenção
elétrica, Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, Obras
de acabamento em gesso e estuque, Obras de alvenaria, Serviços de pintura de edifícios. Comércio
varejista de materiais de construção, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de tintas
e materiais para pintura.

CLÁUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais),
divididos em 130.000 (cento e trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada
uma. subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte
forma:

SOCIO (%) QUOTAS VALOR

ROSELENI DIESEL 50.00 65.000 65.000,00

JOSE CARLOS SILVA DE OLIVEIRA 50.00 65.000 65.000,00

TOTAL 100.00 130.000 130.000,00

CLÁUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio ê restrita
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas
â venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas á venda, o preço,
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas

CLÁUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL; A
administração da sociedade cabe a JOSE CARLOS SILVA DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuiçôtís
de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,
bem como praticar todos os demais atos necessários â consecução dos objetivos ou á defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
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§ 1.°- Évedado o uso do nome empresaria! em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

§ 2.®- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pró-tabore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações cofttâbeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na
sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em periodos
inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações Intermediárias, poderá ser distribuído
mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ás quotas de capital de
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital
social, conforme estabelece o art. 1 059 da Lei n ®10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA JULGAMENTO DAS CONTAS; Nos quatro meses seguintes ao
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e desígnárão administradores quando
for o caso. ,

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a assembléia, o balanço patrimonial e
o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, â
disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO; Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, ã data da
resolução, verificada em balanço especialmentelevantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESiMPEDIMENTO O Administrador declara,
sob as penas da lei, que não está impedido deexercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou porse encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

✓

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal Cândido Rondon - PR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa
renúncia a qualqueroutro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

jUéf"'''
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E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, juntamente com 2 (duas) testemunhas a
presente alteração, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, devidamente rubricadas petos sócios em
todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprf-lo em
todos os seus termos.

Pato Bragado - PR, 23 de Julho de 2009

ROSELENI DIESEL LEVINO ALCINDO DIESEL

^SEXARLOS SILVA DEOLIVEIRA

Testemunf\»sr—

Assinatura: ^ y
DAVID CARLOS SUGUSUO DA COSTA
RG n". 6.570.661-3-SSP/PR

Assinatura: \faXaXAAJL. \K tv ^

TATIANE VANDRESSA ALBRING GOEL^ERO
RG n'. 9.209.409-0-SSP/PR

Elaborado ponr/ / ^ CQ^^i
(^LINE SIQUEIRA DA C03TA

CRC PR 050077/0-0
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R. DIESEL & CIA LTDA - ME

CNPJ: 07.265.858/0001-27 lE: 90498552-03

Rua A, CJH, Sala, Mutirão II, Pato Bragado - PR
Tel.: (45) 999658142

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR
Pregão Presencial n.° 049/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa R. DIESEL & CIA LTDA • ME, inscrita no CNPJ n.°
07.265.858/0001-27, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Jose
Carlos Silva De Oliveira portador da Carteira de Identidade n.° 1.604.058-4
SSP/PR e do CPF 368.944.519-15. DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,
que esta empresa, na presente data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n.°
123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PRQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n.° 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de
2006.

Pato Bragado - PR, 27 de Abril de 2018.

JOSEp/CiyíOS SIL7A DE OLIVEIRA
RG: 1.604.058-4/CPF: 368.944.519-15

Sócio Administrador

^7.265.858/0001-27^
R. DIESEL & CiA. LTDA.

Rua A CJH s/n Mutirão M

C&P85948-0ÍX yO j r\{\ ^
Pato Parana J



SECRETARIA DA MICRO EPEQUENA EMPRESA
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRÍSARIAL ÉIÍNÍBGií-íkC^O

JUNTA COMERCIAL DO P-^RANÁ . • T: rt

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaína: 001 / 0011
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
IR DiESEL &CiA LTDA ME

[Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMiTADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0541197*9

CNPJ

07.265.858/0001-27

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

21/02/2005

Endereço Completo (Logradouro, N"e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA A CJH, S/N-SALA, MUTIRÃO II. PATO BRAGADO, PR, 85.948-000

Data de início

de Atividade l

25/02/2005

Objeto Social
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E PASSAGEIROS MUNICIPAL, PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE VARRIÇAO E
LIMPEZADE RUAS, COLETA DE LIXO, GALHOS, ENTULHOS, LIMPEZA E MANUTENÇAO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E OU
PARTICULARES, PODAS DE ARVORES, CORTE DE GRAMA, LIMPEZA E CONSERVAÇAO DE AREAS VERDES,
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CASAS, OBRAS DE URBANIZAÇAO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, ARTEFATOS DE CIMENTO, INSTALAÇAO
E MANUTENÇAO ELETRICA, INSTALAÇAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARiOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS, COMERCIO VAREJISTADE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMERCIOVAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO,COMERCIO VAREJISTADE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA.

Capital: R$ 130.000,00

(CENTO E TRINTA MIL REAIS)

Capital Integrallzado: R$ 130.000,00
(CENTO E TRINTA MIL REAIS)

Mlcroempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n<> 123/2006)

Mtcroempresa

Prazo de Duração

indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ ParBciDacâo no capital (RSt Eaoécla de Sòclo

ROSELENI DIESEL 65.000,00 SOCIO

662.376.889-00

JOSE CARLOS SILVA DE OLIVEIRA
368.944.519-15

Ultimo Arquivamento

Data: 06/08/2009

65.000,00 SOCIO

Número; 20093323930

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): AI.TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Adminirtrador

Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxxJ
I
!

XXXXXXXXX}j

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHAL CÂNDIDORONDON - PR, 17 de abril de 2018

III
18/271191-9

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

JUNTA COMERCIAL DO PARA^iA
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R. DIESEL & CIA LTDA - ME

CNPJ: 07.265.858/0001-27 lE: 90498552-03

Rua A, CJH, Sala, Mutirão II, Pato Bragado - PR
Tel.: (45) 999658142

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR
Pregão Presencial n.° 049/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa R. DIESEL & CIA LTDA - ME, inscrita
no CNPJ/MF sob 07.265.858/0001-27, por intermédio de seu representante
legal, o Sr. Jose Carlos Silva De Oliveira portador do RG 1.604.058-4
emitido pela SSP/PR e inscrito no CPF n.° 368.944.519-15, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 27 de Abhl de 2018.

JOSrCARLOS SILVA DE OLIVEIRA
RCí 1.604.058-4/ CPF; 368.944.519-15

Sócio Administrador

^7.265.856/0001-27'
R. DIESEL S CIA. LTDA.

L

RuaACjh s/n Mutirão I!
C£P S5948- OCü

Pato Brsr^üo Paraná I



EL OUEDR & CIA LTDA - ME
CNP) n» 03^33.148/0001-19 // CICAD n° 90 202690-89 // NIRE n® 41 2 042390-48

Rua Tocantins n° 1535. Sala 01 —Loteamento Lúcio Ames - Entre Rios do Oeste-PR

Fone - 0**45 98822-7788

Pato Bragado - PR, 27 de Abrilde 2018
ÀComissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado-PR
Ref.: Licitação Modalidade Pregão Presencial n® 49/2018 - no Sistema de MENOR PREÇO GLOBAL

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A Empresa EL QUEDR 8e CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n® 03.535.148/0001-19,
com sede à Rua Tocantins, n^ 1535, sala 01 - Loteamento Lúcio Ames, na cidade de Entre
Rios do Oeste-PR, neste ato representado pelo sócio, Sr. Jorge El Quedr, inscrito no RG n®
^•332.338-0 e CPF/MF 240.614.259-00, residente e domiciliado à Rua Tocantins, s/n® -
Centro, nesta cidade e estado, pelo presente instrumento de mandato:

Nomeia e constitui, seu PROCURADOR a este CREDENCIAMENTO, o Sr. WILLIAN
BOKORNI, brasileiro, casado, empresário, inscrito no RG n° 8.365.083-4 o e CPF/MF n°
010.644.859-52, residente e domiciliado à Rua Ypê Amarelo, n^ 947, Bairro São Francisco, na
cidade de Entre Rios do Oeste-PR, a quem confere amplos poderes para junto ao Município
de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade Pregão
Presencial n® 49/2018 - no Sistema de MENOR PREÇO GLOBAL, usando dos recursos,
interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,
desistir, firmar compromissos e acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta emoutrem, com ousem reservas de iguais poderes, dando tudo porbom,
firmee valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Riosdo Oeste - PR, 27 de Abril de 2018.

;

JORGE^L qUEDR
sócio Administrador

CPF n® 240.614.259-00
RGno 1.332,338-0 SSP-PR

Rua Tocantins, s/n" - Centro
Entre Rios do Oeste - PR

LQUÍ



SERVIÇO DISTRITAL DE ENTRE RIOS DO OESTE4^; :4 COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON -PARANÁ
Tiniar CIAITOStwzSAH»-S*AsWiitt WS4«SWêTElOPES^H

I?cl0 Digital N" 2ej68.3Xsxu.LJfT70, C«:>rol«: «vBck.IyYcY
Cônsul-j este selo em http://wv/w funirpen.com.br

RECONHEÇO por SEMELHA NÇA a(s)firma(si ie EL QUEDR
# C!A LTDA ME repressrtsdo porJORGE EL QUEDR.
Dou fé

Cntre Rio? do 27,dá abril de 2018-1

•t^opesSandri
^enfe Subr/atuta S

>
(t
liJ
</>

A

Vr.
y



EL QUEDR & CIA LTDA - ME
CNP) n" 03.535.148/0001-19 II aCAD n" 90 202690^9 II NIRE n" 41 2 042390-48

Rua Tocantins n° 1535. Sala 01 - Loteamento Lúcio Ames - Entre Rios do Oeste-PR

Fone - 0**45 98822-7788

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:

Na qualidade de representante legal da empresa EL QUEDR &CIA LTDA - ME, inscrita
no CNPJ/MF sob n® 03.535.148/0001-1g, com sede à Rua Tocantins, n° 1535^ sala 01-
Loteamento Lúcio Ames, na cidade de Entre Rios do Oeste-PR, OUTORGA ao abaixo
mencionado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposiçao de
Recurso.

E pela presente, nomeia e constitui o PROCURADOR, Sr. WILLIAN BOKORNI,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no RG n® 8.365.083-4 o e CPF/MF n®
010.644.859-52, residente e domiciliado à Rua Ypê Amarelo, n» 947, Bairro São
Francisco, na cidade de Entre Rios do Oeste-PR, a quem confere poderes a participar
deprocedimentos licitatórios, dentre outros poderes, Assinar Declarações. Atas. Firmar
Contratos. Apresentar lances Verbais ou desistir da apresentação de lances verbais^
Apresentar Propostas. Negociar os valores propostos. Interpor ou desistir da
interposição de recursos. Assinar todo e qualquer documento e praticar todos os
demais atos pertinentes a certames de licitações instaurados por esta ou demais
prefeituras municipais, inclusive autarquias de níveis municipais, estaduaise federais.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Riosdo Oeste - PR, 27de Abril de 2018.

JORG UEDR

Sócio Ádmíhistrador
CPF n° 240.614.259-00

RG n® 1.332.338-0 SSP-PR
Rua Tocantins, s/n° - Centro

Entre Rios do Oeste - PR
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EL QUEDR & CIA LTDA - ME
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 03.535.148/0001-19
NIRE 41204239048

Folha I de 5

JORGE EL QUEDR, brasileiro. Separado Judicialmente, nascido em 06/12/1953, na cidade de Anta
Gorda, RS, empresário, portador carteira de Identideule RG n" 1.332.338-0-SSP-PR e inscrito no CPF
sob n° 240.614.259-00, residente e domiciliado na Rua Tocantins, s/n°, Centro, CEP 85.988-000, Entre
Rios do Oeste, PR, e;

ERICK DE CESARO EL QUEDR, brasileiro, solteiro, menor impúbere, empresário, nascido em
iO/05/2008, na cidade de Santa Helena - PR, inscrito no CPF sob n® 094.938.559-02 e portador da
carteira de identidade RG n® 13.171.064-0-SSP-PR, neste ato, representado por sua Genitora ELIANE
DE CESARO» solteira. Auxiliar Administrativa, nascida em 14/05/1987 na cidade de Santa Helena -
PR, inscrita no CPF sob n® 055.841.369-21 eportadora da carteira de identidade RG n® X ^
SSP-PR e por seu Genitor. JORGE EL QUEDR, brasileiro. Separado Judicialmente, nascido mi
06/I2/1953, na cidade de Anta Gorda, RS, empresário, portador carteira de Identidade RG n° 1.332.338-
0-SSP-PR e inscrito no CPF sob n® 240.614.259-00, ambos residentes e domiciliados na Rua Tocantins^-—^ ^.
s/n°, Centro, CEP 85.988-000, Entre Rios do Oeste, PR.

EMILI DE CESARO EL QUEDR, brasileira, solteira, menor impúbere, empresária, nascida
06/01/2011, na cidade de Santa Helena - PR, portadora da Carteira de Identidade RG n° 13.310.941-2-
SSP-PR einscrita no CPF sob n® 097.811.239-31, residente edomiciliada na Rua Tocantins, s/n°, centr0(^^_jl!^^
CEP 85.988-000, Entre Rios do Oeste, PR, neste ato representada por seus Genitores, ELIANE DE ^
CESARO, solteira. Auxiliar Administrativa, nascida em 14/05/1987 na cidade de Santa Helena -
inscrita no CPF sob n® 055.841.369-21 e portadora da carteira de identidade RG n® 8.830.193-5-SSP-PR
e por seu Genitor e JORGE EL QUEDR, brasileiro. Separado Judicialmente, nascido em 06/12/1953,
na cidade de Anta Gorda, RS, empresário, portador carteira de Identidade RG n® 1.332.338-0-SSP-PR
inscrito no CPF sob n® 240.614.259-00, ambos residentes e domiciliados na Rua Tocantins, s/n®, Centro,
CEP 85,988-000, Entre Rios do Oeste, PR, sócios componentes da sociedade empresária limitada
gira sob o nome de EL QUEDR & CIA LTDA - ME, com sede na Rodovia PR 495, KM 12, CEP
85.988-000, na cidade de Entre Rios do Oeste, PR, inscrita no CNPJ sob n° 03.535.148/0001-19, com
Contrato Social Arquivado na JuntaComercial do Paraná sob NIRE n® 4120423904-8 em 01/12/1999 e
Ultima Alteração sob n° 20172263263 em 27/04/2017, resolvem efetuar a presente alteração conforme
dispõe as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: O endereço empresarial fica alterado para: Rua Tocantins, n® 1535, Sala 01,
Loteamento Lúcio Ames, CEP 85.988-000, Entre Rios do Oeste - PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: Avista das modificações ora ajustadas eem virtude da Lei 10.406/2002 do Código
Civil, consolida-se o Contrato Social, que passa a tera seguinte redação:

JUmA COM£SC!Ali
DO PAR/V4A

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/09/2017 15:38 SOB N" 20176352490.
PROTOCOLO: 176352490 DE 14/09/2017. CtolSO DE VERIFICAÇÃO:
11703638529. NIRE: 41204239048.
EL QUEDR & CIA LTDA - MB

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-6ERAL

CURITIBA, 19/09/2017
www.eoçresafacil.pr.gov.br

A validade dâste docuntftnto, sa upxaaso, fica sujeito ii cooçrovaç&o de sxxa autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



EL QUEDR&CIALTDA-ME
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 03.535.148/0001-19
NiRE 41204239048

Folba 2 de S

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

EL QUEDR&CIALTDA-ME
CNPJ 03.535.148/0001-19 Ç

NIRE 41204239048 ^

JORGE EL QUEOR, brasileiro, Separado Judicialmente, nascido em 06/12/1953, na cidade de^Aftta—^
Gorda, RS, empresário, portador carteira de Identidade RG n° 1.332.338-0-SSP-PR e inscrito no CPF
sob n" 240.614.259-00, residente e domiciliado na Rua Tocantins, s/n®. Centro, CEP 85.988-000, Entre
Rios do Oeste, PR.

ERICK DE CESARO EL QÜEDR, brasileiro, solteiro, menor impubere, empresário, nascido
10/05/2008. na cidade de Santa Helena - PR, inscrito no CPF sob n'* 094.938.559-02 e portador^^
carteira de identidade RG n° 13.17I.064-0--SSP-PR, neste ato, representado porsua Genitora ELIANE
0E CESARO, solteira, Auxiliar Administrativa, nascida em 14/05/1987 na cidade de Santa HelenalP^^y-^^
PR, inscrita no CPF sob n° 055.841.369-21 e portadora da carteira de identidade RG n'' 8.830.193-5-
SSP-PR e por seu Genitor. JORGE EL QUEDR, brasileiro. Separado Judicialmente, nascido em
06/12/1953, nacidade de Anta Gorda, RS, empresário, portador carteira de Identidade RG n® 1.332.35S^
0-SSP-PR e inscrito no CPF sob n° 240.614.259-00. ambos residentes e domiciliados na Rua Tocantins,
s/n^ Centro, CEP 85.988-000, Entre Rios do Oeste, PR.

EMILI DE CESARO EL QUEDR, brasileira, solteira, menor impúbere. empresária, nascida em
06/01/2011, na cidade de Santa Helena - PR, portadora da Carteira de Identidade RG n° I3.3I0.94I-2-
SSP-PR e inscrita no CPF sob n° 097.811.239-31, residente edomiciliada na Rua Tocantins. s/n°, centrer""''̂
CEP 85.988-000, Entre Rios do Oeste, PR, neste ato representada por seus Genitores, ELIANE DE
CESARO. solteira. Auxiliar Administrativa, nascida em 14/05/1987 na cidade de Santa Helena - PR,
inscrita no CPF sob n° 055.841.369-21 e portadora dacarteira de identidade RG n° 8.830.193-5-SSP-PR
e porseu Genitor e JORGE EL QUEDR, brasileiro. Separado Judicialmente, nascido em 06/12/1953,
na cidade de Anta Gorda, RS, empresário, portador carteira de Identidade RG n® 1.332.338-0-SSP-PR e
inscrito no CPF sob n° 240.614.259-00, ambos residentes e domiciliados na Rua Tocantins, s/n°. Centro,
CEP 85.988-000, Entre Rios do Oeste, PR, sócios componentes da sociedade empresária limitada que
gira sob o nome de EL QUEDR & CIA LTDA - ME, com sede na Rua Tocantins, n° 1535, Sala 01,
Loteamento Lúcio Ames, CEP 85.988-000, nacidade de Entre Rios do Oeste. PR, inscrita no CNPJ sob
n° 03.535.148/0001-19, com Contrato Social Arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NiRE n®
4120423904-8 em 01/12/1999 e Ultima Alteração sob n° 20172263263 em 27/04/2017, demais
disposições aplicáveis à espécie, consolida seu Contrato Social, conforme dispõe as cláusulas seguintes:

JUKTA COM£í!C!AL
DO RARANA

CERTIFICO O REGISTRO D<I 19/09/2017 15:38 SOB N° 20176352490
PROTOCOLO: 176352490 DE 14/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703638529. NIRE: 41204239048.
EL QUEDR & CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 19/09/2017
mnr.eo^resafacil .pz .goT.br (mMo^

A validada dAS^ documento, se uiçresso, fica aujeitio á comprovação de aua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seua respectivos códigos de verificação



EL QUEDR&CIALTDA-ME
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 03.535.148/0001-19
NIRE 41204239048

Folha 3 de S

CLÁUSULA PRIMEIRA; DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FORO: A sociedade gira sob o nome
empresarial de EL QUEDR & CIA LTDA - ME, com sede na Rua Tocantins, n® 1535, Sala 01, Loteamento
Lúcio Ames, CEP 85.988-000, Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO SOCIAL: Serviços de vigilância em imóveis públicos e privados
(desarmada); Serviços de escoltade pessoas e de bens (desarmada); Serviços de impressão digital; Assessoria
no campo da segurança industrial; Serviços de monitoramento de bens e de pessoas, com uso de imagem p
satélite; Serviços de sistema de segurança eletrônicos, tais como, alarmes de incêndio, alarmes de proteção
contra roubos; Serviços de porteiro, recepção e serviços de apoio à administração e conservação e manutçnjão
predial; Serviços de telefonista, Copeira, Cozinheiras, Ascensorista, Recepcionista, Auxiliar administrativo, ^
Oficce boy. Secretarias, Encarregado, Supervisor, Motorista, Tratorista, Servente, Zeladora, Pedreiro,
Carpinteiro; Varriçâo de ruas. Coleta e transporte rodoviário de resíduos e entulhos; Limpeza, Roçada e
Conservação em estradas municipais; Plantio e podade árvores; Prestação de serviços e manutenção de: Hortas;
Corte de grama, Jardinagem; Limpeza e conservação em imóveis públicos e privados; Serviços de auxilio
administrativo e operacional; Serviços de preparação de refeições; Prestação deserviços para manutenção e
desenvolvimento físico corporal e esportivo; Atividades de condicionamento físico; Ensino de danças; Ensino
de esportes; Produção de espetáculos de dança; Produção teatral; Atividade de bar. Lanchonete, RcstauranteíC~-x^
Churrascaria e Serviços de "Buffet".

CLAUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL: O Capital Social é de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta
MU Reais) dividido em 180.000 (Cento e Oitenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, totalmente
integralizados em moeda correntenacional, fica assim distribuídoentre os ^ios;

SOCIO (%) QUOTAS VALOR
JORGE EL QUEDR 50.00 90.000 90.000,00
ERICK DE CESARO EL QUEDR 25.00 45.000 45.000,00
EMILI DE CESARO EL QUEDR 25.00 45.000 45.000,00
TOTAL 100.00 180.000 180,000,00

CLÁUSULA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solídariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA: DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:
Asociedade iniciou suas atividades 15 de novembro de 1999 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL:
A administração da sociedade caberá a Sr. JORGE EL QUEDR, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os
demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade,
autorizado o uso do nomeempresarial isoladamente.

JUNTA COMtaCfAl
DOPARAMA

CERTIFICO O REGISTRO B4 19/09/2017 15:38 SOB N" 20176352490.
PROTOCOLO: 176352490 DE 14/09/2017. CtolGO DE VERIFICAÇÃO:
11703638529. NIRE: 41204239048.
EL QUEDR £ CIA LTDA - ME
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SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 19/09/2017
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CNPJ 03.535.148/0001-19
NIRE 41204239048

Folha 4 de S

§ !.•- E ved^o o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interes^ social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

§ 2.®- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores para
período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atose operações a serem praticados.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "prolabore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA OITAVA: DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: O exercício social coincidirá com o ano civitrtefá
início em 1® de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando os Administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração de inventário, do balanço patrimonial e do balan^
de resultado econômico. Os resultados serão divididos entre os sócios, proporcionalmenle às suas cotas ^
capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em contas de reserva na
sociedade. Eventuais prejuízos serão suportados pelos sócios na proporção de suas quotas.

§ 1*: Poderá a sociedade, apurar e levantar Balanços e Demonstrações de Resultados Intermediários, podendo
ser, na forma mensal, trimestral e semestral, a critérios dos sócios, objetivando a apuração dos Lucros o\r—'n
prejuízos havidos nos respectivos períodos, podendo distribuir os Lucros ou mantê-los em contas contábeis de--'^
Reservas; ^

§ 2®: Os resultados poderão ser divididos entre os sócios de forma diferente ao descrito no "caput" deste Artigo,
através dedeliberação em Ata de Reunião de Cotistas, observadas as formalidades legais. Ç

CLAUSULA NONA: DO JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas edesignarão miministrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá a qualquer
tempo, abrir oufechar flltal ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos ossócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz.
Não sendo possível ou inexístindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescentes(s), apurar-se-ão os haveres
do de cujus em balanço geral, que se levantará especialmente, para apuração e liquidação com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, fazendo-se o pagamento dos haveres aos herdeiros e sucessores
em 12(doze) prestações iguais e sucessivas.

§Único: Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que asociedade se resolva em
relação a ^us sócios.

COA/tRCiAL
PAK;WA

CERTIFICO OREGISTRO B4 19/09/2017 15:38 SOB N" 201763;A490.
PROTOCOLO: 176352490 DE 14/09/2017. CÓDIGO DE VERIp1c*çÍD:
11703638529. NIRS; 41204239048. \/^
EL QUEDR & CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-6ERAL

CURITIBA, 19/09/2017
mrw.aiiftresafacil .pr.goT.br

* validada dast« dociamento, sa ii^resso, floa sujeito à coiBprovaç&o da sua autenticidada nos raspactivos portais.
Informando saus respectivos códigos de varificaçio



EL QUEDR&CIALTDA-ME
NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 03.535.148/0001-19
NIRE 41204239048

Folha 5 de S

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os sócios deciaram,
sob as penas da Lei, que não incorrem nas proibições previstas em Lei. para o exercício da atividade mercantil,
declarando ainda, especificamente o Administrador, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia populm-, contra o sistema
fmanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ficaeleito o foro da Comarcade Marechal Cândido Rondon, Estadodo
Paraná, sendo competente para qualquer ação oriunda deste contrato.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em via única.

Entre Rios do Oeste - PR, 11 de Setembro 2017.

(

u fd

nVi
ERICK DE CESÁRÓEL QUEDR

epresentado por sua genít<»^a: Eüane de Cesaro

EMILI DE CESARO EL QUEDR
Representado por sua genitora: Eliane de Cesaro

JUNTA COMERCIAL
DOR^RANA

ERICiÇpLC ÍSAROELQUEDR
Representai po^ genitor: Jorge El Quedr

EMILl DE
Represenudo p<

QUEDR
;u genho/: Jorge ElQuedr

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/09/2017 15:38 SOB N" 20176352490.
PROTOCOLO: 176352490 DE 14/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11703638529. NIRE: 41204239048.

EL QUEDR S CIA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 19/09/2017 4
www.es^resafacil.pr.gov.br

A validada desta docuaanto, se ii^resso, fica sujeito i cos^rovaçáo de sua autenticidade nos rê^éct
Informando seus respectivos códigos de verificação
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RECONHEÇO por VERDADEIRA a(8) firma{8) de: ELIANE Dt
CESAHa

Doulé /fi
Entre Rios ck> 1
i0 5C06n

ístê)-Pardné 12^setembrocJe2017- $8'^
Rosana

Ísí
Sai^ Lop^^s Sandn
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Coosií» est# s«lo tm «tp./íwww.fuwpwcom.br

RECONHEÇO por VERDADE RA a(s) firmais! de JORGE EL
QUEDRw
Doufé —\ O/-)
Entre Rios ábCestey Paraná. 13de^tembrode201,^

Rossne Saííte Le^s Sandn
EsccSitr^® SsAsStut» w
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JUNI^ COMEí^CiAL
Í50PARANA
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11703638529. KIRE: 41204239048.
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Llbertad Bogus
SECB£TÁRIA-GERAL

CURITIBA, 19/09/2017
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 0011 002
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição.

1Nome Empresarial "
IEL QUEDR &CIA LTDA • ME
Natureza Jurídica: SOCtEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

.Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

j41 2 0423904-8 03.535.148/0001-19

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

01/12/1999

Data de Inicio

de Atividade

15/11/1999

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA TOCANTINS, 1535-SALA 01. LOTEAMENTO LUCiO AMES, ENTRE RfOS DO OESTE,PR, 85.988-000
Objeto Social
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM IMÓVEIS PÚBLICOS E PRIVADOS (DESARMADA); SERVIÇOS DE ESCOLTA DE PESSOAS
E DE BENS (DESARMADA): SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DIGITAL; ASSESSORIA NO CAMPO DA SEGURANÇA
INDUSTRIAL; SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DEBENS E DE PESSOAS, COM USO DE IMAGEM POR SATÉLITE;
SERVIÇOS DE SISTEMA DESEGURANÇA ELETRÔNICOS, TAIS COMO, ALARMES DE iNCÊNDiO, ALARMES DE
PROTEÇÃO CONTRA ROUBOS: SERViÇOS DE PORTEIRO. RECEPÇÃO ESERVIÇOS DE APOIO ÀADMINISTRAÇÃO E
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL; SERVIÇOS DE TELEFONISTA, COPEIRA, COZINHEIRAS, ASCENSORISTA,
RECEPCIONISTA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, OFICCE BOY, SECRETARIAS, ENCARREGADO, SUPERVISOR.
MOTORISTA, TRATORISTA, SERVENTE, ZELADORA, PEDREIRO, CARPINTEIRO; VARRIÇÃO DERUAS, COLETA E
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE RESÍDUOS E ENTULHOS; LIMPEZA, ROÇADA E CONSERVAÇÃO EM ESTRADAS
MUNICIPAIS; PLANTIO E PODA DE ÁRVORES; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO HORTAS; CORTE DE
GRAMA. JARDINAGEM; LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM IMÓVEIS PÚBLICOS E PRIVADOS; SERVIÇOS DE AUXILIO
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE REFEIÇÕES; PRESTAÇÃO DE SERViÇOS PARA
MANUTENÇÃO EDESENVOLVIMENTO FÍSICO CORPORAL E ESPORTIVO; ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO;
ENSINO DE DANÇAS; ENSINO DE ESPORTES; PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA; PRODUÇÃO TEATRAL;
ATIVIDADE DE BAR. LANCHONETE. RESTAURANTE, CHURRASCARIA ESERVIÇOS DE "BUFFEr'.

Capital: R$ 180.000,00

(CENTOE OITENTA MIL REAIS)

Capital integralizado: R$ 180.000,00
(CENTO E OITENTA MIL REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nM 23/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

indeterminado

iSócios/Partícipação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no MDltal (RS\ Espécie de Sócio Administrador

Témilno do

Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

JORGE EL QUEDR

240.614.2$9-00

ERICK DE CESARO EL QUEDR

094.938.559-02

EMIU DE CESARO EL QUEDR

097.811.239-31

JORGE EL QUEDR

240.614.259-00

ELIANE DE CESARO

055.841.369-21

18Í281047-0

ÍJMIA c

m

90.000.00 SOCIO Administrador

45.000,00 SOCIO

45.000,00 SOCIO

0,00 PAl^EPRESENTAN* Administrador

0,00 MAE/REPRESENTA»

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 25 de abrilde 2018

r\

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

SERVIÇO DISTRITAL OE ENTRE RIOS OO OESTE
COMARCA OE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ
r*t Síü-ÍSíirEiOPKSiSWR «rmtra «t-Cíirre-CEP 85-Tel M5)3?57-f6í6

Auien.iCO a presenTeTOToropia por correnr com orrgnarqae
foi '-ipresentado

EntreRIos^doOest^-PR. .:7 de abt\lde2018- 10:04:6ôh.
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Rosane Sandri oí-
bstituta
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SECRETARlAíDA MICR0 E PEQUENA EMPRESA
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPBESAKt.Aí ^If^EüAAêÃí)

.f-::.-- -.V{Jünta-xomergial,dÓ'P/«an4.«'".í'r-r

!RES(?^Bff67rTffB58*

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 002/ 002
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes
na data da sua expedição.

INome Êmpresariai
I EL QUEDR & CIA LTOA • ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EIVIPRESÁRIA LilVlITADA

INúmero de Identificação do Regisb'o de
jEmpresas -NIRE (Sede)
Í41 2 0423004-8

CNPJ

03.535.148/0001-19

!Ultimo Arquivamento

i Data: 19/09/2017

Ato: ALTERAÇÃO

iEvento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Número: 20176352490
Situaçao

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR,25de abri! de 2018
10/281O47-O

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

SERVIÇO DISTRITAL DE ENTRE RIOS DO OESTE
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ

••MK Tríí® CulPTWllK5í«m-5ub5Wii(0'RaS«KES«E!ElCiPESSASMI(R tiwiís Mí-Cerln}. CEP MSeHJO-Tcl (45)J357-IW
' «ii»!»'*!»'

foi fípreseníado Dou^ê.Entre Rio^^Oe^t;-PR, ?.7 de ^^1 de 2018- 10;04:b3h-
V '1 ^.Rosane Sie^e L^es Sandri

Esc^Winle^oubstituta
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CIA LiTDA — iV4E
CNP) n" 03335.148/0001-19 II OCAD n" 90 202690-89 II NIRE n» 41 2 042390-48

Rua Tocantins n° 1535. Sala 01 —Loteamento Lúcio Ames - Entre Rios do Oeste-PR

Fone - 0**45 98822-7788

ÀComissão deLicitação daPrefeitura Municipal dePato Bragado-PR
Ref.: Licitação Modalidade Pregão Presencial n® 49/2018 - noSistema de MENOR PREÇO GLOBAL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores,

Pelopresente instrumento, a Empresa EL QUEDR &CIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob
n® 03.535.148/0001-19, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Jorge El Quedr,
inscrito no RG n°1.332.338-0 e CPF/MF n° 240.614.259-00. DECLARA, sob as penas da Lei, nos
Termos do Artigo 4°, inciso VII, da Lei ao.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Editai do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste - PR, 27 de Abril de 2018.

SÓCÍ9 Adrmmstrador
CPF^® 240.614.259-00

RG n® 1.332,338-0 SSP-PR
Rua Tocantins, s/n®• Centro

Entre Rios do Oeste-PR

UEDR

(jumo,

í A. Ij)/



EL QUEDR & CIA LTDA - ME
CUV] n® 03.535.148/0001-19 II CICAD n® 90 20269O-89 II NIRE n® 4I 2 042390-48

Rua Tocantins n° 1535, Sala 01 - Loteamento Lúcio Ames - Entre Rios do Oeste-PR

Fone - 0**45 98822-7788

ÀComissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado-PR
Ref.: Licitação Modalidade Pregão Presencial n** ^9/2018 - no Sistema de MENOR PREÇO GLOBAL

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO (ME) OU (EPP)

Prezados Senhores,

A Empresa EL QUEDR & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n® 03.535.148/0001-19,
por intermédio de seu representante legal, o Sr. Jorge El Quedr, inscrito no RG n° a.332.338-0
e CPF/MF n® 240.614.259-00. DECLARA, para os fins do disposto no Edital supra, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

( X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido Artigo3° da Lei Complementar n° 123de 14 de
dezembro de 2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso Ido Artigo 3° da Lei Complementar n®
123 de 14 de dezembro de 2006;

Declara ainda que, a empresa está excluída dasvedações constantesdo parágrafo 4® doartigo
3° da Lei Complementar n® 123 de 14/12/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Entre Rios do Oeste - PR, 27 de Abril de 2018.

-PJO^EEL
Sódg Administrador

CPF n" 2^^0.614.259-00
RG no a.332,338-0 SSP-PR

Rua Tocantins, s/n" - Centro
Entre Rios do Oeste - PR

QUEDR



MARTEFATOS DE crENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N5 19.789.877/0001-31 lE N? 90656902-73

RUA PARANGUÁ, 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL: (45) 9987-1578

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ 049/2018.

TERMODECREDENCIAMENTO

A empresa A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob n^
19.789.877/0001-31, com sede a Rua Paranaguá, n^ 504, Barracão, Centro, Pato
Bragado - PR, neste ato representada pelo sócio, Sr. WELINTON MARCOS COSTA
MOURA, RG ns 12.854.491-7 SSP/PR, CPF/MF n^ 090.598.519-27 residente na Rua

Maringa, 3047, Centro, Pato Bragado - PR, pelo presente instrumento de mandato,

nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor WELINTON MARCOS COSTA MOURA, RG
n9 12.854.491-7 SSP/PR, CPF/MF n^ 090.598.519-27 residente na Rua Maringa, n^

3047, Centro, Pato Bragado - PR, a quem confere amplos poderes para junto ao
Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ 049/2018, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo

por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado- PR, 27 de abril de 2018.

ilJll 0., W}Íà9(//UK
WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N5 12.854.491-7

CPF N9 090.598.519-27

SOCIO-ADMINISTRADOR

19,789,877/0001-31

AJBARTEFATOS
DE CIMENTO EIRELI-ME

Rua Paranagua. 504. C#nto
CEP66,»4»«)0 •Pato bragado*PARANÁ

mmm

(juMò^
yí



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA - ME

CNPJ: 19.789.877/0001-31
NIRE: 412.0780792-6

Folha' 1 de 5

ANDRESSA JAQUELINE BONHART. brasileira, solteira, maior, empresária,
nascida em 10/01/1993, natural de Marechal Cândido Rondon -PR. inscrita no CPF sob n°
055.633.159-16, portadora da carteira de identidade RG 8.455.978-4/SSP-PR,
residente e domiciliada na Rua Rolándia, 2546, Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-
000, única sócia da empresa A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME, com sede
na Rua Paranaguá. n° 504, Barracão 1, Centro, Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, CEP 85948-000, conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial do
Paraná! sob NIRE 412.0780792-6, em data de 21/02/2014 e última alteração sob n°
20162422024, em data de 18/04/2016, inscrita no CNPJ sob n° 19.789.877/0001-31,
RESOLVE, alterar e consolidar o Contrato Social e alterações posteriores da empresa,
mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade a titular ANDRESSA JAQUELINE
BONHART. acima qualificada, que possui R$ 88.000,00(oitenta e oito mil reais), dividido
em 88.000(oitenta e oito mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00(um real) cada uma.
inteiramente subscrito e integralizado. vendendo e transferihdo-as, a WELINTON
MARCOS COSTA MOURA, brasileiro, solteiro, nascido em 11/12/1992, natural de
Engenheiro Beltrão-PR, empresário, inscrito no CPF n° 090.598.519-27. portador da CNH
n^ 05182718426, portador do RG 12.854.491-7 SESP/PR, residente e domiciliado na
rua Paranaguá, n° 504, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85.948-000. dando plena
quitação das quotas cedidas.

CLAUSULA SEGUNDA: O titular declara conhecer a situação econômica e financeira da
empresa, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente
instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações havidas, o capital social, que é de
R$ 88.000.00(oitenta e oito mil reais) dividido em 88,000(oitenta e oito mil) quotas de
capital no valor nominal de R$ 1,00{um real) cada uma, totalmente subscrito e

TITULAR r m (%)! QUOTAS VALOR

WELINTON MARCOS COSTA MOURA lOO.OOi 88.000 88.000,00

TOTAL 100.00; 88.0001 88.000,00

JUNTA COmESCÍAL
DO paraíba

JT7NTA CW4ERCIAL DO ESTADO DO PARMll - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2016
PROTOCOLO: 167970763 DE 12/12/2016.
11602859793. MIRE; 41600442377.
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

Llbertad Boçus
SECRETÁRIA-GBRAL

CURITIBA, 13/12/2016
•nnr.eBçresafacll .pr.90v.br

13:56 SOB N" 20167970763.
CÓDIGO DE VBRiriCAÇ&O:

lií »-

1
-5"
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA - ME

CNPJ: n° 19.789.877/0001-31
NIRE: 412.0780792-6

Folha; 2 de 5

CLÁUSULA QUARTA: A administração da Eireíi caberá ao Titular WELINTON MARCOS
GOSTA MOURA, com os poderes e atribuições de administrador .autorizado o uso no
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como
onerar ou alienar bens imóveis da Eireli.

§ 1°- Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores
em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato
judicial, poderá ser por prazo indeterminado,

§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art.° 1.061
da lei 10-406/2002,

CLAUSULA QUINTA: O titular ingressante declara para os devidos fins e feitos de direito
que o mesmo não participa em nenhuma empresa dessa modalidade EIRELI.

CLÁUSULA SEXTA: O Titular ingressante declara, sob as penas da lei. que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar. de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA: A Eireli passa a partir desta data ter o seguinte objeto: Fabricação
de Artefatos de Cimento para uso na Construção; Fabricação de Lajes de Cimento Pré-
Moldados; Concretagem (em formas) de vigas, colunas, lajes e outras peças estruturais
em obras de construção civil, Fabricação de estruturas Metálicas, Serviços de
organizações de Festas e Eventos turísticos, Gastronômicos, Culturais, Esportivos,
Sociais. Comercio Varejista de Bebidas, Choperias, whiskeria, Lanchonete, Casas de
Chá. de Sucos, Serviços de Buffet. Exploração de Boliches e Exploração de Jogos de
Sinuca, Bilhar, Comercio Varejista de Gelo, Prestação de Serviços de Varrição e Limpeza
de Ruas, Coleta de Lixo, Galhos, Entulhos, Limpeza e Manutenção de Prédios Públicos e
ou Particulares, Podas de Árvores, Corte de Grama. Limpeza e Conservações de Áreas

;UN-A CO-^fRCIALl
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAKÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2016 13:56 SOB N® 201679*70763
PROTOCOLO: 167970763 DE 12/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602059793. NIRE: 41600442377.
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

Lib*rt«d Bogua
SECRETARIA-6ERAL

CURITIBA, 13/12/2016
www.eoçresafacil.pr.gov.br

í

A validada dasta documanto. aa iBç>ra880, fica aujaito à co»ç.rovaçâo da aua autanticidada noa raapactivoa portai».
loformando saus raspactivoa códiçoa da vacificaçâo

/ >1. A,



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA - ME

CNPJ: n° 19.789.877/0001-31

NIRE: 412.0780792-6
Folha- 3 de 5

Verdes, Limpeza e Conservação em Piscinas e Caixas de Água, Obas de Urbanização -
ruas, praças e calçadas. Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material, Obras de acabamento em gesso e estuque. Obras de
alvenaria, Serviçosde pintura de edifícios, Comercio Varejista de materiais de construção.
Comercio Varejista de material elétrico. Comercio Varejista de tintas e materiais para
pintura. Instalação e Manutenção de Cercas, Comercio Varejista de Papelaria,
Construção Civil. Comercio Varejista de peças do Vestuário. Materiais de Escritório.
Cama. mesa, Banho, Eletrônicos, Livros, Produtos Alimentícios, Transporte Rodoviário
Municipal, Fabricaçãode Artefatos de Cerâmica, (tijolos. Lajotas). Fabricação de Artefatos
de Cimento. Serviços Artesanais, Fabricação de Confecções de Peças de usuário e
atividades de vigilância não armada.

CLÁUSULA OITAVA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA NONA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social,
que passa a ter a seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

CNPJ :n° 19.789.877/0001-31

WELINTON MARCOS COSTA MOURA, brasileiro, solteiro, nascido em
11/12/1992, natural de Engenheiro Beltrão-PR. empresário, inscrito no CPF n®
090.598.519-27, portador da CNH n° 05182718426. portador do RG n'' 12.854.491-7
SESP/PR. residente e domiciliado na rua Paranaguá, n° 504, Centro. Pato Bragado-PR,
CEP: 85.948-000, na condição de titular da Empresa: AJ B ARTEFATOS DE CIMENTO
EIRELI - ME. com sede na Rua Paranaguá, 504, Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85948-
000, e inscrita no CNPJ/MF sob n.° 19.789.877/0001-31, promove a Consolidação
Contratual, conforme as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente gira sob a denominação de A J B ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI - ME, com sede na Rua Paranaguá, 504. Centro. Pato Bragado - PR,
CEP 85948-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais
em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA: Aempresa tem por objeto a exploração no ramo de: Fabricação
de Artefatos de Cimento para uso na Construção; Fabricação de Lajes de Cimento Pré-
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA - ME

CNPJ; 19.789.877/0001-31

NIRE: 412.0780792-6
Folha: 4 de 5

Moldados; Concretagem (em formas) de vigas, colunas, lajes e outras peças estruturais
em obras de construção civil. Fabricação de estruturas Metálicas, Serviços de
organizações de Festas e Eventos turísticos. Gastronômicos, Culturais, Esportivos,
Sociais, Comercio Varejista de Bebidas, Choperias. whiskeria, Lanchonete, Casas de
Chá. de Sucos, Serviços de Buffet, Exploração de Boliches e Exploração de Jogos de
Sinuca. Bilhar. Comercio Varejista de Gelo, Prestação de Serviços de Varrlçâo e Limpeza
de Ruas. Coleta de Lixo, Galhos. Entulhos. Limpeza e Manutenção de Prédios Públicos e
ou Particulares, Podas de Árvores, Corte de Grama. Limpep e Conservações de Áreas
Verdes. Limpeza e Conservação em Piscinas e Caixas de Água, Obas de Urbanização -
ruas, praças e calçadas. Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material. Obras de acabamento em gesso e estuque. Obras de
alvenaria, Serviços de pintura de edifícios, Comercio Varejista de materiais de construção,
Comercio Varejista de material elétrico. Comercio Varejista de tintas e materiais para
pintura, Instalação e Manutenção de Cercas, Comercio Varejista de Papelaria,
Construção Civil, Comercio Varejista de peças do Vestuário, Materiais de Escritório.
Cama, mesa, Banho, Eletrônicos, Livros, Produtos Alimentícios. Transporte Rodoviário
Municipal. Fabricação de Artefatos de Cerâmica, (tijolos, Lajotas), Fabricação de Artefatos
de Cimento, Serviços Artesanais, Fabricação de Confecções de Peças de usuário e
atividades de vigilância náo armada.

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa teve inicio de atividades em 10/02/2014. sendo que
o prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente
do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais),
dividido em 88.000 (oitenta e oito mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada. o qual está
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pais.

CLÁUSULA QUINTA: A empresa será administrada por seu titular. WELINTON
MARCOS COSTA MOURA a quem caberá dentre outras atribuições, a representação
ativa e passiva, judiciai e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade da titular
limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA: O término de cada exercício social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico
do ano fiscal.

DO PASM4A

JUNTA CC»ÍERC1AL DO ESTADO DO PARAKÀ - SEDE
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI LTDA - ME

CNPJ: n° 19.789.877/0001-31

NIRE: 412.0780792-6
Folha: 5 de 5

CLÁUSULA SÉTIMA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito,
que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa
modaiidade.

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade do titular é limitado ao capital integralizado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela
lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA NONA: O titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei
especial e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que a
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedida, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. {Art. 1.011, § 1°, CG/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon - PR. para resolver
quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

E por estarassim, justo e contratado, lavra e assina, a presente, em via única, obrigando-
se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

Pato Bragado - PR, 09 de Dezembro de 2016.

•]\-m J -(ÍÒqys 6
ANDRESSA JAQuáuNE BONHART WELINTON MARCOS COSTA MOURA
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MARTEFATOS DE CrENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N9 19.789.877/0001-31 lE 90656902-73

RUA PARANGUÁ, 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL: (45) 9987-1578

ANEXO tl

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ 049/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME,

inscrita no CNPJ/MF sob n® 19.789.877/0001-31, por Intermédio de seu representante
legal, o Sr. WELINTON MARCOS COSTA MOURA, portador do documento de
identidade RG n.^ 12.854.491-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 090.598.519-27,
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado- PR, 27 de abril de 2018.

WEÜNTON MARCOS COSTA MOURA

RG N9 12.854.491-7

CPF N5 090.598.519-27

SOCIO-ADMINISTRADOR

19,789,877/0001-31
ajbartefatos

DE CIMENTO EIR£ü-ME

OOuMo^ ç



M ARTEFATOS DE CI"ENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N9 19.789.877/0001-31 lE 90656902-73

RUA PARANGUÁ, 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL: (45) 9987-1578

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ 049/2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENOPORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME, inscrita no CNPJ n?. 19.789.877/0001-31,
por intermédio de seu representante legal, o Sr. WELINTON MARCOS COSTA MOURA,
portador da Carteira de Identidade n^. 12.854.491-7; e do CPF n^. 090.598.519-27. DECLARA,

para fíns do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3® da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei Complementar ns.
123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4® do artigo
39 da Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado- PR, 27 de abril de 2018.

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N5 12.854.491-7

CPF N9 090.598.519-27

SOCIO - ADMINISTRADOR

19,789,877/0001-31

AJBARTEFATOS
DE CIMENTO EIRELI-ME

Rua Paranagua. 504. Centro
CEP65,946400• Pito IxagKk) •
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'* SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA

DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO
JUNTA COMERCIAL DO PARANA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaína: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
A J B ARTEFATOS DE CliVIENTO EiRELI • ME

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUALDE RESPONSABILIDADE LTDA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 6 0044237-7

CNPJ

19.789.877/0001-31

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

21/02/2014

Endereço Completo (Logradouro, N°e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP)
RUA PARANAGUA, 504-BRCAO 1, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000

Data de Inicio

de Atividade

10/02/2014

Objeto
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃOiFABRICAÇÂO DE LAJES DE CIMENTO PRÉ-
MOLDADOS; CONCRETAGEM(EM FORMAS) DE VIGAS, COLUNAS, LAJES E OUTRAS PEÇAS ESTRUTURAIS EM OBRAS
DE CONSTRUÇÃO CIVIL,FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS;SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E
EVENTOS TURÍSTICOS, GASTRONÔMICOS, CULTURAIS, ESPORTIVOS, SOCIAIS, POLÍTICOS, COMÉRCIO VAREJISTA
DE BEBIDAS, CHOPERIAS, WHISKERIA, LANCHONETE, CASAS DECHÁ, DESUCOS,SERVIÇOS DEBUFFET,
EXPLORAÇÃO DE BOLICHES E EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE SINUCA, BILHAR, COMERCIO VAREJISTA DE GELO,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VARRIÇÃO E LIMPEZA DE RUAS, COLETA DE LIXO, GALHOS, ENTULHOS, LIMPEZA E
MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E OU PARTICULARES, PODAS DE ÁRVORES. CORTE DE GRAMA, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM PISCINAS E CAIXAS DE ÁGUA, OBRAS DE
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS ECALÇADAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÃO DE PORTAS,
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM
GESSO E ESTUQUE, OBRAS DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS,COMÉRCIO VAREJISTADE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E
MATERIAIS PARA PINTURA. INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CERCAS, COMERCIO VAREJISTA DE PAPELARIA,
CONSTRUÇÃO CIVIL, COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, CAMA. MESA,
BANHO, ELETRÔNICOS. LIVROS, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL, FABRICAÇÃO DE
ARTEFATOS DE CERÂMICA (TIJOLOS, LAJOTAS), SERVIÇOS ARTESANAIS, FABRICAÇÃO DE CONFECÇÕES DE PEÇAS
DEUSUÁRIO E ATIVIDADES DEVIGILÂNCIA NÃO ARMADA.

Capital: R$ 88.000,00

(OITENTA E OITO MIL REAIS)

Capital integralizado: R$ 88.000,00
(OITENTA E OITO MIL REAIS)

Titular
Nome/CPF

WELINTON MARCOS COSTA MOURA

090.598.519-27

Ultimo Arquivamento

Data: 13/12/2016

Ato: ALTERAÇÃO

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

> (Lei nM 23/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Administrador

SIm

Inicio do

Mandato

Indeterminado

Término do

Mandato

09/12/2016 XXXXXXXXXX

Número: 20167970763

Situação

REGISTRO ATIVO

Evento (s): ALTERACAO DEDADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

18/271202-8

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 18 de abril de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

JUNTA COMEKCiAL DO PARANÁ



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® 049/2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR 01338088946, inscrita no CNPJ/MF sob ns 23.653.944/0001-63,
com sede à AV: Willy Barth N" 3098, neste ato '•epresentada pelo(s) sócios, Sr. CARLOS ALBERTO
KATCHOR RG n.s 5.725.266-9 CPF/MF 018.380.889-46 residente na AV: Willy Barth N° 3098, Bairro

CENTRO Cidade de Pato Bragado estado PR pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui,
seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) CARLOS ALBERTO KATCHOR RG n.2 5.725.266-9 CPF/MF018.380.889-46
residente na AV: Willy Barth N° 3098, Bairro CENTRO Cidade de Pato Bragado estado PR , a quem
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com
relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob N9 049/2018, usando dos recursos, interpô-
los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou
sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado 27 de abril de 2018

CARLOS ALBERTO KATCHOR

RG n.3 5.725.266-9

CPF: 018.380.889-46

PROPRIETÁRIO ^3.653.S44í0001-6?
Carlos Alberto Katclioi

0133808â946

Av.Wií^rB^ith. 3003-Centro
^ j5.94£-000 -Pato Bragado -P"J
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

Nome do Empresário

CARLOS ALBERTO KATCHOR

Nome Fantasia

Capital Social

1,00

Número Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
57252669 SSP PR 018.380.889-46

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 12/11/2015

Números de Registro

CNPJ NIRE

23.653.944/0001-63 41-8-0378624-1

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número
85948-000 AVENIDA WILLY BARTH 3098

Bairro Município UF

CENTRO PATO BRAGADO PR

Atividades

Data de início de Atividades Forma de Atuação
12/11/2015 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Comerciante independente de plantas, flores naturais, vasos e adubos
Atividade Principal (CNAE)
47.89-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Jardineiro(a) independente 81.30-3/00 - Atividades paisagísticas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei. que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação deenquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
suaaceitação estácondicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: ht{p:/Awvw.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço elet/ônico
http://www.receita.fazenda.Qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcDi/consulta.asn

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão
ME88997467 23653944000163 26/04/2018
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CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV; WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ 049/2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946, inscrita no CNPJ n.s

23.653.944/0001/63, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) CARLOS ALBERTO KATCHOR,
portador(a) do documento de Identidade RG n.s 5.725.266-9 , emitido pela SSP/PR, e do CPF n.^
018.380.889-46, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado 27 de abril de 2018

CARLOS ALBERTO KATCHOR

RG n.5 5.725.266-9

CPF: 018.380.889-46

PROPRIETÁRIO

^3.653.944/0001-63'
Carlos Alberto Kalchor

01838Ü88946

Av. Willy Barth, 3098 - CeiUro
L_85.S48-000 -Pato Bragado -PR I
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CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.e 049/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/20061

A empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR 0183808S946, inscrita no CNPJ n.s 23.653.944/0001/63, por
intermédio de seu representante lega!, o Sr.(a) CARLOS ALBERTO KATCHOR, portador(a) do documento
de identidade RG n.s 5.725.266-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.s 018.380.889-46,. DECLARA, para fins
do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

{X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar ns. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 3^ da Lei
Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado 27 de abril de 2018

CARLOS ALBERTO KATCHOR

RG n.5 5.725.266-9

CPF: 018.380.889-46

PROPRIETÁRIO

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.
123/2006.

'23.653.944/0001-63'
Carlos Alberto Katchor

01338083946

Av. Willy Barth, 3098 - Centro
L85.94Ô-000 -Pato Bragado -PB |



Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fa^nda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

23,653.944/0001-63

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

12/11/2015

NOME EMPRESARIAL

CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

TiTULO DOESTA8ELECir«CNT0 (NOME DEFANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

CÓDtGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURlOiCA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

AVWILLY BARTH

NUMERO

3098

COWLEIWENTO

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BWRRO/DISTTIITO

CENTRO

ENTE FEDERATJVO RESPONSÁVEL (ER?)

srruAÇAO cadastral

ATIVA

MOTIVODE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

município

PATOBRAGADO

TELEFONE

(45) 8802-1266

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/09/2017 às 11;14:07 (data e hora de Brasília).

UF

PR

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL

12/11/2015

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página; 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 06/09/2017
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KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.
CNPJ 97.530.786/0001-90

SALVAMENTO E
RESGATE

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. Pregão Presencial n.s049/2018

Aempresa Kapa consultoria e treinamentos, inscrita no CNPJ/MF sob n^ 97.530.786/0001-90,
com sedeà rua 12de outubro n 1660, centro da cidade de Marechal Cândido Rondon, PR, neste
ato representada pelo sócios, Sra Idalina Scherer Heck, RG 13.539.270-7, CPF/MF633.152.200-
00, residente na rua31de Março n1246, centro dacidade de Marechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná pelo presenteinstrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor
Paulo César Cordova, RG 8.077.678-0 CPF/MF 633.144.280-49 residente na rua 12 de outubro
nei660, Bairro centro. Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná , aquem confere
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com
relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^ 049/2018, usando dos recursos,
interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta
emoutrem, com ousem reservas de iguais poderes, dando tudo porbom, firme e valioso, e em
especial, para esta licitação. ^ ^

^ 325A-.

, j ,y SELO DIGITAL: lyjwc ,WfvKd .o2QKT -FPURE .quaoU '
. AJ ' / 1 SEMELHANÇA, edou fé, a(8) as8inatura(8) dfi! ta

fUSNíahOl-IDALIKA SCHERER HECK ^

Idalina Scherer Heck " " "j
Marechal C|5É^Rondon.25 de Abril de 2018. »

Sócia Administradora da verdade. ^
CNPJ 97.530.786/0001-90 ' 3

TABEUONATOOE NOTAS EPROTESTO DE títulos MARECHAL CÃNOIM RONDON W
farida Nsrdello - Tabeliã SianFranco Nardello Rotta •T^liio Subslituto

RuaTJeSelemt^o.UM CEP.8596IHroo Fdiu.(«)«SM41! E-m>l.u(t«ioianl«lli»@niinlotse.eoinbr

Marechal Cândido Rondon, 23 de ABRIL de 2018.

Rua 12 de Outubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon -
1/
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QUINTA ALTERAÇÃO DASOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
KAPA - CONSULTORIA» TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ: 97.530.786/0001-90

NIRE: 41207104020

As abaixo identificadas e qualificadas SILVANA EMERICK KAISER, brasileira,
casada, sob regime de comunhão parcial de bens, nascida em 06/03/1974, comerciante, residente
na RuaConcórdia, n® 2460, centro, Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná,
CEP 85960-000, portadora da Cédula dc Identidade Civil Registro Geral n° 6.561.362-0SSP/PR
e CPF n" 039.843.849-80, e IDALINA SCHERER HECK, brasileira, viúva, nascida em
17/11/1953, comerciante, residente na Rua Trinta e um de Março, n® 1246, centro. Município de
Marechal CândidoRondon, Estadodo Paraná,CEP 85960-000, portadorada Cédula de Identidade
Civil Registro Geral n® 13.539.270-7 SSP/PR e CPF n° 633.152.200-00, sócias componentes da
sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de KAPA - CONSULTORIA,
TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, com sede na Rua 12 de
Outubro, n° 1660, Sala, Centro, Município deMarechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP
85960-000, inscrita no CNPJ n° 97.530.789/0001-90, com contrato social arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paranásob n® 41207104020, por despacho em sessãode 30 de JunJio de
2011 e última alteração registrada sob n° 20157942309 em 06 dejaneiro de 2016, resolvem por
este instrumento particular de alteração de contrato, modificar seu contrato primitivo de acordo
com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Asócia SILVANA EMERICK KAISER que possui na sociedade
5.000 (cinco mil) quotas deR$1,00 (um real) cada uma, no valor deR$5.000,00 (cinco mil reais),
retira-se da sociedade vendendo e transferindo suas quotas parao sócio ingressante MARCELO
FERNANDO KAISER, brasileiro, solteiro, nascido em 25/06/1989, comerciante, residente na
Rua Recife, n® 498, Loteamento Morada do Sol, Município deMarechal Cândido Rondon, Estado
do Paraná, CEP 85960-000, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral
n® 9.721.147-7 SSP/PR e do CPF n® 064.777.869-66.

CLÁUSULA SEGUNDA; Em decorrência da presente alteração, o capital social no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada
uma, fica assim distribuído entre os sócios:

Sócio QUOTAS % VALOR

Marcelo Fernando Kaíser 5.000 50 RS 5.000,00
Idalina Scherer Heck 5.000 50 R$ 5.000,00

TOTAL 10.000 100 RS 10.000,00

JUNTA COMERCUL
OO PAKANA

CERTIFICO O REGISTRO BM 29/05/2017 15:38 SOB N° 20172472598.
PROTOCOLO: 172472598 DB 29/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701972391. MIRE: 41207104020.

KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
MB

Llbertad Bogus
SBCRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 29/05/2017
www.«mprasafacll.pr.gov.br

a/
A validada daata documento, se impresso, fica sujeito i comprovaçSo de sua autenticidade noa respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação
••7

.. y

i /d.A^
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QUINTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
KAPA - CONSULTORIA, TRElNAiVIENTO E PRESTAÇÃO DESERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ: 97.530.786/0001-90

NIRE: 41207104020

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sócia retirante SILVANA EMERICK KAISER, dá ao sócio
MARCELO FERNANDO KAISER, acima qualificado, plena, geral c rasa quitação daalienação
das quotas oraefetuada, declarando esta conhecer a situação econômica financeira da sociedade,
ficando sub-rogada nos direitos e obrigações decorrentes da presente alteração.

CLÁUSULA QUARTA: Osócio ingressante MARCELO FERNANDO KAISER, declara que
não está incurso em nenhum crime previsto por lei que o impeça de exercer atividade comercial.

CLÁUSULA QUINTA: Altera-se o ramo de atividade da empresa, que passa a ser: serviços de
treinamento na condução de ambulâncias, atendimento pré-hospitalar, primeiros-socorros,
formação de brigadas de combate a incêndio, prevenção contra incêndios, consultoria de legislação
de trânsito, segurança e atendimento emergenciai, cursos de rapei, venda de material de segurança
pessoal, serviços de pintura para sinalização em pistas rodoviárias e edificações, instalação e
manutenção de instalação hidráulica e elétrica, proteção a lugares e serviços públicos, poda,
jardinagem e plantio de arvores em área rural e urbana, limpeza de ruas, caixa d'agua, edifícios e
casas, em instalações públicas eprivadas; serviços de brigadistas em eventos shows e concentração
de público; serviços de organização de festas, eventos eserviços combinados de escritório e apoio
administrativo, ensino e cursos de artesanato, artes marciais, aulas e organização, produção e
criação de espetáculos de dança, de música, fornecimento de instrutores de educação física,
consultoria e assessoria em informática, aulas de informática, gestão de cemitérios, de reservas
ecológicas, de arquivos públicos, de sala de teatro, de usinas incineradoras de lixo, de aterro
sanitário e de transferência de lixo e limpeza urbana e fornecimento de salva-vidas para praias
artificiais e piscinas.

CLÁUSULA SEXTA: Àvista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com
a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS LTDA - ME

Os abaixo identificados e qualificados MARCELO FERNANDO KAISER, brasileiro,
solteiro, nascido em 25/06/1989, comerciante, residente na Rua Recife, n® 498, Loteamento
Morada do Sol, Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000.
portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n° 9.721.147-7 SSP/PR e do CPF n°
064.777.869-66 e IDALINA SCHERER HECK, brasileira, viúva, nascida em 17/11/1953,

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/05/2017 15:38 SOB N® 20172472598.
PROTOCOLO! 172472598 OB 29/05/2017. CÓDIGO DB VBRIPICAÇÃOs
11701972391. NIRB: 41207104020.
KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA -
MB

Libertaâ Bogus
SECRETÃRIA-GERAL

CTJRITIBA, 29/05/2017
www.empresaCacil.pr.gov.br

A validada dssta documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. *f\l\
Inforaando seus respectivos códigos de verificação

to
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QUINTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DESERVIÇOSLTDA - ME
CNPJ: 97.530.786/0001-90

NIRE: 41207104020

comerciante» residente na Rua Trinta e um de Março, n° 1246, centro, Município de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000, portadora da Cédula de Identidade Civil
Registro Geral n® 13.539.270-7 SSP/PR e CPF n® 633.152.200-00 únicos sócios componentes da
sociedade empresária que gira sob o nome empresarial de KAPA - CONSULTORIA,
TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME, com sede na Rua 12 de
Outubro, n® 1660, Sala, Centro, Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP
85960-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n°
41207104020 em 30/06/2011 2011 e última alteração registrada sob n° 20157942309 em 06 de
janeiro de2016, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial de KAPA -
CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME e tem
sede na Rua 12 de Outubro, n° 1660, Sala, Centro, Município de Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, CEP 85960-000.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial em outra
dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: Asociedade tem por objeto o ramo de serviços de treinamento na
condução de ambulâncias, atendimento pré-hospitalar, primeiros-socorros, formação de brigadas
de combate a incêndio, prevenção contra incêndios, consultoria de legislação de trânsito,
segurança e atendimento emergencial, cursos de rapei, venda de material de segurança pessoal,
serviços de pintura para sinalização em pistas rodoviárias e edificações, instalação e manutenção
de instalação hidráulica e eléti-ica, proteção a lugares e ser\'iços públicos, poda, jardinagem c
plantio de ai-vores em área rural e urbana, limpeza de mas, caixa d'agua, edifícios e casas, em
instalações públicas e privadas; serviços de brigadistas em eventos shows e concentração de
público; serviços de organização de testas, eventos e serviços combinados de escritório e apoio
administrativo, ensino e cursos de artesanato, artes marciais, aulas e organização, produção e
criação de espetáculos de dança, de música, fornecimento de instrutores de educação física,
consultoria e assessoria em informática, aulas de informática, gestão de cemitérios, de resei-vas
ecológicas, de arquivos públicos, de sala de teatro, de usinas incineradoras de lixo, de aterro
sanitário e de transferência de lixo e limpeza urbana e fornecimento de salva-vidas pai^a praias
ai'tificiais e piscinas.

CLÁUSULA QUARTA: Asociedade iniciou suas atividades em 28/06/2011 eseu prazo épor
tempo indeterminado.

JUr^ COMERCIAL
OOPAfiANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 2S/05/2017 15:38 SOB N' 20172472598.
PROTOCOLO! 172472598 DE 29/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
X1701972391. NIRE: 41207104020.
RAPA > CONSULTORIA, TREIKAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA -
ME

Llbertad Bogus
SECRETÃRIA-GERAL

CURITIBA, 29/05/2017
www.ampresafacil.pr.gov.br

A validada deate documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação » h yj

(uAo^
ais.
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QUINTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DESERVIÇOSLTDA - ME
CNPJ: 97.530.786/0001-90

NIRE: 41207104020

CLÁUSULA QUINTA; Ocapital social da empresa éde R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos
em 10.000,00 (dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e já
integralizadas, em moedacorrente do País, pelossócios, e distribuídas da seguinte forma:

Sócio QUOTAS % VALOR

Marcelo Fernando Kaiser 5.000 50 RS 5.000,00
Idalína Scherer Heck 5.000 50 RS 5.000,00

TOTAL 10.000 100 RS 10.000,00

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem soHdariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no art.
1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade decondições
e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Único: Osócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá
notificar por escrito o outro sócio, para que este exerça ou renuncie aodireito de preferência, que
deverá fazer dentro de30 (trinta) dias, contados do recebimento danotificação ouem prazo maior
a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência,
as quotas poderão ser livremente transferidas a terceiros.

CLAUSULA OITAVA: Pelo serviço que prestar à sociedade receberá o sócio administrador, a
título de "pró-labore", quantia mensal fixada em comum acordo, que será levada a conta de
despesas gerais.

CLÁUSULA NONA: A sociedade será administrada pelos sócios Marcelo Fernando Kaiser e
Idalína Scherer Heck, com os poderes e atribuições de administradoras, ao qual competem
privativa e individualmente o uso dafirma e as representações ativas e passivas, judiciais e extras
judiciais da sociedade, sendo-lhes, entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de
avais, endossos, fiança ou caução de favor, vedando-se ainda alienar ou onerar bens imóveis da

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO BM 29/05/2017 15:38 SOB N° 20172472598.
PROTOCOLO: 172472598 DB 29/05/2017. CÓDIGO DE VERIPICAÇXO:
11701972391. NIRE: 41207104020.
KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS LTDA
MB

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 29/05/2017
www.ençresafacil.pr.gov.br

A validada dasta docximanto> ae IjBpresso, fica sujeito i comprovação da sua autenticidade noa raspactlvos portala.
lofioEisando aeus respectivos códigos de verificação
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QUINTA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA- ME
CNPJ; 97.530.786/0001-90

NIRE: 41207104020

sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo primeiro; É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
sociaiou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

Parágrafo segundo: Faculta-seos administradores, atuarem isoladamente, constituírem, em nome i
da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato A
especificar os atos e operações a serem praticados. J

CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por leiespecial, ou em virtude de condenação
criminal, ou porse encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa daconcorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao termino de cada exercício social, coincidente com o
ano civil, será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com
as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apuradas, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade, podendo os
mesmos serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade.

Parágrafo Único: Asociedade poderá levantar balanço ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser
distribuído mensalmente aos sócios a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade Iv
continuará suas atividades com os Iierdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor deseus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EH 29/05/3017 15:38 SOB N* 30172472598.
PROTOCOLO: 172472598 OE 29/05/3017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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QUINTA ALTERAÇÃO DASOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
KAPA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DESERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ; 97.530.786/0001-90

NIRE: 41207104020

Parágrafo Único: Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja
ou venha ser.

E por estarem assim, justas e contratadas, lavram e assinam, em uma única via,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
termos.

/

Marechal Cândido Rondon - Paraná, 25 de Maio de 2017.

Silvana Emerick Kaiser
a

Idalina Scherer Heck

RRMARECONHÊCIOA
TAKLIONATONARCEILO

Marcelo ando Kaiser

JUNTA COMERCWi.
DO PAftANA
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KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.
CNPJ 97.530.786/0001-90

SALVAMENTO E
RESGATE

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n° 049/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Aempresa Kapa consultoria e treinamentos, inscrita no CNPJ n®. 97.530.786/0001-90,
por intermédio de seu representante legal, oSr. Paulo César Cordova, portador da Carteira
de Identidade n°. 8.077.678-0; e do CPF n°. 633.144.280-49. DECLARA, para fms do
disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,
que esta empresa, na presente data, é considerada:

(x)MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de

14/12/2006;

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4'' do
artigo 3° da Lei

Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Paulo C^ar^brdova
Representante

CNPJ 97.530.786/0001-90

Marechal Cândido Rondon, 23 de ABRIL de 2018.

Rua 12 de Outubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR.

I
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina; 001/ 001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esSo vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
KAPA • CONSULTORIA, TREINAMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - ME
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de identificação do Registro de
Empresas - NIRE(Sede)

41 2 0710402-0

CNPJ

97.530.786/0001-90

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

30/06/2011

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA 12DE OUTUBRO. 1660-SALA, CENTRO, MARECHAL CAnDIDO RONDON, PR. 85.960^00

Data de Inicio

de Atividade

28/06/2011

Objeto Social , * « j
serviços de treinamento na condução de ambulâncias, atendimento pré-hospitalar, primeíros-socorros. formação de
brigadas de combate a incêndio, prevenção contra incêndios, consultoria de legislação de trânsito, segurança e
atendimento emergenclat, cursos de rapei, venda de material de segurança pessoal, serviços de pintura para sinalização
em pistas rodoviárias e edificações, instalação e manutenção de Instalação hidráulica e elétrica, proteção a lugares e
serviços públicos, poda, jardinagem eplantio de arvores em área rural e urbana, limpeza de ruas, caixa diagua, edifícios
ecasas, em instalações públicas e privadas; serviços de brigadlstas em eventos shows e concentração de publico;
serviços de organização de festas, eventos e serviços combinados de escritório e apoio administrativo, ensino e cursos
deartesanato, artes marciais, aulas e organização, produção e criação deespetáculos de dança, demúsica,
fornecimento de instrutores deeducação física, consultoria e assessoria em informática, aulas deinformática, gestão de
cemitérios, de reservas ecológicas, dearquivos públicos, de sala deteatro, deusinas incineradoras de lixo, de aterro
sanitário e de transferência de lixo e limpeza urbana.

Capital: R$ 10.000,00
(DEZ MIL REAIS)

Capital integralizado: R$
(DEZ MIL REAIS)

10.000,00

MIcroempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei nM 23/2006)

MIcroempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sóclos/Participaçâo no Capital/Espécie deSócio/Admlnlstrador/Término do Mandato Termino 0?
Nome/CPF ou CNPJ Par^lcIpacâo nocaoltal (RS) EuDécIe de Sócio Administrador

MARCELO FERNANDO KAISER 5000,00 SOCIO Administnidor XXXXXXXXXX
064.777.869-66

IDALINASCHERERHÊCK 6.000,00 SOCIO Admlntetr«dor XXXXXXXXXX
633.1S2.200-00 •

Último Arquivamento

Data: 03/01/2018 Número: 20178351733

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação

REGISTRO ATIVO

t

Status j
xxxxxxxxxxxxxxxxxx !

18/281029-1

MARECHAL CÂNDIDO RONDON • PR, 24 de abril de 2018

LIBERTAD bogus
SECRETARIA GERAL

JUNTA COMEIÍCIAL DO rmmk

w
/K



KAPA CONSULTORIA ETREINAMENTOS - ME.
CNPJ 97.530.786/0001-90

SALVAMENTO E
RESGATE

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. Pregão Presencial n.s 049/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores: Pelo presente instrumento, a empresa Kapa consultoria e treinamentos ,
inscrita no CNPJ n.a 97.530.786/0001-90, por intermédio de seu representante legal, oSr. Paulo
César Cordova, portador do documento de identidade RG n.s 8.077.678-0, emitido pela SSP/PR,
edo CPF n.9 633.144.280-49, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da
Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão
acima mencionado. Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

íar Cordova

Representante Kapa

CNPJ 97.530.786/0001-90

Marechal Cândido Rondon, 23 de ABRIL de 2018.

Rua 12 de Outubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR.



Vilas Bôas Produções
Entidade sem fins lucrativos Telefones: 44-9916-9000 E-mail: vi!asboasprodLicoesf§}hotmail.com

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL n°049/20í8.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOSREQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 09.194.360/0001-46, com sede na Av. Armelindo Trombini n° 3.320 -
Jardim Albuquerque, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, por intermédio de
seu representante legal, o Sr. MÁRCIO ANDRÉ FADUL VILAS BOAS, RG:
6.086.311 (SSP-SC) e CPF/MF: 257.931.522-53, residente na Rua das Cerejeiras n° 29,
Bairro Jardim Araucária, Cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 4^ inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/Paraná, 27 de abril de 2.018.

Sj /f ,X n
Presidente Márcio André Fadul Vilas Bôas

RG: 6.086.311-SSP-SC CPF: 257.931.522-53

ASSOCIAÇÃO VILAS BÔAS
CNPJ: 09.194.360/0001-46

Inscrição Estadual: Isento

Eiid.: Av. Armelindo Trombini. 3320 Bairro: JardimAlbuquerque Campo Mourão-PR Cep; 87.309-097 ]
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO

ReisLsiro ChU üf P«<sM»aj Juridlcai
Pralocotedo BCO N"

fRegistredo «oo^°6Éft.'

CARlTA sFFlíRl

CAPITULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

An:.lo - A Associação Vilas Bôas tafnbérn designada como Vilas Bôas
Produções ou pelas •siglas, AVB ou VBP, fundada em 09 de novembro
de 2007 é umo ctsiiociaçao, sern fins econômicos, que terá duração
por tempo indeterminado, sede no Município de Campo Mourão,
Estado de Paraná, na Rua das Cerejeiras N^. 29, Bairro Jardim
Araucária e foro em Campo Mourão - Paraná.

Art.2o - A Associação tem por finalidade desenvolver ações e eventos
que contribuam com o meio ambiente, que arrecadem alimentos com
iins de doaç30 para inslfluiçõi2'.5 fiicrUrópicas e qu?^ contribuarn com a
qufltidade de vida dat comuniUjdes onde a associação atua.

Art.S"^ - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não
fará qualquer discriminação de raça, cor, sexo ou religião.

Ari.4"^ - AAssociação poderá ter um Regimento Interno, que
aprovado pela diretoria, disciplinará o seu funcionamento.

Are.50 - Afim de cumprir suafs) nnalldade(5), a Associação poderá
cr.janizar-se em lanías unida::;-..;, di'. prestaçèio (ie serviços, quantas
se fizeram necasiacírias, as quais se regerão pelo Regimento Interno.

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS

Art.60 - A Associação é constil-uída por número ilimitado de
associados, que serão admitidos, a juízo da diretoria, dentre pessoas
idôneas.

Are, 7 '̂ - Haverá :!l- s^";gi.,íntes •:aL-3Ç;or!ai; de cissuciúdos;
1) ~ Fundadores, os que assinarerr, a ata de fundação da Associação;
2) - Beneméritos, aqueles aos quais a Assembléia Geral conferir esta
distinção, espontaneamente ou por proposta da diretoria, em virtude
dos relevantes serviços prestados à Associação.
3) - Honorários, aqueles que se fizerem credores dessa homenagem
por serviços de notoriedade prestados è Associação, por proposta da
diretoria à Assembléia Geral;
4) - Contribuintes, os que pagarem a mensalidríde estabelecida pela
Diretoria.

5) - Temporários, os que não pagarem a mensalidade estabelecida
pela Diretoria, mais que merecedores em virtude dos serviços
prestados à Associação, por proposta da diretoria à Assembléia Geral.

(jjüSq^



12/04/2018 https://autdigilal.azevedobostos.nüt.br/home/comprovante/60641204181726430625

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM mSS

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. EpitãcioPessoa, 1145 Bairo oos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax; (83) 3244-5484

hllp://www.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartorio@azevedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casanrwnlos, Interdições e
Tutelas comatribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, emvirtude de Lei, etc...

DECLARA pura osdevidos fins de direito que, o docuinenlu emanexo identificado individualmonle emcada Código deAutenticação Digitul' ou na
referida seqüência, foiautenticados de acordo com as Legislações e nortnas vigtíntes^

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos osatos oriundos dosrespectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba. a Corregedoria Geral de Jusliça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código eni todos os
atos notorlals e registrais, assim, cada Selo Digilai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABÇ12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
atravésdositedo Tribunal üe Jusliça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

Aautenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora emque ela foi realizada, a empresa ASSOCIACAO VILAS BOAS tinha
posse de um documento com as mesmas cnracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ASSOCIACAO VILAS
BOAS a responsabilidade, única e exclusiva, pota idoneidade do documento apresentado a esto Cariório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em12/04/2018 17:45:57 |liora local) otravós do sistema do dulenticaçâo digilai dü Caftono Azt-védu Bastos, de
acordo com o Art, 1®, 10" e seus §§ 1" e 2° da MP 2200/2001, como tambéni. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ASSOCIACAO VILAS BOAS ouao Cartório pelo endereço de e-
mait autenlic:]@azavedobastos.not,br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs://autdiQital.azevedobasios.not.br e informe o Código de Consulta desta
Díidüruçôo.

Código de Consulta desta Declaração: 958923

Aconsultadesta Declaração estará disponível em nosso site até 12/04/2019 17:30:30(hora locai).

'Código de Autenticação Digital: 60641204181726430625-1 a 60641204181726430625-5
'Legislações Vigentes: Lei Federai n» 8.935/94, Lei Federai n» 10.405/2002. IVledida Provisória n" 2200/2001. Lei Federal n' 13.105/2015. Lei
Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DICrTAL

dc510a349ad86ac45835b52c67d302ba30483

PrMiiMiKra da Rop^Mlca
OuaCht

MadWB P-oviuàRa N • 2.V0C.3.
da 24 a« •> jmt

https;//auldigital-azevedobastos.not.br/home/compfovante/ü0{j41204181726430625



^ T'.T ri^r''&rrv •r ^rrn
.'..íí

I
i.

?2*

}S!i
Js-A'

"Si

1 ; O)

•'õ
^ o

;S <•

; e" í
. I 2 Ií ? < fj SolA

5íí3
;<»j g iil

^ O
^ «
J> S'

c

**:•- 3

si |l
>•115 l

I f

1.i

Rr^lsii^i Civil de Pe.t«i»as Jurtílica\
^fui -cotaoo »o6 N' " ' <•

RuSISUBOO S9t) I
Í-.WM •

Sendo este direito ':errporário com data do início e fim registrados
ata da Assembléia Geral.

Art. üo - São direitos rJos associados quites com suas obrigações
sociais:

I - votar e ser votado para os cargos eletivos;
II tomar parte nas assembléias gerais.
Parágrafo único. Os associados beneméritos, honorários e
temporários não terão direito a voto e nem poderão ser votados.

A'-;;. 'J)o _ São dcrvc-rer, dos associados:
I - cumprir as disposiçdfs estatutárias e regimeni-ais;
II - dcalar as determinações dn Diretoria.
Parrigrafo único. Havendo justa causa ou incompatibilidade das
intenções com as finalidades da Associação o associado poderá ser
demitido ou excluído por decisão da diretoria, após o exercido do
direito de defesc. Da decisão caberá recurso è assembléia gerai.

Arr 10 - Os íiss.,:ci:.dv:; Ccí enL'cjade nSo respondt"im, nem mesmo
p.íd'_. ..brigoções e encFirgos, sociais da instituição.

CAPÍTULO 111 - DA ADMINISTRAÇÃO

Ari. 11 - A Associação será administrada por:
í - Assembléia Geral;
ir Diretoria; e
III - Conselho Fiscal.

Ari., ii. • AAsí.enibiei.3 Ge.-ai, c.gíio soberano da 'ostituiçào,
constituir-se-á dcs associ."'dos r?rn plfinc gozo de seus direitos
estecütários.

Art. 13 - Compete à Assembléia Geral:
I - pieger a Diretoria;
II - indicar o Conselrio Fiscal;
III - destituir os cdministradore?;
IV - apreci?r nacursos contra cíer.isões da ciretorlí:,:
V- locidir fiO!---': r-/?'-pc:- do''":.ü'o-
'/• cmix-der o ..i: ilj ::r "sr.i-i-cio b.-nvimMito e honorário por
prjposta dí") dircio;ici;
VII - decidir sobre a conveniência de comprar, vender, alienar,
transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;
VIII - aprovar as contas;
IX • aprovar o regimento interno.
X - decidir sobre a extinção dci entidade, nos termos do artigo 30;
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Art. 14 - A Asspmi)léi« Geral realizar-se-á, ordinariarnente, uma vez
por ano para;

I apreciar o reínüório anual da Diretoria;
II - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo
Conselho Fiscal.

Arr. 15 - A Assenibléia Cjerel rGolir.ar-stí-á, extraordinariamente,
quando convocada;
I - pelo presidente da Diretoria;
II - pela Diretoria;
II -- pelo Conselho Fiscal;
iíl - por requerimento de 1/5 dos associados quites com as
obrigações sociairí.

Art. 16 - A convocaçào da Assc-r^b áia Geral será feita por meio de
edital afixado na "^edc- d.:- Instíiirr.^lo, por ciixulcires ca outros meios
convenientes, com antecedência mínima de (i5) quinze dias.
Parágrafo único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira
convocação co:n a maioria dos associados e, em segunda
c ivocaçâo Cf m qtiaiquer numero, não exigindo a lei quorum
especial.

ArL. 17 - A Diretoria sern constituída por um Presidente, um Vlco-
P( '-ísidente e um Tesoureiro.

Parágrafo Único - Omandato da diretoria será de (04) quatro anos,
sendo permitida mais de uma reeleição consecutiva.

Art. 18 - Compete a Diretoria:
I - elaborar e executar programa anual de atividades;
II - elaborar e apresentar, à Assenr.bléia Geral, o relatório anual;
in - estabelecer o vaior da mc'n'íar'dade para os sócios contrii')üif5t(?s;
IV - entrosar-se com instituiçcK-is pi.biictii e privadas pare. mOrija
co'!iboração em alivitíadíís de interesse comum;
V - contratar c demitir funcionários, estagiários, prestadores de
ser/iços e menores aprendizes;
VI - convocar a assembléia geral;

19 - Adirttoria rcL.iiir-:íe-.i no m:'nin-ic j cada ;'02) dois meses.

A'' 20 - Compet-i a.5 P"'?idií'iLv
I • representar u Avm:cir..;ão t pessivamente, judicial e
ex'rajudlcialmente;
II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;
Iir - convocar e presidir a Assembléia Geral e redigir as atas;
IV - convocar c presidir as reuniões da Diretoria e redigir as 3tas;
V - publicar todas as noticias das atividades da entidade;

tóerto
advogado ^
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VI - assinar tcdos os cheques, ordens de pagamento e títulos que
representem obrigações financeiras da Associação;

Art. 21 - Compete ."lO V^':e-Pl•'•, jíciente:
I - substituir c Presidente eni sua? faltes ou impedimentos;
H - assunnir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente.

CAfil TA

Art. 22 - Compete- ao Tesoureiro:
I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas,
auxílios e donativos, mantendo em oiia • escnlureção;
]] ~ pagar as contas autorizadas pelo President'.:!
:ii - apresentar (v.latórljs de recefLa e despesas, sempre que forem
solicitados:

IV - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à
Assembléia Geral;
V - apresentar semestralmente o baiancete ao Conseího Fiscal;
VI - conservar, scb sua guarda e responsabilidade, os documentos
relativos à tesouraria;
vn - manter toic nurnarár^C' em e;-:^ab.:I!íi•cimc^lo de crédtt-);
VÜI - prestar, dsi :vr: !(; jerai .1 colaborciçà-";' ao presidenl;e.

Ar:. 23-0 Conselho Fiscal se:á conslituído por (02) dois membros
da Associação, indicados pela Assembléia Gerai.

- O Conselho Fiscal .será coincidente com o mandato da Diretoria.
- Em caso de vacância, o Conselho Fiscal será assumido até seu

termino por novo Conví^ineiro "iscai indicada.

Art. 24 - Compete ao C nst-jlh-'-
1 - examinares livros du escrituração da entidade;
II- examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro,
opinando a respeito;
IIí - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem
s;c':;cítados.

IV - opinar sobre aquisição &alienação de bens.
Pc)rágrafo Único - O Conselho rcunir-se-ó ordinariamente a cada (02)
dois meses e, extncrdin.-jrlamí^nte, sempre que n.^:e55ár'o.

An. 25 - As 3tivic{c!de:.i i.ius diretore-: e constílheiros, bem como as
âO:i associados, serão inteiramente gratuitas, sendo-!hes vedado o
recebimento de qualquer lucro, gratificaçao ou bonificação.

An". 2Ê - A institulvâo nao distribuirá lucros, resultados, dividendos,
bonificações, píi-ticipações ou pa''ce'a de seu patrimôniOf sob
nenhuma forma ou preüexto.

ArL. 27 - A Associniçtiú mantev-^â-á airavés de doações, contribuições
do.^ associados e dt- ouírns ai:ividades, sendo que essas rendam.

,-,^VkQ^í>
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recursos e eventual resultad:? operacional serão aplicados
Integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos
institucionais.

'•htiênríer.

CAPITULO IV - DO PATRIMÔNIO

Art. 28-0 patrimônio da Asíocia',ao será constituído df? bens
'-oveis, imóveii;. v-2icu!os, i>o(novonLes, ações e apólices de dívida
pública.

Art. 29 - No cêiSü de dissolução da Instituição, os bens
remanescentes serão destinados a outra instituição congênere, com
personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho Nacional de
A!>sistência Social - CNAS ou entidade Pública.

i; o

CAPÍTULO V- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30 ^ AAssociação será dissolvida Quando se tornar impossível a
continuação de suas atividades.

Art. 31-0 preseni-e estatuto poderá ser reformado, em qualquer
tempo, por decisão de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembléia
geral especialmonte convocada para evse fim, não podendo ela
deliberar, em primeira ronvccziçác, ?em e mau ni; absoluta -nos
c. sociados, Cü com 'nvMos dr: i/5 quinto) >^as convocações
.S::Quintes, e enttsra enr vigo^ na cata do f.eu r<.-gistro em cartório.

Art. 32 - Os sócios fundadores são Márcio André Fadul Vilas Boas,
Jcâo Moura Vilas Boas e Hessrie Fadul Vilas Boas.

Art. 33 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e
referendados pefa Assembléia Geral.
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I O presente estatuto
dia 09/11/2007.

üprovado pela assembléia geral realizada no

Cnmpo Mourâo - Paraná, em 09 de novembro de 2007.
!3[-
.4^

/•/
Márcio André Fad' ' V;ií;:r Bôa?
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Ata N". 002/2015 da Associação Vilas Bôas

presentes P.,ra assumir acoordenação da Assem^lé-a Geral da enMada Mlc^Atd^é Fadul Vilaf'Sas'
a) Apr°eTtSo1rr™.fPresentes, constandoCOJda.o:c'o„,as oornXc^I-fnltía EcttttSe^cuíof^
dk c^sXíSst"" °̂
Al»ciaç?o1em%'SS^^ de fevereiro do ano de 2015: A

^roSn^izaçlo"'""' «-ü-mentos de capadlação e
-promover, coordenar, organizar e/ou realizar palestras e seminários de capacitação'

aprStBçiscrurlííouaS^ comemorativas, show-s, confraternizações e
®informática, recarga de tonner, segurança eletrônica, portão eletrônico fibra óoticarefr geraç.o, pequenos reparos prediais, hidráulica, elétrica, pintura, lavagem de veicuiS S

°c s estrutura metálica toldos
c;içad2ití?vlS de P-Ç- ^

Pas3ar-se-á a ler: AAssociação tem por finalidade:

coSades^^^dia asTod ® contribuam com aqualidade de vida das

94.30-B-00 •Atividades de associações de defesa de direitos sociais
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas

^r??Í'SS ' relacionadas aesgoto, exceto a gestão de redes00.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redos dt* rJi^jtribuiçjio do energia elétrica
43.21-5-00 - Instalação e manulençào elétnca
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e ue gás

tlíolm ' M?nS° ®rnanutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação erefrigeração
portos etlroportos êquipamentos de iluminação esinalização em vias públicas.
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-01 - Administração de obras

ír oS'n'So ' lavagem, lubriíicaçâo e poümento de veículos automotores<o,^t;-U-Ub - Serviços de borrocharin para veículosautomotores
59.20-1-00 - Atividades de gravação de edt e.-j'çêo de música

73 19 o'°S "OntTJ pubhcidad.s exceto em veículos de comunicação
77'lo"S'n^ " 3J'V'dades de publicidade não especificadas anteriormente
77 39 0*99 "Aílnn! d! estruturas de uso temporário, exceto andaimes
anteriormente, sem opertdóf ® co^^e,oi^is eindustriais nâo especificados
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão de obra
78,20-5-00 • Locação do mão de obra temporária

n.onitoramento de sistemas desegurança eletrônico
fi o "I'?í ' combinados para apoio aedifícios, exceto condomínios prediaisÜ1.21-4-0Ü - Limpeza em prédio:.^ e c-m domicílios
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DACOMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

hUp://www.azevedobaslos.not.br
E-mail: carlorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel.VálberAzevêdode Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro R^gislroCivil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casarnentos, Interdiçõese
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer Trmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N' 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hltp://corregedoria.tipb.jus.br/selo-digilal/

A autenticação digital do documento faz prova do que, na data e hura eni que ela foi realizada, a empresa ASSOCIACAO VILAS BOAS tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram ruproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ASSOCIACAO VILAS
BOAS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/04/2018 17:48:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o An. 1®. 10° e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ASSOCIACAO VILAS BOAS ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail aulenlica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detaihadas deste ato, acesso o site in[ps://aut(iinitr<l.aznvednbaslos.nol.br e informe o Código de Consulta desta
Dedaraçúo.

Código de Consulta desta Declaração: 958924

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 12/04/2019 17:30:36 (hora local).

'Código d® Autenticação Digital: 60641204181726430606-1 a 60641204181726430606-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, l\4edida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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81.22-2-00

81.29-0-00
81.30-3-00
85.50-3-02

85.91-1-00

85.92-9-01
85.92-9-03
65.92-9-99
85.99-6-03

85,99-6-99

90.01-S-05

90.01-2-C6

90.01-8-99

93.19-1-01

93.19-1-99

93.29-8-99

94.93-6-00

95.11-8-00

95.12-6-00
97.00-5-00
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• Imunização e controle de pragas urbanas
- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
• Atividades paisagisiicas
• Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
• Ensino de esportes
• Ensino de dança
• Ensino de música
• Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
• Treinamento em informática
•Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
•Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
•Atividades de sonorização e de iluminação
•Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
• Produção e promoção de eventos esportivos
•Outras atividades esportivas nâo especificadas anteriormente
•Outras atividades de recretição e iazor nâo especificadas anteriormente
•Atividades de organizações associativas ligadas à culturae à arte
•Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
•Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
• Serviços domésticos

losimery,
-O vvfcA
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Em seguida, buscaram-se cs artigos do estatuto que regulaiTienta as decisões da assemblela. No mesmo
consta que as decisões da assembleia somente serão válidas se obtiverem metade mais um dos votos dos
associados da entidade. Logo, o coordenador dos trabalhos encaminriou o processo de leitura, discussão e
aprovação djs pautas. Aleitura foi feita pauta por pauta, sendo cada debatida e em seguida aprovada. Ao final,
foi feila votação em bloco, sendo que as pauí"r- foran! aprovadas !>or todos por unstnirTtidffdí^» As psuta^
aprovados são as seguintes:
a) Aprestação de contas pelo presidente da instituição referente ao contrato de aluguel, água, luz veiculo ern
comodato, contas corrente bancária na Caixa Econômica Federal e outros.
b) Aprorrogação do mandato da diretoria por mais 04 (quatro) anos (até 08/11/19), desde que chapa única, e o
dos associados temporários que atuam como conselheiros fiscais, Sendo mantido como Diretor-Presidente e
representante legal o Sr. Márcio André Fadul Vilas Bôas, RG 6.086.311 SESP-SC , CPF 257.931.522-53,
residçpíe na Rua das CerejeirriS, n" 29 , bairro Jardim Arajcária, cidade de Campo Mourão - PR
c) Aaltsraçaoda finalidade da instituição de acordo como proposto citado acima.

Com as pautas aprovadas, nada msis havendo a tratar, ocoordenador da associação declarou, ás 10:00 horas,
encerrados os trabalhos da assembleia, da qual eu. Márcio André Fadul Vilas Bôas, lavrei a presente ata que
vai assinada por mim, como coordenador da assembleia e como presidente da associação pelo vice-presidente
e pelo tesoureiro.

Campo Mourão, estado do Paraná, aos 03 de novembro de 2015.

Coordenador da Assembléia: Márcio André Fadul Vilas Bôss

Presidente üa Associação: Márcio André Fadul Viias Bôas I

Vice-presidente da Associação: JoSo Moura Vilas Bôas uX

Tesoureiro da Associação; Hessne Fadul Vilas Bôas
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitâcio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas comatribuição de autenticare reconhecerfirmas da Comarcade João Pessoa Capital do Estadoda Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento emanexo identificado individualmente em cada Código deAutenticação Digiter ou na
referidaseqüência, foiautenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^

DECLARO ainda que, paragarantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de umcódigo em todos os
atos notorlais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital:4eCf2345-
X1X2] e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do sitedo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hltp://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dlgital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hera em que ela foi realizada, a empresa ASSOCIACAO VILAS BOAS tinha
posse de um documento com as mesmas característicasque foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ASSOCIACAO VILAS
BOAS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidadedo documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12/04/2018 17:47:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital doCartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1® e 2°da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular doCartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ASSOCIACAO VILAS BOAS ouao Cartório pelo endereço de e-
mail autent(ca@azevedobastos.nol.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site htips:/ 3utdiqitai.azfivedobasiQS.not.br e informe o Código tf© Consi/«a desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 958925

A consulta dostu Declaração estará disponívelem nosso silo até 12/04/201917:30:36 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 60641204181726430508-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n' 2200/2001, Lei Federal n' 13.105/2015 Lei
Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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VOFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS, ACUMULADO PRECARTAMENTO OS OFÍCIOS DE REGISTROS DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS.

Xlluii"Huma
PUNCIONARtA HOXtOLOOADA

^OiÜitCT^
or:ciAU

CERTIDÃO

dOAlCtA "Kjflwii
FUNCfWARU mUAMENTAOA

Certifico, a pedido verbal de parte interessada e para que
produza os efeitos legais, que revendo os Livros de Registros de Titulos e de Pessoas Jurídicas
neles verifiquei constar registrada; ASSOCIAÇAO VILAS BOAS, tendo oonno Presidente o Sr.
Mareio André Fadul VÜas Boas, abaixo descritos.

*Ata Fundação eEstatuto, registrado sob n^6843.prütocolo sob ^
*Ata N''001/2008, registrado sob n°7186, prolocolo sob n4231 Livro A-67 aos 22/10/ ,
*Ata n°001/2009, registrado sob n°7529, protocolo sob n°4574, Livro A-73 aos
*Ata n''001/2010, registrado sob n^sgso, protocolo sob n°5995. Livro A-98 aos 18/02/2
*Ata n°001/2011, registrado sob n°8951, protocolo sob n5996, Livro A-98 aos 18/02/20
*Ata n°001/2012, registrado sob n°8952, protocolo sob n°5997, Livro ^-98 aos 18/02/2013
•Ata n»001/2013, registrado sob n°9831, protocolo sob n°6874. Livro A- 4aos 20/01 20 5
*Ata n°001/2014, registrado sob n°9907, protocolo sob n°6950. Livro A-115 aos 20/03/2015
*Ata n°001/20l5 reqistrado sob n°10024, protocolo sob n°7067. Livro A-117 aos 09/06/2015
"Ata n°002/2015, registrado sob n°10237, protocolo sob n°7280. Livro A-120
^ESTATUTO, registrado sob n°10238, protocolo sob n°7281, Livro A-120 aos 05/11/2015

O Referido é Verdade e Dou Fé.

CampQ^ourão 13 de Abril de 2018

Carla Kffuri- Homologada

Ai/ Cap/íão índio Bandeira. UOO-EdiVcioAntares sal
Fone/Fax: (44) 352

E-mail: cartonokffurí@
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATtVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Eslados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

hUp;//www.azeveclobastos.not.br
E-mail: canorio@azevedobastos-not.br

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitose Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de ai.itenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARApara os devidos íins de direito que, o documenlo em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jiiridicíide todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimcnio CGJPB N° 003/2014. determinando a inserção do um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo; Se/o Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pola nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço h{tp://corregedoria.l]pb,jus.br/selo-digilal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ASSOCtACAO VILAS BOAS tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa ASSOCIACAO VILAS
BOAS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO íoi emitida em 16/04/2018 09:30:26 (hora local) através cio sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Art, 1®, 10° e seus §§ 1° e 2" da MP 2200/2001, como laiiibém, o documento eletrônico aulenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente o empresa ASSOCIACAO VILAS BOAS ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail aulentica@aEovedobaslos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hilps://nuiciic)iial.fizevedobastos.nol.br e informe o Código de Consulta des/o
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 960261

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sile até 16/04/2019 09:16:14 (hora local).

Tódigo de Autenticação Digital: 60641604180910100939-1
'Legislações Vigentes: Loi Federal n° 8.935/94, Lei Federal n" 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fó,
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PROPOSTA



R. DIESEL & CIA LTDA - ME

CNPJ: 07.265.858/0001-27 lE: 90498552-03

Rua A, CJH, Sala, Mutirão II, Pato Bragado - PR
Tel.: (45) 999658142

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

R. DIESEL & CIA LTDA - ME sob CNPJ n° 07.265.858/0001-27. com inscrição
Estadual n° 90498552-03, com sede e domiciliada Rua A, Cjh, s/n®, sala,
Mutirão II, cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000,
(45) 999658142

Pato Bragado - PR, 27 de Abril de 2018.

A Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 049/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa
proposta de preços relativa a prestação de serviços de corte de grama e
acabamentos, incluindo coleta e destinação final, retirada de ervas daninhas e
poda de arbustos Três Maria, de até 779.610,60m^( setecentos e setenta e
nove ponto seiscentos e dez virgula sessenta metros quadrados) anuais, em
próphos públicos do Município de Pato Bragado/PR, conforme relacionado
abaixo;

Item Quant. MARCA Descrição dos
serviços

Valor

R$
Valor Total

R$

01 779.610.60
m^

R. DIESEL & CIA

LTDA -ME

Serviços de corte
de grama e limpeza
de ervas daninhas e

poda de arbustos
Três Maria em

espaços públicos do
município de Pato
Braqado.

0,18 140.329.90

Memorial de execucão dos Serviços a serem contratados e demais infomiacões:

Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, nos locais indicados com as
carac erísticas mínimas abaixo descri tas;

item Cortes anuais Unidade ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DOS SERVIÇOS

1 12 M^' Praça Central Luiz Dalcanaile Filho ( Centro de
Pato Bragado)- Corte de Grama Incluindo coleta e a
correta destinação final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriados e limpeza de ervas daninhas em todos os
canteiros do local. Metragem 2.289,84

\j^
^yCiyyJjh



R. DIESEL & CIA LTDA - ME

CNPJ: 07.265.858/0001-27 lE: 90498552-03

Rua A, CJH, Sala, Mutirão II, Pato Bragado - PR
Te!.: (45) 999658142

2 12 Trevo e ciclovía do Parque Industrial - PR 495 •
Saída para Marechal Cândido Rondon. Corte de
Grama Incluindo coleta e a con-eta destinaçâo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriados e limpeza de
ervas daninhas no local. Metraqem 5.366,45m'

3 12 Ciclovia de acesso e dependências internas do
Lago Municipal - PR 495- Saida para Marechal
Cândido Rondon. Corte de Grama Incluindo coleta e

a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriados e limpeza de ervas daninhas do local.
Metraqem 16.468,25 m^

4 12 Clínica da Mulher - Rua Guarapuava - Sede do
Município - Corte de Grama e limpeza de en/as
daninhas (área interna e área ao arredores
compreendendo todo o espaço livre sem grama).
Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriados e limpeza de
ervas daninhas do local. Metragem 98,94 m'

5 12 Paço - (Prefeitura) Municipal - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriados e limpeza de
ervas daninhas do local inclusive onde tem

calçamento com paver. Metragem 946,66 m^

6 12 Canteiros centrais - Avenida Continental • Corte
de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final
do produto, sendo realizado também o acabamento
dos cortes com equipamento apropriados e limpeza
de ervas daninhas do local. Metragem 3,089,40 m^

7 12 Calçamento Lateral à ciciovia - Rua Padre Alois
Mark (Colégio Estadual até a avenida Willy Barth) •
Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinaçâo final do produto, sendo realizado também
0 acabamento dos cortes com equipamento
apropriados e limpeza de ervas daninhas do local.
Metraqem 540,43 m^

8 12 Área Verde^atinho Lote 25 e 26 / Quadra 3-
Loteamento Mengarda - Corte de Grama Incluindo
coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriados e limpeza de ervas
daninhas do local. Metragem 4.470m^

9 12 Rotatórias da Avenida Continental • Corte de

Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriados e limpeza de
ervas daninhas do local. Metragem 628,30m^

10 12 Centro Cultural Arte e Em Canto - Avenida Willy
Barth - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinaçâo final do produto, sendo realizado também
0 acabamento dos cortes com equipamento
apropriados e limpeza de ervas daninhas do local.
Metragem 2.175,OOm'

íiAo-
r. L



R. DIESEL & CIA LTDA - ME

CNPJ: 07.265.858/0001-27 lE: 90498552-03

Rua A, CJH, Sala, Mutirão II, Pato Bragado - PR
Tel.: (45) 999658142

11 12 Centro de Educação Infantil - Creche Gotinha de
Mel - Rua Guarapuava (Sede do município) somente
área externa e limpeza de ervas daninhas. Corte de
Grama Incluindo coleta e a correta destinaçáo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriados e limpeza de
ervas daninhas do local. Metragem 97,17 m®

12 12 Reservatório de água - SABRA - Chácara n.s 22-
B, Perímetro k-10- Próximo ao Parque de
Exposições Bragadense Incluindo Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinaçáo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriados e limpeza de
ervas daninhas do local. Metragem 7,205,03 m^

13 12 W Reservatório de água - Próximo ao Clube de
Idosos - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinaçáo final do produto, sendo realizado também
0 acabamento dos cortes com equipamento
apropriados e limpeza de ervas daninhas do local.
Metragem 350,00 m^'

14 12 W Conselho tutelar-Rua Guairá - Corte de Grama

Incluindo coleta e a correta destinaçáo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriados e limpeza de
en/as daninhas do local. Metragem 580,00 m'.

15 12 W Barracão costura -Esquina Rua Maríngá e Rua
Itararé- Interno e calçadas. Corte de Grama incluindo
coleta e a correta destinaçáo ftnal do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriados e limpeza de ervas
daninhas do local. Metragem 3.199,90 m'

16 12 w Centro de eventos- Avenida Continental em

Direção ao porto Britânia- Corte de Grama Incluindo
coleta e a correta destinaçáo final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriados e limpeza de ervas
daninhas do local. Metragem 3.343,40 m^

17 12 w Frente do cristal- canteiros- Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinaçáo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriados e limpeza de
ervas daninhas do local. Metragem 420,65 m^

18 12 w Porto Britânia- Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinaçáo final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriados e limpeza de ervas daninhas do local.
Metragem 1.662,25 m^

19 12 w Trevo mutirão e Portal - PR-495- Corte de Grama

Incluindo coleta e a correta destinaçáo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriados e limpeza de
ervas daninhas do local. Metragem 3.141.50m'

20 12 w Trevo lacto -Avenida continental - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinaçáo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriados e limpeza de
ervas daninhas do local. Metragem 125,14 m^

21 12 w Ciclovia trecho 1 - PR- 495- Entre o ginásio de
esportes bragadinho até o cemitério- Corte de
Grama Incluindo coleta e a correta destinaçáo ftnal do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriados e limpeza de
ervas daninhas do local. Metraqem 600,00 m^

A.
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R. DIESEL & CIA LTDA - ME

CNPJ; 07.265.858/0001-27 lE: 90498552-03

Rua A, CJH, Sala, Mutirão II, Pato Bragado - PR
Tel.: (45) 999658142

22 12 Ciclovia trecho 2 - Entre o cemitério e a híleia-

Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinaçâo final do produto, sendo realizado também
0 acabamento dos cortes com equipamento
apropriados e limpeza de ervas daninhas do local.
Metragem 1,680,00 m^

23 12 Frente ao parque de lazer - Avenida continental-
Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinaçâo final do produto, sendo realizado também
0 acabamento dos cortes com equipamento
apropriados e limpeza de ervas daninhas do local.
Metragem 560,00 m^

24 12 W Sabra Poço e Mina desativada- Avenida
continental- Interno e beira da estrada. Corte de

Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriados e limpeza de
ervas daninhas do local. Metragem 1.272,00 m^

25 12

W

Ginásio mutirão - Corte de Grama Incluindo coleta e

a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriados e limpeza de ervas daninhas do local.
Metragem 1.060,61 m^

26 12 W Emater - Rua arapongas N" 2725 - Interno e
calçadas. Corte de Grama Incluindo coleta e a correta
destinaçâo final do produto, sendo realizado também
0 acabamento dos cortes com equipamento
apropriados e limpeza de ervas daninhas do local.
Metragem 79,08 m^

27 12 W Barracão de maquinas e fundos do projeto pia-
Rua Arapongas- Corte de Grama Incluindo coleta e a
correta destinaçâo final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriados e limpeza de ervas daninhas do local.
Metragem 421,20m2

28 12 W Cemitério Municipal -PR-495- Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriados e limpeza de
ervas daninhas do local. Metragem 658,44m'

29 12 W Escola Municipal Marechal Deodoro-Rua
Paranaguá N" 891- Interno e externo. Corte de
Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriados e limpeza de
ervas daninhas do local. Metragem 505,83 m®

30 12 W Canteiros aos arredores da praça - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriados e limpeza de
ervas daninhas do local. Metragem 106,20m^

31 12 W Projeto pia- Rua Guarapuava N° 2934- Intemo e
externo. Corte de Grama Incluindo coleta e a correta
destinaçâo final do produto, sendo realizado também
0 acabamento dos cortes com equipamento
apropriados e limpeza de ervas daninhas do local.
Metragem 1.070,80 m^

32 12 w Ciclovia entre o cristal e a mina da sabra- Corte de

Grama Incluindo coleta e a con-eta destinaçâo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriados e limpeza de
ervas daninhas do local. Metragem 755,08m2

A.Á



R. DIESEL & CIA LTDA - ME

CNPJ: 07.265.858/0001-27 lE: 90498552-03

Rua A, CJH, Sala, Mutirão II, Pato Bragado - PR
Tel.: (45) 999658142

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 140.329,90(cento e quarenta mil
trezentos e vinte nove reais e noventa centavos).
Prazo para Prestação dos Serviços: Os serviços deverão ser executados de
acordo com a solicitação da Secretarias Municipais, e realizados em até 02
(dois) dias após o recebimento da Ordem de Serviço.
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Dados Bancários: conta: 16797-5 Ag: 715 Sicredi

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos
diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais
como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as
especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade
igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita
realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

JOSE SILVA DE OLIVEIRA
RG: 1.604.058-4/CPF: 368.944.519-15

Sócio Administrador



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
Ne 049/2018

Objeto: contratação de empresa para execução de serviços de corte de
grama e acabamentos, incluindo coleta e destinação final, retirada de

ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de 779.610,60 m^
(setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e dez virgula sessenta
metros quadrados) m^ anuais, em próprios públicos do Município de Pato
Bragado/PR.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL, N" 049/2018, que a empresa R.DIESEL & CIA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n^ 07.265.858/0001-
27, com sede na R A GH, s/n^, Mutirão II, Pato Bragado, PR, neste ato
representado por JOSE CARLOS SILVA DE OLIVEIRA, CPF 368.944.519-15,

realizou visita técnica junto aos locais de prestação dos serviços, conforme
objeto do edital de Licitação acima especificado, não restando dúvidas
sobre o objeto.

Pato Bragado - PR, em 26 de Abril de 2018.

JOHNIMY MARCOS WUTZKE

Departamento de Engenharia

R.DlÇfCl &t/A LTDA
Jose^rlos Silva de Oliveira

CPF 368.944.519-15

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.

CNPJ 97.530.786/0001-90

SALVAMENTO E
RESGATE

PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa Kapa Consultoria , treinamentos e prestação de serviços,

CNPJ 97.530.786/0001-90.

Endereço: Rua 12 de Outubro n 1660, centro da cidade de Marechal Cândido
Rondon.Fone: (45) 998282295.

A Comissão de Licitação Ref.: Pregão Presencial n.° 49/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao prestação de serviços de corte de grama c acabamentos,
incluindo coleta e destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de arbustos
Três Maria, de até 779.610.60 m^ ( setecentos e setenta e nove mil seiscentos e dez
metros e sessenta centímetros quadrados) anuais, em próprios públicos do
Município de Pato Bragado/PR, conforme relacionado abaixo:

item quantidade Descrição dos
serviços

Valor unitário Vafor total

01 779.610.60 m2 Serviços de
corte de

grama e

limpeza de
ervas

daninhas e

poda de
arbustos Três

Maria em

espaços

públicos do
município de
Pato Bragado

0,18

Rua 12 de Outubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR:

140.329,90

6 Serviços

Mal. CândWo Rondo"

/L<j. J.j



1. DO OBJETO:

Contratação de empresa para execução de serviços de corte de grama e acabamentos, incluindo coleta e
destinaçâo final, retirada de ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de 779.610,60 m^ (setecentos
e setenta e nove ponto seiscentos e dez vírgula sessenta metros quadrados) anuais, em próprios
públicos do Município de Pato Bragado/PR, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL
01 779.610,60 m^ Serviços de corte de grama e limpeza de ervas

daninhas e poda de arbustos Três Maria em
espaços públicos do município de Pato Bragado

0,22 171.514,34

Memorial de execucão dos Serviços a serem contratados e demais informações;
Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e

Item Cortes anuais Unidade Especificação Mínima dos Serviços

1 12 M'

Praça Central Luiz Dalcanalle Filho(Centro de Pato Bragado) • Corte de Grama
Incluindocoleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o
acabamentodoscortes comequipamentoapropriadoe limpeza de ervasdaninhas em
todos os canteiros do local. Metragem 2.289,84

2 12

Trevo e cicloviado Parque Industrial - PR495 Saída para Marechal Cândido Rondon -
Cortede Grama Incluindo coletae, a correta destinaçâofinal do produto,sendo
realizado também o acabamento doscortescom equipamento apropriado e limpeza
de ervas daninha no local. Metragem 5.366,45 m^

3 12

Cidovia de acesso e dependências internas do Lago Municipal - PR 495 •Saída para
Marechal Cândido Rondon. Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo
final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.Metragem 16.468,25
m^

4 12

Oinica da Mulher • Rua Guarapuava • Sede do
Município - Corte de Grama e limpeza de ervas
daninhas (área interna e área ao arredores

compreendendo todo o espaço livre sem grama,
Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 98,94m'

5 12

Paço • (Prefeitura) Municipal • Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizadotambém o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local inclusive onde tem calçamento com paver. Metragem 946,66 m^

6 12

Canteiros centrais • Avenida Continental • Corte de Grama Incluindo coleta e a
correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas do local. Metragem
3.089,40 m^

7 12

Calçamento lateral à ciclovia - RuaPadre Alouis Mark (Colégio Estadualaté a
avenida Willy Barth] - Corte de grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do
produto, sendo realizadotambém o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem S40,43m'

KaíèC6'n§tilíBR& e Serviços
CNPJ97.530.786/0001-90
Mal. CândidoRondon- PR



8 12

M* Área Verde - Matinho Lote 25e 26/ Quadra 3 •
Loteamento Mengarda - Corte de Grama Incluindo
coleta e a correta destinaçlo final do produto, sendo realizadotambém o
acabamento doscortes com equipamento apropriado e limpeza de ervasdaninhas no
local. Metragem 4,470m^

9 12

Rotatórias da Avenida Continental - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizadotambém o
acabamentodos cortes comequipamentoapropriadoe limpeza de ervasdaninhas no
local. Metragem 628,30m*

10 12

Centro CulturalArte e Em Canto • AvenidaWilly Barth - Corte de GramaIncluindo
coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o
acabamentodos cortes comequipamentoapropriadoe limpeza de ervasdaninhas no
local. Metragem 2.175,00m'

11 12

Centrode Educação Infantil - Creche Gotínha de Mel- Rua Guarapuava (Sede do
município) somente área externa e limpeza de ervas daninhas. Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinaçâo finaldo produto, sendo realizadotambém o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 97,17m^

12 12

Reservatório de água • SABRA • Chácara n.s 22-8,
Perímetro K-10 - Próximo ao Parque de Exposições Bragadense. Incluindo coleta e a
correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
7.205,03 m^

13 12

M' Reservatório de água • Próximo ao Clube de Idosos • Corte de Grama Incluindo coleta
e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
350,00m^

14 12

M' Conselho tutelar - Rua Guairá - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta
destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local, Metragem 580,00m'

15 12

Barracão costura • Esquina Rua Maringá e Rua Itararé - Internoe calçadas. Cortede
Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado
também o acabamentodos cortes comequipamentoapropriadoe limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 3.199,90m'

16 12

M' Centro de eventos • AvenidaContinental em Direçãoao Porto Britânia - Corte de
Grama Incluindo coleta e a correta destinaçlo final do produto, sendo realizado
também o acabamentodos cortescomequipamentoapropriadoe limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 3,343,40m'

17 12

Frente do cristal- Canteiros - Cortede Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo
final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 420,65m^

18 12

Porto Britânia- Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo finaldo
produto,sendo realizado também o acabamentodos cortes comequipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem l,662,25m^

19 12

Trevo mutirão e Portal- PR-495 - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 3.141,50m^

20 12

M' Trevo lacto - Avenida continental - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta
destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.Metragem 125,14m^

21 12

Ciclovia trecho 1 - PR-495 - Entre o ginásio de esportes bragadinho até o cemitério -
Corte de GramaIncluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo
realizado também o acabamentodos cortes comequipamentoapropriadoe limpeza
de ervas daninhas no local. Metragem 600,OOm^

KapaCWèúnom Serviços
f.. ' CNPJ 97,530.788/0001*90

Oé.niMoRondon - PR

/ . Ao



22 12

Ociovia trecho 2 - Entreo cemitérioe a híleia - Cortede Grama Incluindo coletae a
correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes comequipamentoapropriadoe limpeza de ervas daninhasno local. Metragem
1.680,00m'

23 12

M' Frente ao parque de lazer - Avenidacontinental - Corte de Grama Incluindo coleta e a
correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes comequipamentoapropriado e limpeza de ervasdaninhasno local. Metragem
560,OOm^

24 12

Sabra Poçoe Mina desativados- AvenidaContinental - Interno e beira da estrada.
Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final doproduto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza
de ervas daninhas no local. Metragem 1.272,00m^

25 12

Ginásio mutirão - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do
produto, sendorealizado também o acabamento doscortescom equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.Metragem 1.060 Slm^

26 12

Emater - Rua Arapongas N*2725 - Interno e calçadas. Corte de Grama Incluindocoleta
e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes comequipamentoapropriado e limpeza de ervasdaninhasno local. Metragem
79,08m^

27 12

Barracão de maquinase fundos do projeto pia -Rua Arapongas - Cortede Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizadotambém o
acabamentodos cortes comequipamentoapropriadoe limpeza de ervas daninhasno
local. Metragem 421,20m'

28 12

M* Cemitério Municipal - PR-495 • Corte de Grama Incluindo coleta e a correta
destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamentoapropriado e limpeza de ervas daninhasno local. Metragem 658,44m^

29 12

M' Escola MunicipalMarechal Deodoro - Rua Paranaguá N'891 -Interno e externo. Corte
de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendorealizado
também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 505,83m^

30 12

Canteiros aos arredores da praça - Corte de Grama Incluindocoleta e a correta
destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 106,20m'

31 12

Projeto pia - Rua Guarapuava N'2934 - Interno e externo. Corte de Grama Incluindo
coleta e a correta destinação finai do produto, sendo realizado também o
acabamentodos cortes comequipamentoapropriadoe limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 1.070,80m'

32 12

Ciclovta entre o Cristal e a mina da sabra - Corte de Grama Incluindocoleta e a
correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes comequipamentoapropriado e limpeza de ervas daninhasno local. Metragem
755,08m»

DEMAIS CONDIÇÕES

• Os serviços a serem fornecidos, deverão ser de is linha, de boa qualidade, atender eficazmente às
finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do
Consumidor;

• Ficará a cargo da empresa contratada o recolhimento dos entulhos gerados pelo serviço com a devida
destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria.

• Os Serviços deverão ser prestados conforme a solicitação das Secretarias Municipais, e realizados
em até 02 (dois) dias após o recebimento da Ordem de Serviço.

• Os Equipamentos, máquinas, ferramentas, embalagens (sacos de Lixos), encargos trabalhistas,
sociais e equipamentos de Proteção utilizados nos serviços ficarãoa cargo da CONTRATADA.

e Serviçob
CNPJ97.530.786/0001-9n
Ma!. Cândido Rondon r"-;-:

/(L-



KAPA CONSULTORIA E TREINAMENTOS - ME.

CNPJ 97.530.786/0001-90

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 140.329,90 (cento c quarenta mil
trezento.s e vinte e nove reais e noventa centavos)

O prazo de validade da proposta de preços c de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo prestação dos serviços: Dados Bancários:

Banco: Sicredi Agência: 0751 Conta: 20294-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra,
encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os
serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, obser>'aremos rigorosamente as especifícações
das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos.

Paulo XJt^r Cordbva

Representante

CNPJ 97.530.786/0001-90

Marechal Cândido Rondon, 23 de ABRIL de 2018.

Kapa ConstálWõtg^rviços
CNPJ 97.530,786/0001-90
Mal. CândidoRondon- PR

Rua 12 de Outubro, centro, n 1660, Marechal Cândido Rondon - PR.



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
N5 049/2018

Objeto: contratação de empresa para execução de serviços de corte de
grama e acabamentos, incluindo coleta e destinação final; retirada de
ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de 779.610,60 m^
(setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e dez virgula sessenta
metros quadrados) m^ anuais, em próprios públicos do Município de
Pato Bragado/PR.

KAPA CONSULTORIA, TREINAMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-
ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n^

97.530.786/0001-90, com sede na Rua 12 de Outubro, n5l660.
Centro,Cidade de Marechal Cândido do Rondon - PR neste ato

representado pela sócia Idalina Scherer Heck, CPF; 633.152.200-00

realizou visita junto aos locais de prestação dos serviços, conforme objeto
do edital de Licitação acima especificado, não restando dúvidas sobre
projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 26 de Abril de 2018.

GU^ERME ROSINSKI
Departamento de Engenharia

KAPA CONSULTORIA,

TREINAMENTOS EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA-ME
Idalina Scherer Heck

CPF: 633.152.200-00

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



EL QIJEDR & CIA LTDA - ME
CNP) n® 03^35.148/0001-19 // aCAD n® 90 202690-89 // NIRE n® 41 2 042390^

Rua Tocantins n° 1535. Sala 01 - Loteamento Lúcio Ames - Entre Rios do Oeste-PR
Fone - 0**45 98822-7788

Pato Bragado - PR, 27de Abril de 2018
AComissão de Licitação da Prefeitura Municipal de PatoBragado-PR
Ref.: Licitação ModalidadePregão Presencial n" 49/2016 - no Sistema de MENOR PREÇO GLOBAL

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores;

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao prestação de serviços de corte de grama e acabamentos, incluindo coleta e destinaçio final,
retirada de ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de até 779.610,60 m^ (setecentos e
setenta e nove mil seiscentos e dez vírgula sessenta metros quadrados) anuais, em próprios públicos
do Município de Pato Bragado/PR, conforme relacionadoabaixo:

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIT. VALOR TOTAL

01 779.6io,6om2

Serviços de corte de grama e limpeza de
ervas daninhas e poda de arbustos Três
Maria em espaços públicos do município de
Pato Braqado.

R$ 0,18 R$ iZjO.329,90

Memorial de execução dos Serviçosa serem contratados e demais informações;

Osserviços deverão ser realizados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo, nos locais indicados e com as características mínimas abaixo descritas:

ITEM CORTES ANUAIS UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MiNIMA DOS SERVIÇOS

1 12 M2

Praça Central Luiz Dalcanalle Filho (Centro de Pato Bragado) - Corte de
Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado
também 0 acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de
ervas daninhas em todos os canteiros do local. Metragem 2.289,84 m^

2 12 M2

Trevo e ciclovia do Parque Industrial • PR 495 Saída para Marechal Cândido
Rondon - Corte de Grama Incluindo coleta e, a correta destinação final do
produto, sendo realizadotambém 0 acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninha no local. Metragem 5.366,45 m^

3 12 W

Ciclovia de acesso e dependências intemas do Lago Municipal - PR 495 -
Saída para Marechal Cândido Rondon. Corte de Grama Incluindo coleta e a
correta destinação final do produto, sendo realizado também 0 acabamento
dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.
Metragem 16.468,25 m^

4 12 M2

Clínica da Mulher - Rua Guarapuava - Sede do Município - Corte de Grama e
limpeza de ervas daninhas (área interna e área ao arredores compreendendo
todo 0 espaço livre sem grama, Incluindo coleta e a correta destinação final do
produto, sendo realizadotambém 0 acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem q8,q4m2

5 12 W

Paço - (Prefeitura) Municipal - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta
destinação final do produto, sendo realizado também 0 acabamento dos cortes
com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local inclusive
onde tem calçamento com paver. Metragem 946,66 m^

6 12 M2
Canteiros centrais - Avenida Continental - Corte de Grama Incluindo coleta e

a correta destinação final do produto, sendo realizado também 0 acabamento
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dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas do local.
Metragem 3,089,40

7 12 M2

Calçamento lateral à ciclovia • Rua Padre Alouis Mark (Colégio Estadual até
a avenida Willy Barth] - Corte de grama Incluindocoleta e a correta destinação
final do produto, sendo realizado também 0 acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
«;40,4^m2

8 12 W

Área Verde - Matinho Lote 25 e 26 / Quadra 3 - Loteamento Mengarda -
Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo
realizado também 0 acabamento dos cortes com equipamento apropriado e
limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 4.47om^

9 12 M2

Rotatórias da Avenida Continental - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinação final do produto, sendo realizado também 0 acabamento
dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.
Metragem 628,3om2

10 12 M2

Centro Cultural Arte e Em Canto • Avenida Willy Barth • Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado
também 0 acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpezade
ervas daninhas no local. Metragem 2.i75,oom2

11 12 M2

Centro de Educação Infantil - Creche Gotinha de Mel - Rua Guarapuava
(Sede do município) somente área externa e limpeza de ervas daninhas. Corte
de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo
realizado também 0 acabamento dos cortes com equipamento apropriado e
limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 97,i7m2

12 12 M2

Reservatório de água - SABRA - Chácara n.s 22-B, Perímetro K-io - Próximo
ao Parque de Exposições Bragadense. Incluindo coleta e a correta destinação
final do produto, sendo realizado também 0 acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
7.205,03 m^

13 12 M2

Reservatório de água - Próximo ao Clube de Idosos - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado
também 0 acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de
ervas daninhas no local. Metragem 350,oom^

14 12 w

Conselho tutelar - Rua Guairá - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinação final do produto, sendo realizado também 0 acabamento dos cortes
com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
ssojoom^

15 12 M2

Barracão costura - Esquina Rua Maringá e Rua itararé - Interno e calçadas.
Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo
realizado também 0 acabamento dos cortes com equipamento apropriado e
limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 3.i99,9om2

i6 12 w

Centro de eventos - Avenida Continental em Direção ao Porto Britânia •
Corte de Grama Incluindocoleta e a correta destinação final do produto, sendo
realizado também 0 acabamento dos cortes com eguipamento apropriado e
limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 3.343,4om2

17 12 M2

Frente do cristal • Canteiros - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinação final do produto, sendo realizado também 0 acabamento dos cortes
com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
420,Ssm^

i8 12 M2

Porto Britânia • Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação finaldo
produto, sendo realizadotambém 0 acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metraqem i.662,2«;m2

19 12 M2

Trevo mutirão e Portal- PR-495 - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta
destinação final do produto, sendo realizado também 0 acabamento dos cortes
com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
3.i4i,5om2

20 12 M2

Trevo lacto - Avenida continental - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinação final do produto, sendo realizado também 0 acabamento
dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.
Metraqem I25,i4m2

21 12 M2
Ciclovia trecho 1 - PR-495 - Entre 0 ginásio de esportes Bragadinho até 0
cemitério - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do

, /.A
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produto, sendo realizado também 0 acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 600,oom^

22 12 M2

CIclovia trecho 2 - Entre 0 cemitério e a híleia • Corte de Grama Incluindo

coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também 0
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Metraqem i.68o,oom2

23 12 W

Frente ao parque de lazer • Avenida continental - Corte de Grama Incluindo
coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também 0
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem ç6o,oom2

24 12 W

Sabra Poço e Mina desativados- Avenida Continental - Interno e beira da
estrada. Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do
produto, sendo realizadotambém 0 acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metraqem i.272,oom2

25 12 M2

Ginásio mutirão • Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final
do produto, sendo realizado também 0 acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
1.060,6im^

26 12 M2

Emater - Rua Arapongas N®2725 - Interno e calçadas. Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado
também 0 acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de
ervas daninhas no local. Metraqem 7q,o8m2

27 12 W

Barracão de maquinas e fundos do projeto pia -Rua Arapongas • Corte de
Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado
também 0 acabamento dos cortes com equipamento apropriadoe limpeza de
ervas daninhas no local. Metraqem 42i,2om2

28 12 M2

Cemitério Municipal - PR-495 - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta
destinação final do produto, sendo realizado também 0 acabamento dos cortes
com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
658,44m2

29 12 M2

Escola Municipal Marechal Deodoro - Rua Paranaguá N"8gi -Interno e
externo. Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do
produto, sendo realizado também 0 acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem so«;,8^m^

30 12 M2

Canteiros aos arredores da praça - Corte de Grama Incluindocoleta e a correta
destinação final do produto, sendo realizado também 0 acabamento dos cortes
com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
io6,2om2

31 12 M2

Projeto pia - Rua Guarapuava N®2934 - Interno e externo. Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado
também 0 acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de
ervas daninhas no local. Metraqem i.070,80m2

32 12 M2

Ciclovia entre 0 Cristal e a mina da sabra - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinação finai do produto, sendo realizado também 0 acabamento
dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.
Metragem 7çs,o8m2

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 140.329,90 (Cento e Quarenta Mil, Trezentos e Vinte e Nove
Reais e Noventa Centavos).

O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: é de 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo prestação dos serviços:
Dados Bancários: SICREDI-Conta Corrente: 8584-7//Agência: 0715

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.
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Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta aqualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Atenciosamente,

JORGE EL QUEDR
SócioAamíni^ador

CPF n° 240.614.259-00
RG no1.332.338-oSSP-PR

Rua Tocantins, s/n® - Centro
Entre Rios do Oeste - PR



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
m 049/2018

Objeto: contratação de empresa para execução de serviços de corte de
grama e acabamentos, incluindo coleta e destínação final, retirada de
ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de 779.610,60 m^
(setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e dez virgula sessenta
metros quadrados) anuais, em próprios públicos do Município de
Pato Bragado/PR.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de
Licitação TOMADA DE PREÇOS, N" 014/2017, que a EL QUEDR & CIA LTDA
- ME pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n^

03.535.148/0001-19, com sede na Rua Tocantis, n^ 1535, Sala 01,
Loteamento Lúcio Ames, Entre Rios do Oeste - Pr neste ato representado
pelo Sr. Willian Bokorni, CPF: 010.644.859-52 realizou visita junto aos
locais de prestação dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação
acima especificado, não restando dúvidas sobre projetos, planilhas e
memoriais.

Pato Bragado - PR, em 26 de Abril de 2018.

ROSINSKI

Departamento de Engenharia

(Mil.
ÉL QUEDR k^CrA LTDÀ - ME

Sr. Willian Bokorni, CPF: 010.644.859-52

K^\

Av. Willy Baith, 2885 - Fone/Fax: (45) 328ÍY355
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Vilas Bôas Produções
Entidadesem fins lucrativos Teldones: 44-9916-9000 E-mail: vilasboasprodi)coes@hotmail.com

ANEXO vni

PROPOSTA DE PREÇOS

ASSOCIAÇÃO VILAS BÔAS
CNPJN°: 09.194.360/0001-46 INSCR. ESTADUAL; ISENTO

END: AV. ARMELINDO TROMBININ'' 3.320 ~ JARDIM ALBUQUERQUE
CEP: 87.309-097 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ
TELEFONE: (44) 9916-9000
E-inail: vilasboasproducoes@holmaiI.com

Pato Bragado/Paraná, 27 de abril de 2.018.

A Comissão de Licitaçilo
Ref.: Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.° 049/2018.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa a Contrataçào de empresa para execução de serviços de corte de grama
e acabamentos, incluindo coleta e destinaçào final, retirada de ervas daninhas e poda de
arbustos Três Maria, de 779.610,60 m^ (setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e
dez vírgula sessenta metros quadrados) m^ anuais, em próprios públicos do Município
de Pato Bragado/PR. Demais considerações constam no Termo de Referência, em
próprios públicos c0 Município de Pato Bragado/PR, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL

01 779.610.60 Serviços de corlc de graina e limpeza de ervas daninhas
e poda de arbustos Três Maria em espaços públicos do

município de Pato Bragado

R$ 0.22 RS 17L5Í4J4

Memorial de execução dos Serviços a serem contratados e demais informações:
Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Obras, Viação e Urbanismo, nos locais indicados e com as características mínimas abaixo
descritas:

Item Cortes

anuais

Unidade Especificação iMijiiiua dos Serviços

1 12

Praça Central Luiz Dalcnnalle Filho (Centro de Pato Bragado) - Corte de
Grama Incluindo coleta e a correia destinaçílo ílnal do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpe2a de
ervas daninhas em todos os canteiros do locai. Metragem 2.289,84

2 12

Trevo e ciclovia do Parque Industrial - PR 495 Saída para Marechal
Cândido Rondou - Corte de Grama Incliiindo coieta e, a correta destinaçào

llnal do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninlia no local. Metragem
5.366,45 m^

End.: Av. Armelindo Trombini.3320 Bairro; Jardim Albuquerque CutnpoMourâo-PR CEP;87.309-097 \
4

\

(/AÂSlo^



Vilas Boas Produções
Entidade sem fins lucrativos Telefones: 44-9916-9000 E-mail: vHasboasproducoes@hotmail.com

3 12

Ciflovia de acesso e dependências internas do Lago Municípai - PR 495-
Saída para iVIarechal Cândido Rondon. Corte de Grama Incluindo coleta e a
coi reUi desiinaçíio llnal do produto, sendo realizado também o acabamento dos
Cüi tes com

equipLimento apropriado c limpeza de ervas daninhas no local. Meiragem
16.468,25 m=

4 12

Clinica da Mulher - Rua Guarapuava - Sede do
Município - Corte de Grama e limpeza de ervas
daninhas (área interna e área ao arredores
compreendendo lodo o espaço Hvrc sem grama,
Incluindo coleta e u correta destinação final do produto, sendo realizado também
0 acabamentodos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem y8,9'lm^

5 12

Faço - (Prefeitura) Municij)al - Corte de Grama
Incluindocoleta e a correia destinaçãofinal do produto, sendo realizado também
0 acabamento doscortescom equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local inclusive ondetem calçamento com paver. Metragem 946,66
m-

6 12

Canteiros centrais - Avenida Continental - Corte de Grama Incluindo coleta e
a correta destinaçào final do produio, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipumenlo apropriado e linipe/-a de er\as d;ininluis do local.
Metiagem 3.089.-40 ni-

7 12

Calçamenlo lateral si cíclovia - Rua Padre Alouis Mark (Colégio Estadual
até a avenida VVilly Barth| - Corte de grama Incluindo coleta e a correta
destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes
com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
54Ü,43m-

8 12

Arca Verde - Maiinho Lote 25 e 26 / Quadra 3 -
Loteamento Mciigarda - Corte tlc Grama Incluindo
coleta e a uorreia destiniiçào final do pi'uduio, sendo realizado também o
acabamentodos curtes com equipamento apropriadoe limpezade ervas daninhas
no local. Metragem 4.470m-

9 12

Rotatórias da Avenida Continental - Corte de Grama

Incluindo coleta e a correta destinaçào final do produto, sendo realizado também
0 acabamentodos cortes com equipamentoapropriadoe limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 628,30m^

10 12

Ceniro Cultural .Arte e Ein CaiJto - Avenida Wílly Barlli - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinaçào final do produto, sendo realizado também
0

acabamento dos cortescom equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas
no local. Metragem 2.l75,00m^

11 12

Centro dc Educação Infantil - Creche Gotinhn de Mel - Rua Guarapuava
(Sede do município) somente área externa e limpeza de ervas daninhas. Corte
de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçào final do produto,sendo
realizado lambem o acabamentodos cortes com equipamento apropriadoe
limpe/a de er\as (.kiiiinhas no lucal, Meiragem 97.17ni-

12 12

Ueservatói io dc água - SABR.A - Chácara ii.s 22-B,
Perímetro K-IO - Pró.xinio ao Parque de Exposições Bragadense. Incluindo
coleta e a correia destinaçào final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas
no local. Metragem 7.205,03 m-

End.: Av. Annelindo Trombini, 332U Bairru: Jardim Albuciuerqui; Campo Moiirüo- PR CEP: 87.309-097 2



Vilas Bôas Produções
Entidade sem íins lucrativos "feioluncs: 44-9^16-9000 E-mail: vilasboasprodiicocs@liotmail.com

13 12

M- Reservatório de água - Próximo ao Clube de Idosos - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinaçiào final do produto, sendo realizado também
0 acabamentodos cortes com equipamentoapropriado e limpezade ervas
daninhas no local. Metragem 350.ü0m^

14 12

Conselho tutelai' - Rua Guairá - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

dcstinaçào final dt) produto, sendo realizado também 0 acabamento dos cortes
com equipamento apropriado c limpeza de ervasdaninhas no local. Metragem
58ü.uüm-

15 12

Barracão costura - Esquina Rua Maringá e Rua Itararé - Interno e calçadas.
Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçào final do produto, sendo
realizado também 0 acabamentodos cortes com equipamento apropriadoe
limpeza de ervas daninhas no local, Metragem 3.199,90m^

16 12

Centro de eventos - Avenida Continental em Direçiío ao Porto Britânia -
Corte de Orama Incluindo coleta c a correia destinaçào llnal do produto,sendo
realizado lambem 0 acabamentodos curies com equipamentoapropriadoe
limpc/.a de ervas daninhas no local. Metragem 3.343,40m^

17 12

Frente do cristal - Canteiros - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinaçào final do produto, sendo realizado também 0 acabamento dos cortes
com equipamentoapropriadoe limpezade ervas daninhas no local. Metragem
420,65m^

18 12

M' Porto Britânhi - Corte dc Grama Incluindo coleta e a correta destinaçào final do
pix>dulo, scndu ícalizado também 0 acabamcniodos corles com equipamento
aiirofiriudu c limp^.v.a dc ervas daiiiniias no local. MoU'ageni l.662.25m-

19 12

Ti-evo mutirão c Portal- PR-495 - Corte dc Grama Incluindo coleta e a correia

deslinaçílo final do produto, sendo realizado também 0 acabamento dos cortes
com equipamento apropriado e limpeza de ervasdaninhas no local. Metragem
3.141,50m^

20 12

Trevo lacto - Avenida continental • Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinaçílo final do produto, sendo realizado também 0 acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.
Metragem 125,Min-

21 12

Ciclos ia (recho 1 - PR-4y5 - Entre 0 ginásio de esportes bragadinho até 0
cemitério - Corte de Grama Incluindo coleta e a correia destinaçào final do
produto, sendo realizado também 0 acabamentodos cortes com equipamento
apropriadoe limpezade ervas daninhas no local. Metragem600,OOm^

22 12

Ciclovia trecho 2 - Entre 0 cemitério e a híleia - Corte de Grama Incluindo

coleta e a correta destinaçào llnal do produto, sendo realizado também 0
acabamentodos cortes com equipamentoapropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Mclrageni 1.680,00nr

23 12

M- Frenle ao parcjuc ile hizei- - Avenida continenlal - Coric de (irama Incluindo
colcia c a correia destinaçào llnal do produto, sendo reali;iado também 0
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas
no local. Metragem 560,00m^

24 12

Sabra Poço e Mina desativados- Avenida Continental - Interno e beira da
estrada. Corte de Grama Incluindo coleta e a correta deslinaç3o final do produto,
sendo realizado também 0 acabamentodos cortes com equipamentoapropriadoe
limpeza lIc ervas duninhas no local. Metragem 1.272.U0m-

25 12

Ciiiásio inutirno - CÀ)rie de Cirama Incluindo coleta e a correia dcsiinaçao llnal
üo produU). sendo realizado também 0 acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem l.ü60,61m-

End.; Av. Armelindo Troinbini, 3320 Bairrg; Jardim Albuquerque Campo Mourao-PR CEP: 87.309-097 3

r



Vilas Bôas Produções
Eiiiidadt? scin Uns lucraiivos Telefones: 44-9916-9000 E-mail: vilasboasproducoes@hotmail.com

26 12

Einaler - Rua Arapongas N°2725 - Interno e calçadas. Corte de Grama
Incluindocoiela e a con eta deslinação llnal do produlo, sendo realizado também
0 acabamentodos cortes com equipamentoapropriadoe limpezade ervas
daninhas no local. Metrímem

79,08m=

27 12

Uarracs^o de maquinas e fundos do projeto pia -Rua Arapongas - Corte de
Grama Incluindo coleta e a correta destinação llnal do produto, sendo realizado
também 0 acabamento doscortescom equipamento apropriado e limpeza de
ervas daninhas no local. Metragem 42!,20m-

28 12

Ceinitério Municipal - l'R-495 - Corte de Grama incluindo coleta e a correta
destinaçào llnal do produto, sendo realizado também u acabamento dos cortes
com equipameiUu apropriado e limpeza de er\ as dauiniias no local. Metragem
658.44m^

29 12

Escola iVIunIcipal Marechal Dcodoro - Rua Paranaguá N®891 -Interno e
externo. Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto,
sendorealizado Uimbém 0 acabamento dos coites com equipamento apropriado e
limpeza dc ervas daninhas no locai. Metragem 505,83m-

30 12

CüiUciros aos arredores da praça - Corte de Grama Incluindo coleta e a
coircia dcslinaçào llnal do produto, sendo realizado também 0 acabamento dos
cortei com equipamento a[>ropriado e limpeza de ervas daninhas no local.
Metragem lÜ6,20nr

3Í 12

Projeto pia - Rua Guarapuava N°2934 - Interno e externo. Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também
0

acabamentodos cortes com equipamentoapropriadoe limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 1.070,80m^

32 12

Ciclovia entre 0 C ristal e a mina da sabra - Corte de Grama Incluindo coleta e

a correia dcstinaçuo imal do pi'oduio. sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento api'opi'iado e limpeza de ervas daninhas no local.
Metragem 755,08m^

Valor Global da nossa Proposta é de: RS 171.514,34(cento e setenta e um mil,
quinhentos e quatorze reais e trinta e quatro centavos).

Prazo de validade da Proposia: 60 (scsscnui) dias, a contar da data da sessHo pública do
Pregão:

Marca dos produtos/serviços: VBP.

Prazo prestação dos serviços: Os Serviços deverão ser prestados conforme a solicitação
das Secretarias Municipais, e realizados em até 02 (dois) dias após o recebimento da
Ordem de Serviço.

Dados Bancários:

BANCO: CEF/104 - AG: 0386 - OP: 003 - C/C: 5282-0

Declaramos que, em nossos preços, estHo incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,

End.: Av. ArntelimJo Tronibini, 3320 Biiinu: Jardim Albmiiicrqiic Campo Moiiiâo- Pl< CEP:87.309-097 4

1



Vilas Bôas Produções
Entidadesem Uns lucrativos Tclclbncs: 44-9916-9000 C-mail: vilasboasprodiicocs^tTlliQlmüil.com

equipamenios e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidentesobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer oulra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desdejá, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Presidente: Márcio André Fadul Vilas Bôas

RG: 6.086.311-SSP-SC CP1-; 257.931.522-53

ASSOCIAÇÃO VILAS BÔAS
CNPJ: 09.194.360/0001-46

Inscrição Estadual: Isento
BANCO: CEF/1Ü4 - AG: 0386 - OP: 003 - C/C: 5282-0

End.: Av. AmielindoTrombini. 3320 Bairro: Jardim Albuquerque Campo Mourlo-PR CEP: 87.309-097 5

íkJíL:



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
N9 049/2018

Objeto: contratação de empresa para execução de serviços de corte de
grama e acabamentos, incluindo coleta e destínação final, retirada de
ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de 779.610,60 m^
(setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e dez virgula sessenta
metros quadrados) m^ anuais, em próprios públicos do Município de Pato
Bragado/PR.

ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n^ 09.194,360/0001-46, com sede na Av. ArmelindoTrombini, n.^
3320, Município de Campo Mourão - PR, neste ato representado pelo Sr.
Márcio André Fadul Vilas Boas, CPF: 257.931.522-53 realizou visita junto
aos locais de prestação dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação
acima especificado, não restando dúvidas sobre projetos, planilhas e
memoriais.

Pato Bragado - PR, em 25 de Abril de 2018.

JOHWY MARCOS WUTZKE ^
Departamento de Engenharia

ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS
Márcio André Fadul Vilas Boas

CPF; 257.931.522-53

Av. Willy Baríh, 2885 - Fone/Fax; (45) 3282-1355
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



MARTEFATOS DE CI"ENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N5 19.789.877/0001-31 lE 90656902-73

RUA PARAN6UÁ, N? 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO- PR
TEL; (45) 9987-1578

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

ÀComissãode Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.2049/2018.

AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME

CNPJ sob o nS 19.789.877/0001-31

Rua Paranaguá, nS 504,Barracão Centro

Pato Bragado/PR,
CEP: 85.948-000

Pato Bragado, 27 de abril de 2018.

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a contratação de empresa para execução de serviços de corte de grama e
acabamentos, incluindo coleta e destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de
arbustos Três Maria, de 779.610,60 m^ (setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e dez
virgula sessenta metros quadrados) m^ anuais, em próprios públicos do Município de Pato
Bragado/PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial n.s 049/2018,
conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL

01 779.610,60 m' Serviços de corte de grama e limpeza de ervas
daninhas e poda de arbustos Três Maria em
espaços públicos do município de Pato Bragado

RS 0,14 R$ 109.145,48

Memorial de execucão dos Serviços a serem contratados e demais informações:
Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras,

Item Cortes anuais Unidade Especificação Mínima dos Serviços

1 12

Praça Central Luiz Dalcanalle Filho (Centro de Pato Bragado) - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas em

todos os canteiros do local. Metragem2.289,84 m^

2 12

M' Trevo e ciclovia do Parque Industrial • PR 495 Saída para MarechalCândido Rondon •
Corte de Grama Incluindo coleta e, a correta destinação final do produto, sendo
realizadotambém o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de
ervas daninha no local. Metragem 5.366,45 m^

19.789,877/0001-31

AJBARTEFATOS
DE CIMENTO EIREÜ-ME

Rua Paranegua. 504. Centro .
C986,94^000bfiQKto•PARANA



MARTEFATOS DE CI"ENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ Ne 19.789.877/0001-31 lE N? 90656902-73

RUA PARANGUÁ, N? 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL: (45)9987-1578

3 12

Ciclovia de acesso e dependências internas do Lago Municipal - PR 495 - Saída para

Marechal Cândido Rondon. Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação

final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento

apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 16.468,25 m'

4 12

Clinica da Mulher - Rua Guarapuava - Sede do Município - Corte de Grama e limpeza

de ervas daninhas (área interna e área ao arredores compreendendo todo o espaço

livre sem grama. Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo

realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de

ervas daninhas no local. Metragem 98,94m^

5 12

Paço - (Prefeitura) Municipal Corte de Grama

Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o

acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no

local inclusive onde tem calçamento com paver. Metragem 946,66 m'

6 12

M' Canteiros centrais - Avenida Continental • Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas do local.Metragem 3.089,40 m^

7 12

Calçamento lateral à ciclovia • Rua Padre Alouis Marlt (Colégio Estadual até a avenida

Willy Barth] - Corte de grama Incluindocoleta e a correta destinação final do produto,

sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e

limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 540,43m^

8 12

Área Verde Matlnho Lote 25 e 26 / Quadra 3

Loteamento Mengarda Corte de Grama Incluindo

coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento

dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.

Metragem 4.470m'

9 12

Rotatórias da Avenida Continental Corte de Grama

Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o

acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no

local. Metragem 628,30m^

10 12

M' Centro Cultural Arte e Em Canto - Avenida Willy Barth - Corte de Grama Incluindo

coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento
dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.
Metragem 2.175,00m^

11 12

Centro de Educação Infantil - Creche Gotinha de Mel - Rua Guarapuava (Sede do
município) somente área externa e limpeza de ervas daninhas. Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local, Metragem 97,17m^

12 12

Reservatório de água SABRA - Chácara n.s 22-B,
Perímetro K-10 - Próximo ao Parque de Exposições Bragadense. Incluindo coleta e a
correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento doscortes
com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas nolocal. Metragem 7.205,03



MARTEFATOS DE CrENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N5 19.789.877/0001-31 lE N9 90656902-73
RUA PARANGUÁ, 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR

TEL: (45) 9987-1578

13 12

M' Reservatório de água - Próximo ao Clube de Idosos - Corte de Grama Incluindo coleta e

a correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos

cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem

350,OOm^

14 12

M' Conselho tutelar • Rua Guairá - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação

final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento

apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 58ü,0üm^

15 12

M' Barracão costura - Esquina Rua Maringá e Rua Itararé - Interno e calçadas. Corte de

Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado

também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas

daninhas no local. Metragem 3.199,9Cm^

16 12

M' Centro de eventos • Avenida Continental em Direção ao Porto Britânia - Corte de

Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado

também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas

daninhas no local. Metragem 3.343,40m^

17 12

M' Frente do cristal - Canteiros - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação

final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento

apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 420,65m'

18 12

Porto Britânia - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do

produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento

apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 1.662,25m^

19 12

M' Trevo mutirão e Portal- PR-495 - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 3.141,50m^

20 12

Trevo lacto • Avenida continental - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 125,14m'

21 12

M' Ciclovia trecho 1 - PR-495 - Entre o ginásio de esportes bragadinho até o cemitério -

Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo

realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpezade

ervas daninhas no local. Metragem 600,00m*

22 12

Ciclovia trecho 2 - Entre o cemitério e a hfleia - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinaçãofinal do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes
com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
1.680,00m'

23 12
Frente ao parquede lazer - Avenida continental - Corte de Grama Incluindo coleta e a
correta destinaçãofinal do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes
com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem

(a/



MARTEFATOS DE crENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N5 19.789.877/0001-31 lE 90656902-73

RUA PARANGUÁ, 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL: (45)9987-1578

560,OOm^

24 12

Sabra Poço e Mina desativados- Avenida Continental - Interno e beira da estrada.

Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo

realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de

ervas daninhas no locai. Metragem 1.272,00m^

25 12

M' Ginásio mutirão - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação fínal do

produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento

apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 1.060,61m'

26 12

Emater - Rua Arapongas N*2725 - Interno e calçadas. Corte de Grama Incluindo coleta e

a correta destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos

cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem

79,08m^

27 12

M' Barracão de maquinas e fundos do projeto pia -Rua Arapongas - Corte de Grama

Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o

acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no

local. Metragem 421,20m^

28 12

Cemitério Municipal - PR-495 - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação

final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento

apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 658,44m^

29 12

M' Escola Municipal Marechal Deodoro - Rua Paranaguá N''891 -Interno e externo. Corte

de Grama Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado

também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas

daninhas no local. Metragem 505,83m^

30 12

Canteiros aos arredores da praça - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com

equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 106,20m^

31 12

Projeto pia • Rua Guarapuava N'2934 - Interno e externo. Corte de Grama Incluindo
coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizadotambém o acabamento
dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.
Metragem 1.070,80m'

32 12

CIclovia entre o Cristal e a mina da sabra - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinação final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza deervas daninhas no local. Metragem 755,08m^

Valor Global da Proposta: R$ 109.145,48 (centoe nove mil cento e quarenta e cinco reais e
quarenta e oito centavos)
Prazo prestação dosserviços: Conforme o item 16doedital P.P. 049/2018.

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Dados Bancários: Banco SICOOB Conta Corrente 70580 Agência 4385



MARTEFATOS DE CrENTO
A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI ME

CNPJ N9 19.789.877/0001-31 lE 90656902-73

RUA PARANGUÁ, N9 504, BARRCÃO, CENTRO, PATO BRAGADO - PR
TEL: (45) 9987-1578

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas

técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

&r\ i^(ÍMW)P. Wc.W/i^
WELINTON MARCOS COSTA MOURA

RG N9 12.854.491-7

CPF N9 090.598.519-27

SOCIO-ADMINISTRADOR

19,789.877/0001-31
AJ BARTEFATOS

DE CIMENTO EIRELI - ME

RijeParanagus ,504.
CEP 35.048-000 -Pato bragado •

i\
u



Município de Pato Dragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
N9 049/2018

Objeto: contratação de empresa para execução de serviços de corte de
grania e acabamentos, incluindo coleta e destinação final, retirada de
ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de 779.610,60 m^
(setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e dez virgula sessenta
metros quadrados) m^ anuais, em próprios públicos do Município de Pato
Bragado/PR.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL, N' 049/2018, que a empresa A J B ARTEFATOS DE
CIMENTO EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
n2 19.789.877/0001-31, com sede na Rua Paranaguá, 504, Barracão 01,

Centro, Pato Bragado, PR, neste ato representado por WELINTON MARCOS
COSTA MOURA, CPF 090.598.519-27, realizou visita técnica junto aos locais
de prestação dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima
especificado, não restando dúvidas sobre o objeto.

Pato Bragado - PR, em 26 de Abril de 2018.

A

Y MARCOS WUTZKE

Departamento de Engenharia

A J B ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI-ME

Welinton Marcos Costa Moura

CPF; 090.598.519-27

Av. Willy Bartli, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000

- CNPJ 95.719.472/0001-05

- Pato Bragado - Paraná



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

Pato Bragado 27 de abril de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s 049/2018.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
prestação de serviços de corte de grama e acabamentos, incluindo coleta e destinação final, retirada de
ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de até de 779.610,60 m^ (setecentos e setenta e nove
ponto seiscentos e dez vírgula sessenta metros quadrados) m^ anuais, em próprios públicos do Município
de Pato Bragado/PR, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNIT. V. TOTAL

01 779.610,60 m^ Serviços de corte de grama e limpeza de ervas
daninhas e poda de arbustos Três Maria em
espaços públicos do município de Pato Bragado

R$ 0.13 RS
101.349,37

Memorial de execucão dos Serviços a serem contratados e demais informações;

Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanismo, nos locais indicados e com as características mínimas abaixo descritas:

Item Cortes anuais Unidade Especificação Mínima dos Serviços

1 12

Praça Central Luiz Dalcanalte Filho (Centro de Pato Bragado) - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas em
todos os canteiros do local. Metragem 2.289,84 m^

2 12

Trevo e ciclovía do Parque Industrial - PR 495 Saída para Marechal Cândido Rondon -
Corte de Grama Incluindo coleta e, a correta destinação final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de
ervas daninha no local. Metragem 5.366,45 m^

3 12

CIclovia de acesso e dependências internas do Lago Municipal - PR 495 - Saída para
Marechal Cândido Rondon. Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinação
final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 16.468,25 m^

4 12

Clinica da Mulher - Rua Guarapuava - Sede do Município - Corte de Grama e limpeza
de ervas daninhas (área interna e área ao arredores compreendendo todo o espaço
livre sem grama. Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de
ervas daninhas no local. Metragem 98,94m^

5 12

Paço • (Prefeitura) Municipal Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinação final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local inclusive onde tem calçamento com paver. Metragem 946,66 m'



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

6 12

Canteiros centrais - Avenida Continental - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas do local. Metragem 3.089,40 m^

7 12

Calçamento lateral à ciclovia - Rua Padre Alouís Mark (Colégio Estadual até a avenida
Willy Barth] - Corte de grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto,
sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e
limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 540,43m^

8 12

Área Verde Matinho Lote 25 e 26 / Quadra 3
Loteamento Mengarda - Corte de Grama Incluindo
coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento
dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.
Metragem 4.470m^

9 12

Rotatórias da Avenida Continental Corte de Grama

Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 628,30m^

10 12

Centro Cultural Arte e Em Canto • Avenida Willy Barth • Corte de Grama Incluindo

coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento
dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.
Metragem 2.175,00m^

11 12

Centro de Educação Infantil - Creche Gotínha de Mel - Rua Guarapuava (Sede do
município) somente área externa e limpeza de ervas daninhas. Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 97,17m^

12 12

Reservatório de água - SABRA - Chácara n.s 22-B,
Perímetro K-10 - Próximo ao Parque de Exposições Bragadense. Incluindo coleta e a
correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes
com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 7.205,03
m'

13 12

Reservatório de água - Próximo ao Clube de Idosos - Corte de Grama Incluindo coleta e
a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
350,00m^

14 12

Conselho tutelar - Rua Guairá - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo
final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 580,OOm^

15 12

Barracão costura • Esquina Rua Maringá e Rua Itararé - Interno e calçadas. Corte de
Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 3.199,90m^

16 12

Centro de eventos • Avenida Continental em Direção ao Porto Brítânia - Corte de
Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 3.343,40m^

17 12

Frente do cristal - Canteiros - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo
final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 420,65m^

18 12

Porto Britânia - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 1.662,25m^

19 12

Trevo mutirão e Portal- PR-495 - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 3.141,50m^

/ .
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20 12

Trevo lacto - Avenida continental - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 125,14m^

21 12

Ciclovia trecho 1 - PR-49S - Entre o ginásio de esportes bragadinho até o cemitério -
Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de
ervas daninhas no local. Metragem 600,OOm^

22 12

Ciclovia trecho 2 - Entre o cemitério e a híleia - Corte de Grama Incluindo coleta e a

correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes
com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
1.680,OOm^

23 12

Frente ao parque de lazer - Avenida continental • Corte de Grama Incluindo coleta e a
correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes

com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
560,00m^

24 12

M' Sabra Poço e Mina desativados- Avenida Continental - Interno e beira da estrada.

Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo
realizado também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de
ervas daninhas no local. Metragem 1.272,OOm^

25 12

Ginásio mutirão - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do
produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 1.060,61m^

26 12

Emater- Rua Arapongas N*2725 - Interno e calçadas. Corte de Grama Incluindo coleta e
a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos
cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem
79,08m2

27 12

Barracão de maquinas e fundos do projeto pia -Rua Arapongas - Corte de Grama
Incluindo coleta e a correta destinaçâo finai do produto, sendo realizado também o
acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no
local. Metragem 421,20m'

28 12

Cemitério Municipal - PR-495 - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo
final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com equipamento
apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 658,44m^

29 12

Escola Municipal Marechal Deodoro - Rua Paranaguá N''891 -Interno e externo. Corte
de Grama Incluindo coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado
também o acabamento dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas
daninhas no local. Metragem 505,83m^

30 12

Canteiros aos arredores da praça - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta
destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 106,20m^

31 12

Projeto pia - Rua Guarapuava N''2934 - Interno e externo. Corte de Grama Incluindo
coleta e a correta destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento
dos cortes com equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local.
Metragem 1.070,80m^

32 12

Ciclovia entre o Cristal e a mina da sabra - Corte de Grama Incluindo coleta e a correta

destinaçâo final do produto, sendo realizado também o acabamento dos cortes com
equipamento apropriado e limpeza de ervas daninhas no local. Metragem 755,08m^

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS 101.349,37 ( CENTO E UM MIL, TREZENTOS EQUARENTA E NOVE REAIS
ETRINTA ESETE CENTAVOS)

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (SESSENTA DIAS) dias corridos.
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CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:{45)988021266

Prazo prestação dos serviços: Conforme o item 16 do edital P.P. 049/2018.

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL

AG: 4029-0

CONTA :9.309-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO KATCHOR

RG n.5 5.725.266-9

CPF: 018.380.889-46

PROPRIETÁRIO

23.653.944/0001-63

Ca:l:^s Alhnrto Katchor

Av. WiÔY Sarth, 30SiÍ - v
LJÍ5.943-000 -Pato Bragadü -í

ÍIjM^

Ás>



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
m049/2018

Objeto; contratação de empresa para execução de serviços de corte de
grama e acabamentos, incluindo coleta e destinação final, retirada de
ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de 779.610,60
(setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e dez virgula sessenta
metros quadrados) m^ anuais, em próprios públicos do Município de Pato
Bragado/PR.

CARLOS ALBERTO KATCHOR MEI pessoa jurídica de direito privado inscrita
no CNPJ sob n9 23.653.944/0001-63, com sede na Av. Willy Barth, n.5 3098,
Município de Pato Bragado - PR, neste ato representado pelo Sr. Carlos
Alberto Katchor, CPF: 018.380,889-46 realizou visita junto aos locais de
prestação dos serviços, conforme objeto do edital de Licitação acima
especificado, não restando dúvidas sobre projetos, planilhas e memoriais.

Pato Bragado - PR, em 19 de Abril de 2018.

GUILÍ^RME^ROSINSKI
Departamento de Engenharia

CARLOS ALBERTO KATCHOR MEI

Carlos Alberto Katchor

CPF: 018.380.889-46

Av. WillyBarth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000

CNPJ 95.719,472/0001-05

Pato Bragado -- Paraná

o-
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Certificado da Condição de Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Empresarial

CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

Nome do Empresário

CARLOS ALBERTO KATCHOR

Capital Social
1,00

N" da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
57252669 SSP PR 018.380.889-46

Condição de Microempreendedor Individual

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente
ATIVO 12/11/2015

Números de Registro

CNPJ NI RE

23.653.944/0001-63 41-8-0378624-1

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

85948-000 AVENIDA WILLY BARTH 3098

Bairro

CENTRO

Município UF
PATO BRAGADO PR

Atividades

Data de Início de Atividades

12/11/2015

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
47.89-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais

Código da
Atividade Descrição da Atividade Secundária

Secundária

-1 81.30-3/00 Atividades paisagísticas

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório - declaração prestada no
momento da inscrição:

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de
Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor
Individual. A sua aceitação está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http:/Avww.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução n° 16. de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no
endereço eletrônico http://www.receita.fazenda-Qov-br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp

Número do Recibo: ME88997467

Número do Identificador: 23653944000163

06/09/2017 11:18
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Data de Emíssão:

06/09/2017

2 de 2 06/09/2017 11:18
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
23.653.944/0001-63

MATRIZ

COIVIPROVANTE DE iNSCRiÇAO E DE SiTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

título do estabelecimento (NOME DEFANTASI/:^

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATlVtDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-02 • Comércio varejista de plantas e flores naturais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔM CAS SECUNDARIAS
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AVWILLYBARTH

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

NUMERO

3098

CONff>LEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 8802-1266

DATADE/S0ERTURA

12/11/2016

PORTE

ME

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

12/11/2015

MOTIVO DE SITTJAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/04/2018 às 15:07:55 (data e hora de Brasília).

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 09/04/2018

A 09/04/2018 15:12
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrCCrf/FgeCFSImprimirPa.

CAIXA fcCONCMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 23653944/0001-63
Razão SocialíCARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

Endereço- willy barth 3098 / centro / pato bragado / pr /
^ ' 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/04/2018 a 02/05/2018

Certificação Número: 2018040320462431315317

Informação obtida em 09/04/2018, às 15:06:09.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

O
09/04/2018 15:10



Certidão Internet http;//www.receita. fazenda.gov.br/Apiicacoes/ATSPO/Certidao/Cn.
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BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDAATIVA DA UNIÃO

Nome: CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

CNPJ: 23.653.944/0001-63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei rP 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determir^ sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.govbr> ou <http;//vi/ww.pgfn.govbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:30:19 do dia 29/03/2018 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 25/09/2018.

Códigode controle da certidão: 70BC.5212.DD01.55EB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta impr«S5l^o

,/V

29/03/2018 08:34



PARANÁ

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°017827667-63

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.653.944/0001-63
Nome: CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/07/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.prçfov.br

Pógina 1 de 1

Emitido via Internei Pública (20/03/2018 08:28:34)
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CERTIDÃO NR.

Municípío de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

535/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: CARLOS ALBERTO KATCHOR 0183808894 6

CPF/CNPJ: 23.653.944/0001-63

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,29 de Março de 2018

Número de Autenticidade: 810913665810913

Municípío de Pato Bragado- Av.WillyBarth, 2885 - Pato Bragado - Paraná - Brasil• Telefone 46-3282-1355
CNPJ: 9S.71S.472^001-OS

1/1/
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 23.653.944/0001-63

Certidão n°: 146957091/2018

Expedição: 29/03/2018, às 08:32:16
Validade: 24/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

23.653.944/0001-63, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e .suaestòes; cndtrQtst.. jur. br

(liJh),



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTÓRIO DODISTRIBUIDOR. PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Cristiane Weber

(5raciele Martins Leusch

Sandra Mara S'\gr\ore
jJRAfflEMTACOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

CARLOS ALBERTO KATCHOR - inscrita no CNPJ sob xf 23.653.944/0001-63,
com sede na Avenida Willy Barth, n° 3098, Centro, no Município de Pato Bragado
nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partirda data do sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

»"RPf!nfH8 R^ÜHIRIPJK

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Marech^ Cândido Rondon, 09 de abril de 2018 —16:40 horas.

Graciele Matins Leusch
B. Juramentada

2 5 ABI?, 201B
Rua Pítmíbs, 511,^,"^
CNPJ05.3W-383/000n-?'1

Maria rôrezfn/j«^w^ ao Camargo

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

//

Uv



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ;23.653,944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL;(45)988021266

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 049/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946, inscrita no CNPJ n.9 23.653.944/0001/63, por intermédio de
seu representante legal, o Sr.(a) CARLOS ALBERTO KATCHOR, portador(a) do documento de identidade
RG n.5 5.725.266-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF r,.e 018.380.889-46, DECLARA, sob penas da Lei, que
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do

disposto no inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade,, firmamos o presente.

Pato Bragado 27 de abri! de 2018

CARLOS ALBERTO KATCHOR

RG n.9 5.725.266-9

CPF: 018.380.889-46

PROPRIETÁRIO

^3.653.944/0001-63'
Caríos Alberto Katchor

01838088946

Av. Willy Barth, 3098 - Centro
L,85.948-000 -Pato Bragado -PRJ

^ /



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WÍLLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ 049/2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946, inscrita no CNPJ n.9 23.653.944/0001/63, por Intermédio de
seu representante legal, o Sr.(a) CARLOS ALBERTO KATCHOR, portador{a) do documento de identidade
RG n.9 5.725.266-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.® 018.380.889-46, DECLARA, sob penas da Lei, que,
que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer

de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado 27 de abril de 2018

CARLOS ALBERTO KATCHOR

RG n.9 5.725.266-9

CPF: 018.380.889-46

PROPRIETÁRIO 13.653.944/0001-6?
Carlos Alberto Katchor

01838088946

Av. Willy Barth, 3098 - Centro
I 85.948-000 -Pato Bragado -PRJ



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ:23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WÍLLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:(45)988021266

ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 049/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946, inscrita no CNPJ n.s
23.653.944/0001/63, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) CARLOS ALBERTO KATCHOR,
portador(a) do documento de identidade RG n.^ 5.725.266-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.5
018.380.889-46, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado 27 de abril de 2018.

Al
CARLOS ALBERTO KATCHOR

RG n.5 5.725.266-9

CPF; 018.380.889-46

PROPRIETÁRIO

23.653.944/0001-63

Carlos Alberto Katchor
01ÍÍ3S088946

Av. VVdiv Barth, 3098 - Centro
L_85.948-00{) -Pato Bragado -PRJ



CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946
CNPJ;23.653.944/0001-63

ENDEREÇO AV: WILLY BARTH N° 3098
PATO BRAGADO -PR . CEP: 85.948-000

TEL:{45)988021266

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946, participante da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL de n® 049/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

Pato Bragado 27 de abril de 2018

/Ç //íáZÁdP
CARLOS ALBERTO KATCHOR

RGn.9 5.725.266-9

CPF: 018.380.889-46

PROPRIETÁRIO

'23.653.9MI000A-63

(jaMáj)
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http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 23.653.944/0001-63

Requerente: CARLOS ALBERTO KATCHOR 01838088946

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da
Coordenadoria de Execuções - COEX, que, nesta data, não consta registro de pendências,
referentes a contas ju{gadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de
responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme

Instrução Normativa n^ 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas,

conforme Instrução Normativa n^ 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das

contas anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme

inciso I, do art. 1°, da Lei Complementar n*' 113/2005.

Certidão emitida em 20/04/2018 15:03:55, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.aov.br.

Código de controle desta certidão: 814013429

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n^ 92, de 15/12/2014.

20/04/2018 15:08



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob n.e 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Secretário Municipal
de Administração, Senhor Ailan Vinicius Kotz, ATESTA para os devidos fins, que a empresa,
CARLOS ALBERTO KATCHOR MEI, CNPJ 23.653.944/0001-63, com sede na Avenida Willy Barth,
3098, Centro, Cidade de Pato Bragado - PR, neste ato representada pelo senhor Carlos Alberto
Katchor, portador do RG n e 5.725.266-9 e do CPF n.e 018.380.889-46, já prestou serviços
conforme abaixo relacionados, no Município de Pato Bragado - PR, formalizado pela Ata de
Registro de Preços 054/2017, Pregão Presencial N.e 129/2017, com as seguintes características
mínimas;

Futura e Eventual contratação de empresa(s) do ramo para prestação de serviços de corte de
grama e limpeza de ervas daninhas em próprios públicos do Município de Pato Bragado /PR,

Item Quantidade Descrição dos serviços Valor

R$

Valor

Total R$

01 280.000 m^ Serviços de corte de grama e limpeza
de ervas daninhas em espaços públicos
do município de Pato Bragado

0,13 36.400,00

Diante disto, viemos pelo presente declarar que a Municipalidade se encontra satisfeita com os

equipamentos entregues, nada havendo a declarar que desabone à mesma.
E, para que opresente surta seus efeitos legais, vai devi^me^e datada e^á^^^ada.
Pato Bragado, em 24 de abril de 2018.

rPF n® 069.023.2by-•' secretário Municipal deAdministração

Ailan Vinicius Kotz

Secretário Municipal de Administração

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05'y
www.patobragodo.pr.g0v.br - CEP 85948-000 - Pato BragfllW
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m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.s 077/2018

PREGÃO PRESENCIAL RP N.2 049/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial RP n^ 049/2018, que tem como objeto
a Contratação de empresa para execução de serviços de corte de grama e acabamentos, incluindo

coleta e destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de 779.610,60
m^(setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e dez vírgula sessenta metros quadrados) m^ anuais,
em próprios públicos do Município de Pato Bragado/PR.

Aos vinte e sete dias do mês de abril de 2018, às 14:20 horas, nas dependências da sala da secretaria de
administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth,
número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane

Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem
sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor do PREGÃO PRESENCIAL RP n.s 049/2018, o qual tem como objeto a Contratação de empresa
para execução de serviços de corte de grama e acabamentos, incluindo coleta e destinação finai, retirada
de ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de 779.610,60 m^(setecentos e setenta e nove ponto
seiscentos e dez vírgula sessenta metros quadrados) m^ anuais, em próprios públicos do Município de
Pato Bragado/PR. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Site
do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na íntegra, para
download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De
todas as empresas que tiveram acesso ao edital protocolaram os envelopes as seguintes proponentes:

AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME 19.789.877/0001-31

R. DIESEL&CIALTDA-ME 07.265.858/0001-27

KAPA CONSULTORIA TREINAMENTOS LTDA 97.530.786/0001-90

EL QUEDR & CIA LTDA - ME 03.535.148/0001-19

CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI 23.653.944/0001-63

ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS 09.194.360/0001-46

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,
as quais estavam assim representadas/credenciadas:

AJB ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI - ME WELINTON C. MOURA

R. DIESEL & CIA LTDA - ME JOSE CARLOS S. DE OLIVEIRA

KAPA CONSULTORIA TREINAMENTOS LTDA PAULO CÉSAR CORDOVA

EL QUEDR & CIA LTDA - ME WILLIAN BOKORNI

CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI CARLOS ALBERTO KATCHOR

ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS NÃO CREDENCIADA

Os documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos
credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. A Pregoeira
classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no item 16.6 o autor da

proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço ofertado. Se não houver, no míniííí'(?, 03 (,três)

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Pâ Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas

oferecer novos lances verbais e sucessivos. A partir de então, partimos para abertura dos envelopes n.^
01, com as respectivas propostas de preços apresentadas pelas licitantes, sendo que os valores

apresentados pelo item constam na tabela de lances anexa a esta ata. As propostas de preços foram
passadas aos representantes para análise e verificação. Após isto as propostas retornaram ao pregoeiro,
que da mesma forma analisou-as e constatou-se que todas as licitantes apresentaram as propostas e

atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto

as Propostas de Preços. Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados habilitados aos lances

verbais, conforme item 16 do edital convocatório visando melhorar o preço para prestação dos serviços
do objeto da licitação em pauta. As licitantes apresentaram interesse na manifestação de lances verbais,
conforme relação de lances ofertados constante no histórico do processo em anexo. Em seguida,
procedeu-se a abertura do envelope n^ 02 contendo a documentação para a habilitação da licitante

vencedora cujos documentos foram analisados e rubricados pelos presentes, a licitante em questão
apresentou todos os documentos solicitados no Edital Convocatório. Com a proposta e os documentos da
licitante em questão válidos conforme com o solicitado no edital a PREGOEIRA CLASSIFICA & ADJUDICA o
Objeto desta Licitação a licitante CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI, ao valor final por m^ de 0,07 (sete
centavos de reais). Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública às 15h20min e lavrou-se a
presente ata, a qual vai assinada pelos membros da comissão e representantes das proponentes
presentes que assim o quiserem.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

LICITANTES PRESENTES

Av. Willy Borth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES//PREGÃO PRESENCIAL N.s 049/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de corte de grama e acabamentos,

Incluindo coleta e destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de
779.610,60 m^(setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e dez vírgula sessenta metros quadrados)
m^ anuais, em próprios públicos do Município de Pato Bragado/PR.

TETO MÁXIMO R$ 0,22 por

XICITANTE TETOMÁXÍMÕ^^

AJB ARTEFATOS 0,14 0,11 0,08 DECLINA

R. DIESEL 0,18 DECLINA

KAPA CONS. 0,18 0,12 0,09 DECLINA

EL QUEDR 0,18 DECLINA

CARLOS KATCHOR 0,13 0,10 0,07

ASS.VILAS BOAS 0,22 N CREDEN.

Av. Wllly Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL Ne 049/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de corte de grama e acabamentos,

incluindo coleta e destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de
779.610,60 m^(setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e dez virgula sessenta metros quadrados)
m^ anuais, em próprios públicos do Município de Pato Bragado/PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critériode Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.^ 047/2018,
que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas de
Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEL

VALOR FINAL P/ M^R$ 0,07 (sete centavos de reais).

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 27 de abril de 2018.

Presbetra

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 049/2018.

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto a prestação de serviços de corte de
grama e acabamentos, incluindo coleta e destinação final, retirada de ervas daninhas e poda de
arbustos de 779.610,60m^ anuais, em próprios públicos deste Município, conforme relacionado
no termo de referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa

local Qornal O Presente n^ 4503), no dia 13/04/2018, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1387 de
12/04/2018, fls. 02, no TCE de 13/04/2018, ficando definida a data de 27 de abri' de 2018 as
14h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto
na Recomendação Administrativa n2037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2-, inciso 1que a
publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Não houve impugnações ou pedidos de esclarecimento quanto aos termos üd edital.
Analisando a Ata 077/2018 depreendemos que: No dia, hora e local

previamente designado, identificou-se que seis empresas apresentaram envelopes para
concorrer ao certame, estando cinco delas devidamente credenciadas, conforme anotado em ata.

A atuação empresarial destas é condizente (por mais estranho que seu nome empresarial possa
ser!) com o objeto que se pretende adquirir, tendo apresentado todos os documentos exigidos.
Pelo conteúdo dos documentos analisados não houve ilegalidade no procedimento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este é o parecer, que fica sob censura de 9'ylxí^ entendimento que comprovemelhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 03 de ma)6/d^01!

Ia S. Luft
Prtfcà/adora Municipal

Portaria d^omeaçõo n~320 de 09/09/2014
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 049/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de corte de grama e acabamentos,
incluindo coleta e destinaçâo final, retirada de ervas daninhas e poda de arbustos Três Maria, de
779.610,60 m^(setecentos e setenta e nove ponto seiscentos e dez virgula sessenta metros quadrados)

anuais, em próprios públicos do Município de Pato Bragado/PR.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza
a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da{s) empresa(s)
abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: CARLOS ALBERTO KATCHOR - MEI.

VALOR FINAL P/ M^R$ 0,07 (sete centavos de reais).

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 03 de maio de 2018.

MiU

PREFE

R ROHDE

TO DO CIPIO

PUBLIWDO NO DIÁRIO OFICIAI
^N" iüCiU
()e03/o5/^FL^ ÕZ

.MONO DIÁRIO OFICIAL
oPhmJuJh

Í2.FL

Visto
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